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AliO XII - N .' 134 CAPITAL FEDERAL TtRCA•FEIRA, 3 DE SETEMBRO DE SM 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidêncià 

Convocação de sessões conjuntas para aprcciaç5o de 11 Vetos" presidenciais 

O Presidente do Senado Federal, nos têrmos do e.rtigo 70, § 3. 0 , da 
Constituição .Federal, e do artlgo 45 do Regimento Comum. convoca as 
duas Casa:. do Congresso Nacional para, em sessões conjuntas. a realiza­
rem-se nos diM 24 e 26 do corrente mês, às 21 horas, no Palácio da 
Câmara dOs Deputa'<bs, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 24: 
Veto ao Projeto de Lei <n. a 8. de 1955, na. Câmara dos Deputados. 

e n. 0 6, de 1957, no Senado Federal) que regulamenta o exercicio da 
pl'Qfissão de Assistente SOcial. 

Dia 2G: 

Veto ao Projeto de Lei <n.o 1.168 de 1956, na -CA.Jnarlt dos Deputado~,_ 
e n. 0 282, de 1956, tlO Senado Federal) que cria C~s de credito rW'al. 
e dá out!·as providências. 

Senado Federal, 2 de Setembro ck! 1957 

Senador ApoMnfo Salles 
Vlce+Presidente, no r'tercície da Presldência 

SENADO FEDERAL 
Prlsfdente - João Goulart • CVtc~ 4 

Presidente da ReptlbUca>. 

Vice-Prestaente - Senador Apolônio 
Sales. 

v~ Secretdrio - Senador Lima Tei­
xeira.. 

2.' Secretdrfo senador Freitas 1a-
valcanU~ 

3.G Secretdrto Senador Vitorlllo 
Freire. 

4.. • Secrct4rto Senador Kerglnaldo 
Ca.va.lcantt. 

},c. Suplente - S~nador Mou:ã'J 
Vieira. 

2.~ Suplente Senador Prisco 3o.s 
Santo•. 

Comissão Diretora 
Lima Teixeira. 

Apolônio 'Sale.s - Prefidente. 

Freitas Cavalcanti. 

Victorina Freire. 

Kergtnaldo Cavalc~nu •. 

M.ourã.o Vielra. 

Comissões Permanentes 

com1ssáo de C~nstitmção 
e Justiça 

Cunha Melo - Presldt>nte. 

Argemiro de Figuelredo Vice-
Pl:esidente. ( 2.) 

Gilberto Mru'inho, 

Benedito ValladarQII. 

\laspar Velloso. 

Ruy Carneiro. (1) 

LoW'ival Fontes. (3). 

Ll.ma Guimarãec~ , • 

Daniel Krteger. ~ 

Attillo Vivacqua. 

Lineu Prestea. 

1) SubStituído temporlrla'mtnte, 
-pelo Sr. Abelardo. Jurema. 

2) Substituido temporàriamente 
pelo sr. Mãr!o POrto. 

3) SubstítuJdo temporàriamcnte 
pelo Sr. Lauro Hora. 

Secretário - Miédo dos Santos An­
drade. 

PriBco dos Santos. 

8ecre~á.rlo: Luiz Nabuco 
Geral da 8ecretal'laJ ,.. 

Reuniões - Terça:s-feira.s, U ltl 
(Dl.retor horas. 

l<l4'aor Maaalhá.a - l'rllli'"!lto. 

Comissão de Economia 
Fernandes Tá.vora 

dente. (l) 

Alô Guimarãe.s. 

Carloo Lindemberg. 

Gomes de Oliveira. 

Lineu Prestes. 

Vice-Ptesi-

1) Suo.s.tu.uido temPt.~ràr!amente 
pelo Sr. Carlos Saboya. 

Secretár'o - Renato Chermont. 
Reunlões às te1·ças~ftiras, às 16 

horas. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

Lourival Fontes- presidente c"•) 
Ez,echias da. Rocha - Vice-Presi­

dente. 

Gilberto Marinho. 

Mourão Vieira, 

Reginaldo Femandes ~ 

Mem de Sá. (•) 
' 

Ary Viana. 

Substituições-: 

Comissão de Finanças, · 
Alva.ro Adolpho - presidente. 
Vivaldo Lima - Vice-Presidente. 
Lameira Bittencourt. 
,Axv Vianna. 
o~r,:e Gomes. 
Paulo pernandes 11). 

Carlo.!l LindtmtJoerg. 

Joãov Menac,~. 

Lima Guím~ râes. 
FtH:.t<~ Cabral. 

Daníei Krleger. 

Jlú·a.cv Magalhães. 
Julio Leite <21. ' 

othon Mãar:r. 
Lino de Mattos. 
Novae'5 Filh\l, 

. Domlngos vel~sco. 

$1.1plentea 

Gaspar Vel<JSo. 

MOUl'àO Vieira. 

Attilio Vlvatqua. 
Otacílio Jurema. 
Linneu Pteiites. 

Mcm de Sá 

' 

<1l suootit~fdo temporArlamem. 
Noves Filho. (•) 

Lauro Hora <"•) 
Se<::retârlo - n:v-,1. Gallot.tf. 
Reuniõ~ Quil·ta.e.-1eil'as, 

f pelo sr. Lutterbach Nunea. · 

à& 16! (2) suootitutdo temp<>>...;iamonle 
pelo lir. ..bral B•l'lO\O. '"i 

horn.t. 

~· 



• 

1Lll'L/TC:2~::; DES!'JNAL'JS PARA l 
O ORÇ'A~ ::s;;To DE 1953 

J.r:.:::x~ n.o 1 - Re~elta - Sr. JU-
1'3.~7 I'h.P.3al.:::!.f.::.s · 

ir.~xo nu 2 - Poder Leg:lsla!ivo -J 
St. ()omi!lg<J~ VelaSL'O, 

!. UCK<l O O 3.01 - Tribunal de 0-0ll­
lt;a.-, -- s:·. Ji'VHS~·l CsbraL 

A::1'2xo n.() ::;.0?. - Cons.cih:) Nacw­
llai de E.::-cnomLt - Sr. ~~aust-n C:t­
br '. 

Al:.:.~J n.0 i.Ol - presidârc:-1 da 
Rt: Jút!i.:a - Sr. Li:na au:mlr5es. 

J~ne::o n." 4.02 - DASP - Senhor 
Li .n z..:a6~~hr e-. 

J\r<:>;:o n." 4.D:; - Estado Maior das 
FL:cas ArMr,dn - S!'. Li~::t Guima­
râ~ 9. 

. \!'e: o n.0 4 C~ - CRIFA- Senhor 
Li "!!1 G:r!mar1.(-S. 

Ane::o no 4.0.3 - G'lm!.c::?:l de Re­
pr_ra"}"s de G•Jer:-a - S~. Lim~ Gui­
ID1r~t'F. 

Jln<>:<·o no 4 GG - comissão vale d:l 
S ·a y-a nc:!:n - sr. Lirn.a. Guima­
rr~~-

!ln;:;::o n ° 4.{1- CNE:':!- Sr. Lima 
c,nt•"l'J'.'§e;;:, 

f\.l,ern ~ " 4:. C3 - c.nnse1ho N'nci:1nal 
d) P?t.ról<:-:l - Sl'. Lima Guimarães. 

Ane:o n-0 4-0!l - C"~e1hO de S€· 
p'lral1<''\ N:tc:cnnl - sr. Lima Glli­
rna.rfies. 

Ane-y') no 4 10 - Va1or;zgçf\.J da 
Arn'"'"Ôl'h - Sr. Vivaldo Um1. 

An'õT1 t'o.o 4.11 - Minio::te1·io .ia 
:A.er(1'1:Í'ltí.C:l - Sr. Lt:me~ra Bitl"en­
CQtlrl. 

Aney.., n.o 4 12 - H'·f\.h~P"'Il da 
:J'l,Q'"i"H] .. •J:-R.- Sr. p"uln FP"n~n~~s. 

Ancx., n.o 4 .1 ::t - ~.l[inlt::té-tio da 
Edncac-so - gr. D2.DiPT Kril"~et'. 

An0xo n o 4 .1~~- - J\ll'inistério da Fa· 
2enda- Sr. Jrlio Leite. 

An-rxo n.o 4 1 'l - MinlftérJo da 
Que-na - p -r V lTia nJl q • 

Aneyo n.o 4 .lf> - 1'-'Jinistfri, da Jus~ 
Jttça - Sl'. nnrlos LindrM'bf> ·rr. 

P.nexJ 1~ o 4.17 - Mini•,térh da Ma-
rinha - Sr. Ar-v Vi anil~. ' 

A:ne'l{f) n.o A.1R - ll.~'ni,IP.rin elo"' 
"Rel'l~Õ:s E"'..:tC'r:ores - 81'. NOV:-leS Fi· 
lho. · 

Anexo n.n 4.19 - Mini.<=têri.o dJ 
t:aúde - Sr. Lino de Maftós. 

Anexo n.o 4. 20 - M'in:sthlo do 
'Trabalho - sr. Fausttl Cabral. 

Anex-o n.0 4.21 - N:inistério da 
Viação - Sr. Oth'Jn M~.der. 

Anexo n.o 5 - pode-r Judiciário 
sr. Mat!lias Olympio. 

Comissão de Redacáo 
1 - Ezechi.:t.s da Rn-cha ..:.... Pres1-

d€nte 

2 - Gaspar venoso - Vice-Presi-
dente • 

3 - Argemtro de Figueiredo •• 
4 - Saulo Ram<Js "' .. 
5 - ·se bastiãO Archer 
• SubStituido, interinamente, pelo 

Sr. Abe1rtrdo Ju::ema 
*"' Suhstituído, interlnament€:, pel-a 

Sr. Mimo Pôrto 
•u Sl.lbõtiufdo. interinament-e pelo 

Sr. Mourão Vieira. · 
Secrf'tária Cecilia de Rezenda 

E ;-( P E D I E N T E 
OZf't.f'lTI'.M:O:~HO DE IMPREN'3A NACIONAL 

OU~ETOA GERA~ 

ALB:O:RTO DE BRITO PEREIRA 

Ct-ISFI! CIO .6AVIÇO Oa .. UiíiLICAÇÕ&a CJit!.~ OA S•ç10 OU RltDAÇa_C 

M:.JRiL.O FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 
• 

SEÇÃO 11 

\mpreu.o naE Oftclno~ do Departamento de lmpranE.a Nactonat 

AVENiDA RODRIGUES 1\L\/F.S, I 

A&SINATURAI 

REPARTIÇõES I PARTICULARE~, FUNGION!RIOS 

Capital e lnter-ior- CaJit.aJ • lnterio1.. 

SenH1'&tta •••• uo ~·... CrS 50,0(} Semestre ...... ••• ....... Cr$ UO! 
1ü,OO Ano .. .. .. .. • • .. .. .. • • Cx$ 96.0&

1

. Ano ............. ••• •• Cl1 

Exterior .Exterior 

Ano • •.• • • • • • • • .. • • • • • .. ~ t3.6,00 Ano ••• "• ••• • • ••• • ••• CJ1: 108,00 

- E:z:cetuadas as para o exterior. que serlo nmpre anuais. as 
assinaturas p.od.e.r-se~ão tolllar, em qualquer época. por seis m.ese& 
ou um ano. 

- A fim d3 possibilitar 1 rera~ssa de valorec acompanhàdos de 
esclarecimentos quanto à sna aplicação, solicitamos dêem prefar6ncia 
à remessa por meio d-3 cheque ou va!e postal, ~mltidol. a faTor do 
1esoureíro do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os sup!ementos às edições dos órgãos oficiais serão fornecidos 
aos assinantes són1ente mediante soUcita(}ão 

- O custo do uúmeru atiasado eerá acn1cido 4o CJ1 t,tO e, pm 
u::crcfc-io decorrido. cC\hrar•se ... ão maia Cr$ 0,50. 

Comissão de Saúde Pública 
1 - P..eginaldo Fernp.nd-es - Prest· 

dente. 

2 - AlO Guimarães - Vlce-Pres.i· 
dente. 

3 - Pedro Ludovtco. 
4 - Ezech1as da Rocha. 
5 - Viva.!do LL...,..,..a. 

Mathias Olym})io (1) 

Mêm de Sá <2> 
(1) substituído temperàriamente 

pelo Sr. Lima GUimarães. 

(2) substituído tf!mp<lràriamente 
pelo Sr. Novaes Fllho. 

Secretária -
RGUniões 

ooras. 
Quintas-fetra.s. ks 1~ 

Cor.1issão de lregurança 
Nacional 

Onofr-e Gomes - Presidente. 
Catado de Caf.tro - Vlce-P<esi~ 

dente. 
A1encastro GuimarMs. 
Maynará Gomes. 
FranciSCo Gallottl. (1), 
Sá r1noco. 
Sylvio Curvo. <1) 
1) Substitufdo temporàr!amente 

pelo Senador Mario Mota. 
Reuniões às qu1ntas .. feiras, às 16 

horas. 
sec:retária: Romllda Duarte. 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

PrLSco dos Santos 

GUberto Mar.lnbo 
dente. 

Presidente. 

Vlce·Ji'reol· 

'Martms. 
Reuniões - Terça.s-te;,.as. às 15 Comis~ão de Legislação Social 

horM. 

Ary V!ann 

Sá. Tinoco. 

Comissão de Relaçõe~ 
Exteriores 

Georgino Avelino (1) Presi-
dente. 

João VillasbOas - Vice-Presidente. 
Lourive.l Fontes. (2) 
Berna.rc }3 Pilho. 
Gilb.:rt::~ Marinho. 
Benedicto valladares. 
Auro Moura Andrade. 
Oomes de Oliveira. · 
Ruy Palmeira. 
<U Substitui-do provisôriamente 

pelo Sr. Abelardo Jw·ema. 
C2) Substitu1do provisôrinmente 

1 pe1n Sr. Vivaldo L\ma. 
•-..... ,Reuniões: Quartas-feiras, às 16 hS 

, .S"!',!'etârlol_.T,.._B._ GllStejon Branco, 

Neves da Rocha - Pr-esidente., 
Ruy Carneiro U>. ,.., Vice·Presl-

dente, 

Sylvio Curvo. (2) 

Leonidas de MelloOJ 
Fausto Cabral. 

João Arruda.. 

ll Substituido tempor~r!amente 
pelo Sr. Abelardo Jurema, 

2> Substituldo temporàrlamente 
pelo Sr, Mario Motta.. 

Secretário - Pedro de Oo.rvalM 
Mu!Ier. 

Caiado de casuo, 
João Mendest:' 

Mem de Sá. 
Secretária: Julleta- Ribeiro dOs 

Sant<ls. 
Reuniões - Qulntas-fe!ras, às 16 

/horas •. 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

l - Nova.ls Filho - Presidente. 
3 - Neves da Rocha. ~ V1ce .. Presi­

dente. 

Reuniões: ~rtas-feira.s, 
lloras., 

a - Franclsco oanottl. a>; 
àS 16,00 4 - Nelson .Flrmo. (3) 

-- ............ a ~ Coünbta Bueno.. _(1.>... ,, 

Setern'>ro de 1957 

1) Substituido temporàrlamenttt 
pelo Sr. Frederico Nunes. 

2) suostituid.o temporàr1a.mente 
pelo Sr. Remy Archer. 

31 Substltuicto peta Sr. Ary Vianna. 
S~cretária: lly Rodrigu!'s Alves, 
Reuniões: Quarta·feiras, ~ 11 

horas, 

Comissões Especiai~ 

De Revisão do Código 
~e Processo Civil 

João Villasbôa.s Pre:sldente. 
Georgtno AveUno - Viee-flreai• 

dente. 
Attillo Vivacqua - Relator • 
Filint-o Müller. 
Secretário - JoE.é da Silva Lisbo!l. 
Reuniões - Quarta~feiras. 

Comissão Especial de Estudos 
da Valorização dos Rios To­
cantins e Parnaíba. 

Mathlas Olymplo - Presldente. . 
Domingos VeJJasco - Vice-Pre!rl.• 

dente. 
Mendon~s. Clark: - Relator.., 
Pars!lal aarroEO. 
COimbra Bueno. 
Ezechias da Rocha. 
Secretário - Frt .. ncisco Sonres Ar• 

r•1da. 
horas. 

Reuniões - SO~tas-!eiras, às 15 
hora.&. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Proíetos do 
Código Eleitoral e do CódigO. 
Partidário. 

Joã.o Villasbôas - Presidente. 
Mem de Sà - Vice-Presidente. 
Gaspar Venoso - Relator do Pro· 

jeto do Código Eleitoral. 
Gomes de Oliveira - Relator do 

Pro3eto da Código Partidário. ,1 1 

Lameira. Bittencourt. T 
FrlMlcisco Arruda - Seeretártoo.:, 

De Mudança da Capitc: 
Coimbra Bueno - Presidente. 
Pauto Fernandes Vice-Pres1• 

dento~. 

Attilio Vivat:qua - Reiator., 

Alberto Pa.!qullllnl.l L 

· Llno de Mattos. 

Secretário - SebasUão V~1g4. 
Reuniões - Qu!ntas~feiras. 

Comissão Mista !le Revisão da 
l:onsolltlaçâo llàs Leis dQ 
Trabalho. 

senat!ares 

Lima Teixeira. ~ PreSlden"Ow.t 
Ruy CarneirO .. 
Filinto Mill!er. 
Francisco Galiottl. 
Saulo Ram 1s. 
Argem.lro de F'iguelredoo~ 
Othon Mãder. 
Kerginaldo Ca.valc::antl, 
Júlio Leite. 

Deputado• 
Ernanl Sátito - Vlce·Piesidentt. 
aa.rã.o Steinbruch - Relator Geral. 
Tatso Dutra.. 
Jefferson Aguiar. 
CUnha Mello - Presldente .. 
Moura Fernandes. 
Llcurgo Leite. 
Silvio Sanson. 
Louriv•I de Aimelc!A\ 
;Raimundo lJrito-. _. 
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:Comissão Especial tle Estudos 
· sôbre a reforma~das Tarifas 

Alfandegárias. 
Juracy Magalhã-es Presfdent-6. 

Jut.o Leite - Vice~Presidente. 

Alencastro Guimarães - Relator. 
Gaspar Velloso - Relator., 

Carlos Lindenberg. 
Cunha Mello .. 
Daniel Krieger. 

Mem de Sá.. 
Llneu Prestes. 

Secretário - Renato r.mennon~. 

Comissão de Reforma Constitu· 
cional para emitir parecer 
sôbre Projeto de Reforma 
Constitucional n. 1, de 1956, 
que altera a Emenda Consti· 
tucional n. 2. 
Mtllio 

Lima 
dente. 

Vivacqua. - Presidente. 
GUimarães ~ Vice·Preat .. 

Gilberto Marlnho, 

Ruy Carneiro. 
Gaspar Venoso ... 

Saulo Ramos. 
Lourival Fantes. 

Calado de Ca.str~. 
Argeml.ro de Figueiredo. 
Dan!el Krieger., 
Mem de sa. 
Alvaro Adolpho..z 

AlO Guimarães. 

João Villasboas.) 
Llno de Matos., 
Sá Tinoco. 
Reuniões às •.• .. feiras. as ••• ho .. ..... 

Comissão Mista de Reform<~ 
Administrativa 

Horácio Laf~r - presidente. 
Gomes de oliveira Vlce-Prest .. 

dente~ 

Gustavo Capanema 

Afonso Arinos - Rela!-o.r 
LOpo Codho. 

J3Hac pir:. to. 

Batista Ramos. 

Arnaldo cerdeira. 

Felint-o Müller. 
Ary Vianna. 
Cunha Mello. 
Coimbra Bueno. 
Juracy Magalhães. 

Bemardes Filha. 

Relator. 

secretários - Lazary Guedes e Josf: 
da Silva Licbõa. 

Comissão Mista t.a Estudo 
do Pro~lema do Inquilinato 
G;u;par Velloso - presidente, 
Badaró .JUnior - Vice-Presidente. 
Abelardo Jurema - ,Relator. 
AOguar .3astos - Revisor. 
Senador Lima Guimarães. 
Senador Argemíro d.e F!gUC'il'edo. 
senador Attilio Vivacqua. 
Deputado Chagas Freitas 
Deputado Jofo Menezes. 
Deputado Tardsio MJJs. 
Secretâlio - .Francisco Soares Ar· 

ructa. 
#Reunião - Quartas-feiras. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)' 

ATA DA 134.• SESSÃO DA 3.• 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 3.' 
LEGISLATURA, EM 2·9-19!37 

Mensagem n. 280, de 1957 
(NúMERO DE ORDEM DA 

PRESIDENCIA: 351) 

Exce1entíssimo Senhor 
DOS SRS. LI~A; do Senado Federal 
KERGI:-iALDO CA-l Tenho a honra de comunicar a 

I Vossa Excelbnda que, no uso da a_tri­
_· ' buir;ão que me conferem os artJgos 

AE 14 hera.:: € 30 mir.utos r:~hJ.:TI-.!-t: 1 1Q, § 1.n e 87, n.o U, da Conatituição 

PRESIDE:NCIA 
TEIXEIRA E 
VALCA!>iTE. 

presentes o.s Sr~. S~:-adorçs_ ~Federal,' resolvi vetar parte do Pro-
Vwalclo Lima - Cl~nha Mello - ( jeto de Lei da. Câmara n." 6, de 1955 

sebastiáo Arclwr _ Victor~no Freire
1 
(n.~ 6-57, no senado. Federal),_ q~e 

_ Leonidas MeH·o _ Onofre Gomes· regule~enta o e~ercic1o da pro!ISsao 
-Fauf.to CabrCil - Carlos Saboya - de A~'ilStente Soc1al: 

Kerginaldf) Cacal.::c'"mti _ Georgb:o I_nclde o veto 
0 
sobre o par~grafo 

. · R ' 1d Fern nele"" _ úmco do art. 2. e o art. 7. do 
Az;elmo - eg~na. 0 

. a " projeto por serem dispositivos con-
Abelardo _Jurema. - Elano Por~o trários' aos interêsses nacionais. 
No-r:aes F<lho - Joxb'ls Maranhao Impõe-se o veto ao parágrafo úni-
Sobral Barreto - Jorge llfC!ynard co do art. 2.o, porque, referindo-se 
LD1!TO Hora - _ Neves ~a R?ch.a , 0 artigo aos que podem e;xercer a 
Jurary Magalhaes - Uma r:eyç_ef~{. prcUssão de Assistente Social, com 
- Pitombo Cavalcanti - ~Hfrlw Vz~ indusão dos agentes sociais em fun­
vacqua - Ary Vianna - Sa. '!ino~u ções nos vá-rjos órgãos públi-cos, pres­
- Lutterbach Nunes - TarclSID Ml- creve o aludido parágrafo único a 
randa - Alencastro Guimarães - obrigatoriedade de regis~ro do diplo­
catado de castro - GiLO~rto MariTtho ma na Diretoria. do Ensino Superi-or, 
_ Lfm« Guimarães - !Aneu Frest.~s para o exercf.cio da profissão. Ora, 
_ L! no~ de Mattos - Coh;~t;a ~ucr.a os agentes ~<Jciais nf:o t~m curEo, s~-

Jrlario Motta - JOã"O Vlllasboas - pertor, e nao sao possuidores ele di­
Fmnto l\1üller - Othcn },fãder . plcm~, pelo que nã~ tem cabif!iento 
Gaspar venoso _ Fi'Uncisco Gallotti o reglstro ~os seus t~tulos na_.._ ~tre:t~-
- Dan'el Krieger ({!). ria do En~mo Su.perior do Mu:uster10 

• da. Educaçao e Cultura. 
SR·. PRESWENTE: 

A lista de pre~ença acu~a l..l com­
parecimento de 41 Srs. Senad-ore~. 
Havendo número legal, está aberta "-
SE:S~ão. 

Vai s.er lida a ata. 

E', ademais, inteiramente des~le-
ce.ssário o p.1ré.grafo único do arug·o 
2.", porque a legislação vigente já 
esta1Jelece a obrigatoriedade do re­
gjstro dos diplomas expedidos pelos 
estabelecimentos de ensina SUlJf:rior. 

Quanto fl.o art. 7.0
, o veto decorre 

do fato de não ser conveniente nos o Sr. Fausto Ca1Jral sertindo interêsses uacionaís atribuir-se ao 
de 2.o secretáJio rwoceclc à Cet- IvlinL"itérío da Educação e Cultura a 
tura da ata da sessão antencr fiscalização c~o exerckio da pl'Ofissão 
que. posta em discussão, é sem de as.sistente sc-dal. O projet.o ?e lei 
debate aprovarla. I aprovado peb Congresso NJ.c1onal, 

·f ro dando ao Min\stério da EducaçâD e 
O Sr. Neves a a Rocha, ser_t- p_r~ C'l.lltura competência para fiscalizar 

de 1.9 Secretário, lê o s~;;v.rnte o exercirio da. profissão de assisten­
te rocial, não criou órgão prôprio 

Exp~diE nte para (I exercício dessa. tarefa e, ~a 

Oficio: 
s:.z:t estrutura, a referida Secretana 
de :E.stado não está aparelho.da, e 
nem dlspCe de metos pa.ra SE• apo.i·e-

Da Càmara dos DE'çnbdas, n." 1329 lhar c;:mvenientemen~e. com pesscal 
encami:z:hando autógrafos do ~e- n.:ncia!izado, para: a fiscaliz~u;ão de 
guinte exerdci-:· profissional. 

São e.'-sns as. raz5es que- me lem­
ram a vetar parcia1mente o projeto 
de lei e·m causa, as liUais ora l5Ubme­
to à el~vada c.an>Oíde;:ação do:; senha-
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Parágrafo 'llnico. Para. o Pxercicto 
da profissão é obrigatório o registro 
do djploma. d~ Diretoria. do Ensi:Qo 
Superior. . 

Art. a.o São atribuições dos as.s.IBten• 
tes sociais: 

a) direção de escolas de Serviw 
Social; 

b) ensino das cadeiras ou discipU• 
nas de serviço social: 

c) direção e execução do servioo 
·social em estabelecimentos públicos 1' 
particulares; 

d) aplicação dos métodos e técnicas 
e$pecificas da serviço social na sclu~io 
de problemas sociais. 

Art. 4.0 Só assistentes sociais pode· 
rão ser admitidos para cheíia e e:x.e•_ 
cução do serviço social em estabele• 
cimentos públtcos, paraestatais, autár• 
quicas e de economia mista. 

Parágrafo único. Em caráter precá­
rio até 31 de dezembro de 1960, po• 
de;ão ser admitidos para o Serviço 
Social nos vários órgãos públicos, pa.· 
raesta'tais autárquicos e de economia 
mista cándidatos não díplomados, 
desde' que estejam cursanc:a o 3.~ anq 
de Escola de Serviço Social. ApóS 
essa data o preenchimenro das vaga.s 
se fará mediante concurso ele confor· 
mJdade com o disposto neste artigó. 

Art. 5.0 Nas escolas oficiais :ie ser­
viço Social, que se criarem, apenas 
Assistentes S:Jciais poderão assumir 
os cargos docentes, de direção, secre­
taria e supervisão, excetuando~se1 no 
ca,so do ensinai as cadeiras ou disci• 
plinas que, pe o seu programa, pos .. 
!:anl ou ·devam ser ensinadas por ou;. 
tros profissionais, 

Art. 6.0 o di.spô~to nos art-igos ante .. 
ri ores se pra tkará sem prejuizo da. 
ohservãncia das normas relativas 8b 
provimentú das Cátedras de tSUSÍUO e 
da legislação geral sôbre os fut:tcio­
núrios pübiicos civis da União. 

Art. 7,0 Ao Ministério da Educa.clo 
e Cultura cabná fi.scalimr o e"xerctcio · 
da profissão de Assistente Social .. 

Art. a.c Dentro do prazo dt 90 <no­
venta.) dias, a partir da data. da PU• 
blicação da pref.ente lei, o Poder Exe­
C~Jtivo baixará a sua regu1a1:9ent~ 
Çs.O. 

Art. 95 E<>t~. lei entrará em Vigor 
na data de sua. publica~.;P.o. re'.'Ogadas 
a;; disposições em contrário . 

A Co1;Itssão lllista incumbida 
de relatar o veto. 

Mensagem n. 281, de 1957. 
(NúMERO DE ORDEM NA 

PRESID:ENCIA: 352) Projeto de Lei da Câmara 
n. 195, ele 1957 

Sub;,tif-:ti o r:Jr(i(j1alo Úi~ÍCO do 
art. p âa Le,• n,~> 2.17~. ~.e J..B 
de janeiro de ):!54, l]'!le _dl5poe s~­
õre o ingtcso na carre1ra de n~­
plomata. 

rrs membros dD Cor.gres.o·o NacionaL Excelenti.~.simo St>nJ-wr Presidente 
Rio de J:melro, e:m 27 de agõsto de 1 do Senado Federal: 

O Congn:sf:o Nac:i-:mal decreta: 

Art. t.o O p.r·ágraio únkJ do ar­
tigo 1.o da Lei n.~ 2.1'71, ?c 1B de 
janeiro de 1954, ê su.bstitmdQ pelos 
seg11intes: 

"Art. 1." •. ' .....•............••. ' 

§ 1," Se cr.~ad/0 com et>trun;;e~ra o 
candidat-e, sua imcriç5.o. no Concur­
so de Prcv::n ou :o Exame Ve~tibn­
Jar do Cuno rle Preparação à Car­
reira cte Diplc·mata, c',ependerá de 
autorização upe(:ial d.CJ Ministro de 
Estado da& Re1ar.5es E:;terfor2E. 

§ 2.c O casamento C.e Lluno ão Cur­
so de Prepar~u~~.o à Cr1rreíra ele D!­
plcmata cam pessoD.. ~tr:a::g:ira .n­
caré ~ub.::.rdinaàç à p.:-l't'Je autorl.Zl· 
ção do Min;.stro ele Estudo das Rcl:t­
çõe>s Ex~eric-res. 

Art. 2.o Esta Iei entrad em vigor 
na data de sua pul:licac;.lo, revog:.'l­
das as dispcsiçües em crntrário. 

As Co1rtissáes de Ccnstitui:áo e 
Justiça, de Serz:iro Público Cit•íl 
e de Relações Exter!ortft. 

U57. ~ Ju.~ce!ino Kubitschek. 1 
1 Tenho a honra de comunicar a 

Vossa .Exceié~'lcla que, na uso da atri• 
bu.ir;f:o ~··.;.~~ me conferem os artigos '70, 
§ 1.c. e 57, TI, da Constituição• resolvi 
vetar. ~:w:blmcntc, o Projeto· de Lei 
da Cãma,ra n. 0 1.168 de 19~ (no Se­
nado, n. 1 282 de 1C56). que Cria cé .. 
dnla.s de créUHo rural c dê: outras 
pro:1idência.s. 

PROJI>TO A QUF. SE REFER\: 
O VETO 

Regulamenta c e:rercteio Ca p:·ow 
fissão de Ar,sistcnte Social. 

O Congresso Nacional de-cr~:ta: 

Art. 1.0 "to livre em todo o território 
nacional o Exercício da prof.J:;c:ão de 
assistente social, observando-se as rlls­
posições da presente lei. 

Art. 2.0 P~derão exe1·cer 3 p~ofi.s.são 
ele A~s~stente Social: 

m os pcs;;uid:Jres de diplnm::t expe~ 
clido no Bn"'sil por escolas :le serviço 
Sccial oficiais ou reconh2c:das per~ 
Goyêrr.o Federal,_ nos. têrn-:-os da Lei 
11.0 1. 689, de 13 de junho c:e 1953; 

Itcide o v~to .<>ôbrt: os artigos e ex~ 
pressões abaixo relacionados, q'Ue con­
sidero contrários 2.03 inte1·êsses nacio .. 
nais: 

a) jnciso IV, de art. 2.0 ; art. 9.o e 
Seus parãgrafos; 110 art. to' a.s ex­
pressões: ··e a ~t!l. de cré~ítÓ rural"; 
no § 3.0

, do art. 10. as c::p~·es.sões: "ou 
da no!a"; nas letras a b e c do .in• 
ciso I e letra ''a'' . .:to lnc.im II, do § 
3.0, do art. 10, as e::p~·essõe3; "OU 
notas ... no art. 20. as c:-:prc<>sõ:::5: •·ou 
ds. nota de crédito rur:z.l" e no ar .. 

b) os diDlor.oados por escolas es- tigo 24, ali expressões: "cem' ou sem 
tnmge1ra.s, reconhec'das pelas leis rJ.a garantia real"; 
p3.ís de crigcm. cujos diplomtU" tenhm _ , 
f.iêo rcva.Iidados de conformjâaciP .:;om b) no art. 30, as expressões: t•até 
a: lf'gisltu;ão em vigor; !I o ~áxímo de vinte por cento (20%) 

. . _ acrma do.s limites fixados a essas 
~) os agentes ~CJ~ls qualquer Q_ue, op~rnções, para C?. da estabelecimento 

EeJa sua d~nommacao, com funçoesl b.:t~c2.rio''· 
n9s v~ rios órgãos públicos, segundo o I c) ~ 1.~ do art. 30· 
d1spo.s~ no art. 14 e seu J?arãm"aio d) ~ a.o do art. ao:' 
(la Lei n.0 1.889, de 13 de l :;;o.ho J.e e) no § 4.o, do art. !0, ._,-·exp~ 
195!L 6Õe4" '"deVC'ndD enrraspond~ ao-: .... 

• 
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DIARIO DO C:)clê.RC:SSO ~!.~ClOrJI'.!_ (Seção 11) SGtccnbco é9 1 '!57 ~ 
====....,....=--~---- -~~ - - =""'~====~= 

Üll dinltcin) à ca-rteira de P.r.dc;sc;nt.D,l A"> d~·m:1is dl:-.po.~.tc~~s ve:J.das. in~ I Letra g - Ar!iyo 33 e seu PJ··ágrato 1 II!. O nome do credor e :t cláusula 
e.;.c.ttt'i .·.U.l'í ~t" d::"·.;)t'..,J> Cic'i~~· vt:.;;~o cl'lh~'; ,1a l~tra ··:1· ll-~·-ta .l'.I:-n~a,:.'m: único i' à ordem. 
at~·t- cHl'J, , .: mã·amo, d~ .:rte'::. pat' "'·o .:12:ra. cv.1 ..er,.l.:.·n· 1 · veto a .. · . , IV. A soma a pagar em jtnhcín. 

t <1 •r ., I aniJ•> g_o e seu"' p-u·i.Jr'lLJS. ) O ac~lzo :i2 vwcuLl a arrecaaa-. C:)nl indicar·ão do fim a ·q_ue se d""s-
l'i:t'~ 1~ 1~, ; , .. .- ... ., d . r,ão do t.etu pre•:isto no~_arti;:::03 10 e~tlna o Val;r l'ecebido ~.a. fJnna. da 

j} úl üt .... '3_. a.& e>?H·:so .. s.. e e L'?:lra~ b, C' p d- r~r nnr,1!o 11 !:'Omo recuno esueethco da Car·' -T-·-
c; :tl~-:;u }' c•t: :o ~lLbU~o. s-::.~a ~ rJlê' do~ 7 L1lJ::. d.! CrJdt'o R't,..:•l t_-ÍrA de Crédtta A;!;dco:a e Industri:ll i t.l\vlf.,\~l>de~cr'ç5.o dos b"'U.S vincula 
tíi,J!o fm, tn..'tJ POl IJ:Hl.~ o.::> .lH<'")S I ... , .., , , do Bn.~co do Brastl, p:~.ra emprestimo dos· em e~h~L' rural ... or mero d; 
c1 wo dos t'll:Pentes. a\·allsta:; ou ('n- \ O ~ rt. .,o e:.a ... e.ec f''lf' 'l) cejul:l :\ neqt1enos pto lutme5 1 ur~1s ~ 1n<;.\•J.s· P _ • P '. 
o~-.:o-·•Jte-:..··; I de cr·d1 u nuui f' a:; n ,,n ''-'<-ÓrJfi· 1w ·r' , ~ (snnples mdtca~ao de sua espec.e. 

"· 1 art. 32 e seu parãgrafo ú:n.co; ru.s ,:ill..o 'rede~-eon'Ú',<"I ".l 2 o mt.xm1•J ~ 1.a;:· d t. , . d . 1 'qualidade, quantidade, marca ou pe ... 
:' ,., ", . ' l " ' - \ -A, m e 1'\f' Ja.al, e uma vmcu a- nodo de prcdução se fôr o caso. 
111 :.~xtl~:J 35. de -V· "(.m.a {Ch rr. L~ 1 .,t._,o, •' ,..<~.o t.\~ :L'CC~l'.:l r-o11trana às bo~s nor·l , d 1 1 

d ' · d~ 
Lei:ra a~ Nota de Crédito Rurrtl: e-.SJ:I~ operzçõts._PJ.ra. c. da es1abelecl·. ma.s da SI::temát1ca orca'llentárla e d:J. .:tGn ° oca e ::atu<tçàu ou epa .... 

'tr:...;.:t:J.d')-';(' de diploma altarr.e-nte: llle'J~tc bdtlC'3.ftC • I adequlda pro:<,:r.::.nução <::os gastos y·~- i vi. A taxa de desconto dos j~roo 
ttr1ttt·o e dr ,)OJj~tivos. n_11e C<Jl'"'t!t~l~ !Vio acredito ('/1~1·~-cnient~ fix::t_r ll- hltc_?S, êsses recurso::, d~tla_ ~ sua hm~- 1 a pagar .. bem com{) a da Comlssão 
as nc~~.::-~idJ.d.e~ do credit-o rural. DJ.O. mltes para a .:-.tuu;ao da nut_o~·1dad-I i taçt10, em nada ~ontr1lJUHan~ p~~:"' 1 c:e fiScalizagção, .se houver, menci.J­
Sf" acon')~·~h~l s.Ja mc!• . .üda n~ir- a· mo::'n~tária, em m'1.t>ri::~ -~~"! polltl<_;l., ~:r melhfJrar a ca!)~Cidade d;. ftnancl~· 1 r·andoo tempo ctos respectiv:.ts prest'l-­
.Not1 de Cn='d.:to Rural, pl'e1/'.sta no l credito, eis que a pol1t1Ca_ credttlct:t ffi{'-nto da C'lr~etra de CH~dltO Agu·lções. 
CD(litulo I, Sf'çáo. ry, artigo 9.'' da! cteve_ aju.:>tar-~. c_om o_ 1_!.1a:-umo de 1 cola e Industnal. VI!. A praça de pagamento. 
Lr-t, p<Jrque nüo c_ titulo q_ue .se r~-~ ~lextbü•dade, as unpc_s~çoes d~ con-

1

. Letra 1~ _ Artigo 3, VIII. A data e 0 lugar da emis..'láo. 
cohtenda in operaçoes de credJf,o a~n- JUntura. Em determmada-: ctrcuns- IX. A assinatura do próprio pu-
cora, h:l&:>aJa~. t:m tôcl.:::s as _Je.gisla- tància.s, a farlCa. dQ ~?.0' -,_ e:üra-iimitt', Este.}elece ? artie;o &5 que esta lei\ nho do eminente ou de maudab!'iO 
çõe,>. na \'in~ulJ.ça<l dos _bens tmancJn-l para o redescon~o dj!3se~, tltulos. pod~. ,.,,~tra1~it em vtgcr na ~ata da su~ pu-. especla:I. 
de,.;; ,o Ql't' :Jâo ocorren~ com a alu-i se torr.:l~ excessn:a e. ~r,n outras. poà_: 'nhcat::ao. Essa me91da. t?~avta, ce I ~ 1." Podem .ser vinculados à cé­
c1id,I "Noü\". cuja emiss?-o se assenta· St'r <;ol~Sl~lerad~ rmuftC"ttmte em fac~ :qwesf"z;ta de cx:cuçao praticamente'. dula qua:squer dos seus .msce-ptlveLs 
ns confiança, pura e .sunples. dos ObJetlvos V!Sadcs. tmpos:nvel. em vtrtu_de <!e deve!·em ser de penhor rural, inclusive gêneros 

A r.:;;uran'7a do privílégio gE-ral do Assim, o veto aposte à parte Hnal t~~nd;ts. com 3~teClPacao. várras pro~ oriundos da Pl'?'dUç_ão a_nimal. 
mt. 1.553 do Códiqo Ch·il nãn tem a do art. 30 inspirado ras l'B:>:ões ali~ udencm_s_ e~pec.:-!m~nte :10 que t~cR ~ 2:' A aphcaçao ao valor em ... 
tllf'~.Ma corres:)ond.:'lncia daque!l t'ln- nl1adas. tr-~duz, re3p-ei:.;o a um sistema, '1,0s reº:rstros _atrJOmri?~ ~•s Coletrmfls prestado pod~rã ser ajustad.o em :tr ... 
C\'\aç-1(}, qn." &~ funda 110 dire1.:o rea.l já que o C-onselho th Superintendén- Fe~~r_?-1 ~· a fim rle flcar~m .~ssas r~· ç~mento a.ssm.J.do pelo . etmtent_e da­
d<>. (l;.u·ar.ti.a. 1t neces~ário. aind3, cia da l'.laeda e do Crérl.ito não . st :i •)arttçoes ~!Ja~·~lhadas devidamente c.:cdula e que a esta se mteg:ntxa, 2m 
nr?ru;u·tr que tz,l privilégio 11ã0 im- impedic:0 de aulicíH' a medida. me3mo para a Tea1Izaçao df'~sas tarefas: uma só via, rubricada pelo credor. 
p-:àe- 8 con:3:itui<;ão do penhor e dl em limites surieriore,> .:tos lJr:;>Vísto..'\, se Com o. veto ao arbgo 35. a lei pa.c:- da qual deverá constar, também pot; 
hip'JJ;"!ca pdo próprio emitente da nssirn o reoomend:tr a conjuntura eco-~ "~rá a Vt?:Orí\.r den~ro do prazo de 45\ escrito, qualquer alteração postet.J.f." 
•"\l'ota". o que mo.stra a precariedad~ nómiea do P3ÍS. d~.o:;- prev~s~o na LN ,de I!ür~Hhição ao: que mutuante e mutuário porventura 
dl~:'.e tl.tn~o. al)nl do inl"'~ntivo a qoe- Codu~o Ctvii, prato ~<:;;e mdlspe-nsãvel\ admitirem. 

_os parág~a!os_I. 0 e 3.' cor.substan- 3 que o P~der r:xecuUvo nossa bai.xn § 3.0 se 0 empréstimo fôr concedido 
nçõ~'3 ruino"ia-', que êlc pode ofere- cu.11n prO\'tdencta&. complementare.'·j os resp..~twos r~g-u!ame_ntos e ta mar 1

1 

para utilização parcelada, o ban",..,_ •Ju cer a devedor2s inescrupulosos ')U que. I h d '-"'-" 
com t"'tCl'ito"'>. ('ntr't'm ~rn. conií•io l)a.n. ctentro rla mesma m a _e _nrerroga_tl~ as provid·encias neces.sárms à sua boa a cooperativa mutuante abrirá- com. 
in..ln os b<FH'OS. As re~::l.lia."l ·~ var.- vas con~tantes da parte fmal ~do artt_go l ~X~'>cução. o valor empre3tado uma contM esp-! .. 
lta;:rw; ouf' o crédito nn·al exi?.:0. }ei:l' 30 .. ~S.."lm, o vet_o ap0st_J _3 ~sse•s dJs- São estas as 19-ZÕes que me le\'&m cial, vinculada ao titulo e que o emi .. 
cst::\c:•·?rbt\ca socia.l de ~us r~sutta- . nosüt'/0<; se apma em ldenhcos fun~ a vetar. oarcialm.ente. o Projeto CtJ.l( tente movimentará, em forma gráfica 
do<j, nrv-1 eleve Jnvn a P~mg-eros como damentos. causa. e que ora submeto à elevada simples, por meio de cheque ou recibi> 
os da Notn. dE~ Crédito Rural. i 'Clprf"f'l1cãl') rio_:c; S"nhores .Membros do de sua assinatura, nos térmos e épo--

Letra e- § 4.0 do art. 30 Crn·-.n-re«.:o 1\:í"'f'iC~n'll. 1 cas fixadas no orçamento a q.ue se 
Cumpr~ assinalar. por outro lDdo. G · R>o de- ~Tanei~:o. 27 d_e :tgôsto de! refere o parãgrafo ~nterior. 

carlter grJndemer.te infla-eioniro d1, Estabelece o~ 4.0 do ar~. 30 que os 1957. - Juscelmo Kubltschek. ( § 4.0 Sempr~ que fàr estabel-ecida-
Neta de Créd.to Rur::tl. que pode s~r ~ redescon:.o>5 dos títulos de crédito ru- 1 'a utilizaçáo pa1·celada prevista no-
ernltid~ p?l'9. emp1é~hmos ate nm mi- 1 1 ai de\eiJ.O ser fcl.to;;; a uma tax:r l PROJETO A QUE SE REFFm.E O pal'ágrafo a~1terior e ressalvado ao 
Jhão ele C<'Uzetros <Cr$ 1 000 000.001,1 correspondente "ao custo do dmherro I VETO credor o d'.i. 'ito de recusar a e-ntrega 
sem qu?tc·uer garantm. e em t"DnC0r-) à Cfl.neJra de Redeo:;cont-o, cmnmnada<:: d~ qualquer }..;estação se ao seu tem-
rêrci8 con as d ~mais cédula~ dR l~i. 1 as de-'ipesa>:5 dêsse órgão acresc1da.:;_ no Cria cédulas de crédito rural, po, houver o devedor faltado 9.o 
que s:~lo t:tulos de incon~este l':'gbmi-1 m1.J'imo, de meio por ce.rto (1/27<-) ·i e clã outras providêTlcia.s. cum.prhnento do disposto no orça ... 
dudE'. par.t todos os f'feitos. I com essa limitação, perderia a s. mento de aplicação ou nesta lei. 

Nãó p pn.ssí\•el. BHás, adnüHr, doi U.M.O.C. _a _faculdade_ ?e utilizar 1 o OOngresso Nacional dem·eta: § ú." se 0 empréstimo fôr desti.-
·r._cn_ tD _de vista técnico e e_ conómic-::l.! um dos m~~s lmporta!'te". mstrumen~! • nado à aquisição de bens que devam. 
eS."n C':oncurréncia. inclUslvP pcraue, to~> ô.e pollttca mcm~tar'!.a. . . CAPiTULO I tnt-egrar a garrmtia, lavrar-Be-á men-
se~n a simpliridaCe e os incent.ivos qtJe \ ~nde_pendentemente da~ t dlflcu~_da- ção a.dicional à cédula para efeito. 
o créd100 -pes-;oal oferece. através da de~ rle se- calcula_:_ 0 cus.o r.e{~:nrlo, \ DAs cEDULAS VE ~r.ÉDJ!O RUltAL. de averbação do registro. 
~'Nota'' a Cé iula 'R-ur~l l>igr:oratíe.J-:t-,1 nem sempre se, a.tgura come_men}P. 1 Art. V Os emprestimo.s bancanJs 1 § 6, Em ca~o de ma•s de um em­
tambénl cria11a pela lei. Teunl" t0d0s ap.etttas cgmpudta-lo nt a drtf'rmmaçao concedidos às peSS(Ias físicas ou ju-1 préstiÍno semJ,~re que fÔram 03 mes~ 
aos justos re"lamos dos praduto1·es I dac axa \.\e rde escon .. o. d . b't . . diciai3, que se dediquem às ativi-1 mcs 0 ~redor 0 de-vedor e os_ bens · : - ~onse-rva.n o-o }muer ~ ar 1 ra-Ja. à d" g ·c 1 u · .·. • · · . - -rur:ns. c Ih d S'GMOC ". · . a es a n ° as ou pec au.ts, poo:e- apenhados a vwculaçao destes nas 

. . . . r o ome- O a ~ . a:-1_ra sem~Ie. rão ser efetuados por meio de cé- 1 cédul:l.s posteriores se !ará por• sim-
Dtr-se-~~ q'Je a._ .Nota, de Cred~to: con_10 o yem_ fazendo, obJe~na~do o m- dula de crédito rural nos têrmos de.s-1 1 t - t do. d · 

Rural é tltnlo destmado as ol.)erae-oes tN~Bse nactanal, que o n.du7. natu- tn lei ' P esh ex ~ánsao ~~t ~~a 0 ... .ssas, .. 0 
eorn o~ peqnenos pcodutores. MB.s a I ralmente-, 3. apoiar e est.imu1Bt' as j Par·1grafo único E' efetuado() uso pen 01" J cons 1. Ul O, s-em pre)Utza 
Vt:l'da~le é que _éstes +-en_contr:trão. na: ('l~·~ses rura_is, na_ SUa _ln~ubitá'-_'f'! con~ i da cédula para ~ empréstimo.!; em· deA~t~tr:~ xa~~~~~~S~·m·al pignoratícia 
Cedtth. Rural P1gnoraJcm, a.:; mesm'1S! dr<;"ão d.e altcerce:. bás1W- da Vlda eco~ üinheir-o efetuadDIS os seus coop" t't 1 .. 1 li 'd t d 
v nta"" n.. nnis além de não pag"r nbmica do pais • · · --- e 1 u o czv1, qm o e cer o scn o 
. !:- .,e."· '"'"' · " . .. -'-é : · \r~ das pela3 eu-operativas de ~:JrDdUçCio exigível pela soma de!& oollstante 
Selos, como ocOl-rbe e.onf::- :a. dNOla nl~ 8' A•taxa será pois CPrtamente d"'~. ou venda de gêneros de orig-eut agrí~ a'le"nl dos juro.:. vencidos com dedu~ ncc;se paço ~e pne tem e Tega 1a 1 ' • _, • ~ • 1 · · " 
.qu'e já c~;St~vam no projeto daf; e~-, te:~m.inada _com .o obj_etiv~ de fa('ilibl' co a ou pecuar1a. ç~o_ de quais<tuer p.agam?nto~ pa~ .. 
dutar; está sujeita ao mesmo regit-tro. ct>dito ba~ato a ag:ncultura .. 9 qu~ Art. 2.o A cédula de crédito rural ctaiS ou parcelas porventuta. l~ao utt--
que e-ia. I nn? se_ af~gu!'8: de boa. nrud~ne1a e é um.l pt·om-es.sa de pagamento em lizadas p~Io devedor, volU}lta..l·líin~e'!'-ta 

_ . . . . de,.ermmai. ng1damen~e. na Ier,~a ta~a dinheiro, com ou se mgaran:itt .real, ou em _v1rtude ?a retençao a~mltJ.da. 
A umca dtferença entre .a Ced.lla: a se~ adotada e, mmto mer:o-;. um- sob 05 se<.rUintes tipos e de::J.omina-1 no paragrafo 4. do arttgo 3. desta 

PlF;noratícta e a "Nota" esta em que\ fol'U1lzar o tratamento concedido a ções· "" \lei. 
aquela. com? já _se _disse. tem cober_tt!- j títulos como a~ c0d_ulas rurai'>. _que I.· Cédula rural pignoratícia. Art. 5.0 Continuam em favor as 
ra. _real e es\,.a d1~uoe apf'nas do Drt~n- 1 rf'presentam _fmancmn_H'_ntos destma- u. ~d.u\a rura.l hinotecária. dísposições da Lei n.o 492, de 30 de 
lé~zo geral do P:rt. 1.563, do Códtgo I da> à expansa.o ':13-:S atwld.ades agrico~ rrr. Cédula rural ·pignoratícia e. agôsto de 1937, relatlvas ao penhor 
Cwli, dê precanedade inconteste. l~s. e às promrssor1as r~nus. que cons-1 hipote~ária. I rural, no 9-ue não colià,trem C(}tn -@> 

· Entretanto, ne:;sa diferença é que se t~tuem Simples .e:on:essoes de .e~~pr~~s- I iV. Nota de crédito Tura1. , nresente let. 
encontra a maior vantagem da Cé- ( hmos. pa:a f~ciht~I a ~omerClallzaçao § 1.0 Para a constiüüção da ga- ~ 
dula Pignoratíci(l. ~ só_bre a ":N'o~a" . e do,_'i.a.~~:~os a J~i 'P~~du~~~~{· ias da boa : ranti~ real, por ~ei? das céduhs , SEÇÃO rr 
sem Que essa exigencia torne mms di- política IDon~tÚia fecom~ndam seja menc.ona~as 110~ mc1sos I, II e III . 
ffcU o manejo do título. d_ado /lU€, mantida tõda flexibilidade t'i~'- atuação dês_t~ ar~1go, disl?e_nsadft a omrog:a, Da cédula rural hipotecaria 
prccisaml'-nte nes:.-;e ~to, 1ntro;tuz Jl por parte do Conselho da suPerinten~ uxona, n~o se ~x1g1ndo .também esta . . , . 
lei maior de.çembaraço à_ '?_Per!l-cao. ao dência da Moeda e do Crédito. para a crrculaçao da cedula .. . . : Art_. 6." ~· mstttmda a cedula ru-
prescrever que a descru:ao dos b~ns § 2." Em caso de cobrança JUdiCial, ral hipotecaria, como forma de cons ... 
1Jinculado-; será feita por meio de sim- porém, a execuf,'ão não se dará sem 1 titui-ção direta da hipoteca. de 1mó-
_!Jles inàicacãn de sua. espécie. Qttali- Letra f - Isenção de tributos citação inicial da mulher, qua.ndo- j veis rurais outorgada. em garantia 
·dade. quantidade, marca ou periodo de Além de isentar a cédula de crédito casado fôr o _emitente da Cédula, sob dos empréstimos bancários a que se 
prodU{'áo. se jôr o caso. além do local rural do Unpôst-O de sêlo, o artigo 31 pena. de nulldnde absolUta do pro- refere o art. 1,0 desta lei, ressalvada 
de situaç-ão ou depósito. procura estender essa isenção ua qual~ cesso. a faculdade de usa da escritura pá .. · 

~ Essas e outras razões. evid!l.~t.es ao 
''5lmples cotejo dos títulos cTiad~ Pela. 
'lei a.con.selllam o veto do art. 9.0 e 
setÍ.s: pasã.grafos retirando-se, dêsse 
modo, do Seu teXto, a Nota de Crédito 

1 
Rural qt•e. em verdad~. n~o se harmo~ 

· niza. oom a tóeuica. dO sistetna. do 
"'\\uA dloluma.., · 

quer outro- tributo seja. a que título ( SEÇÃO 1 blica. 
fôr". Essa isenção, cujos limites não Da cédula rural pignoratícia Parágrafo único. Observada a de.. 
pOdem ser previstos, além de não se Art. 3.• A cédula rural pign-oratlcia nominacão de cédula rural hlpote .... 
ajust-ar à boa técnica legislativa, tal~ concederã os seguintes requfsitos, ! cária, bem ooíno a descrição do imó ... 
vez implique em invasão da c.ompe- lançados por extenso no seu cont-eKto: vel hipotecado pelo seu nome, se 
tência tributária de outras esferas de I. A data do pagamento. houver, confrontações, superfície, 
Govêrno-, em eonnito oom os preceitos TI. A denominação "oéduia rural benfeitorias, data da aquisição. nd·• 
constituclonais vigentea-... Pignoratícia'".. mero de transcriçã-o lmobillt\rlal .lif11t 

• 

• 

• 



Tê,ça-feira 3 DIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção nr 
CAPÍTULO DI e fôlhas de respectivo registro imo- \I c) cinco c;uzejros (Cr$ $.(){)) nas) 

lJDlátlD, · aplir.am-se ao tHub c-om;- cédulas ou noüt3 d>= jn:portâncfa w- . 
t.mtt: dê.':·te arti~o os re;~.wsito.s, nor-

1 
pui'IJr a. um m:Jháo de cruzt.-·so:; I Da promissõria rural 

mp.s e_ f~l·in{::pios do c_upltt\o 1, dest_a 1 \Cr$ l.OOD.OOO 00): .· , . 
k,, fXCt:tiO os que somente concu- II. Emolumer1tcs d-r\:d~E ao coJ!etar, Art. 15. Ali vendaS a praoo dJ; qUalS· 
nem ao, penha~. . .. . . 1 ou ao chefe da n;1r.t1:1t;ao a_rrec~d:'.-. q:.\e1· IJens de nat.urez:.1 agri<Xlla ou 

Art.. Lo A cedul~ rl!r~I ~lp{'!ct?~t'-;·Ja ' dora compct7)1te para a msc~'çao 1 p.J.st:Jnl, quando efetuados dlret.amEn~ 
~~bord~n_a~sr-_ no prm.c~rno an leg1s.a- ! e rcmuneratorios dos seus s-en'J.ÇQS: ·te pol' prOJdutor..:.s ou proprietár~o.s ru~ 
\~fl-r• c>vt1_ sobre a. mpotetR, ress~ll~ 1 a; vin·.,.:o nuz~u·os !.Ct$ 20,00l p2- · raie sel'ãO d-ocumem-ad:ts pela pro­
\1<-ld<' c, _tb.sps.stú no § 1." do u1·t. :1." las céjulas ou na<:as d-e valor fl.té ctu- mis~ôria ru:·aJ, ua.s têrmo.s dMta l-ei. 
ti<e.stf. lei. zcnt-os fl?il Cl'U"3-eí.C?S _\Cr~ 2J<O_.OJ0,GO.l; i Art. 16. A promissóyja IUTal cons-

b-) q~mze crm.:eno.s lCr$ l<>,ÚJ) P?l' titui pr-:me.o.sa d~ pagan,mto em di­
cem mll ~Crs :oJ.ono.oo,. ou f:T,_çao. nheü·o, atsegm·ado pela consigna:~ lo 
excedente de duzentos m1l cruze.rc.s dos bens vu. do seu ftJUival~nte €-m 

SY.-ÇÃo nr 

(Cr$ 2QO.O·O;),Q{}J a.!é quinhentQs m11 c.spéde. ' · 

Setembro de 19G7 2157 

! de dez -por cento (10'7(.) sõbre o pr.in• 
· cipPJ e aces.sétios cit:ddns. 

Art. 23. A falb de cnn:nimcr.!D 
de qualquer das 01n·!-.,_,:::::;õ::; d0 deve .. 
do~. ou P""la oc::c:--2~te'ia (t· n!gum dJa 
Cttsos d2- antecip:;ç::i::~ l2::;al d-o v.rn-.:::i• 
mentJ, podt'rá o ('1'-2dor conSüJe:al" 
vencida a cé-:iula d-.:- rrér'lito rural e 
e~;gír o tot-al da 0-íri.ir>., brlept>Íld-en­
temen~e de aviw iud:ct,:-;.1 c-u jnterpe-
laçM exrra- judicülJ. ' 

C.:PÍTVLO v 

Das disposi<·ifts gerais Da ctilula rural pirmorattcta D 
hipotecàrt'a cruz-ei.:·{ls ~ClS 50~.000,00;; Parág-raf~ único. Em caso de desa-

CJ t~inta cruzc.ll'os I_Cr$ 3{},00) .lJD!" pnreciment-o dos b.f.>ns ou d.o seu •::qui~ Art. 24. o e~nitente à~ cédula d& 
Art. 2,u Sempre que o !'mp:rÊst:mo cem_ mll cruzen·os (C!.'$ l_O~.{JO!),OO) 0~ o lente em espé:ie, gozará a pr<:!mis-- cn:!dito rural, c::~m ou UY.!) .;p.rant1a 

lt:eeber a garantia conjunta do pe-! traça? exwden~ de q~mnento.; mH .sória :rural d:JS pr-eviégi-os enume~·ado.s real, fica obrigado a mP"'".lt.rr rigD!'·Ofa .. 
1)hor e da 11iopteca poderá s-:r US!1da 1 cruze~ros (C:rS <>00.000,/JJ) e ni€ um no a~·t. 1.563 do Código Civil. mente em dia 0 pa,gam:õnt.::: do.o: tra.--­
a cédula rural pignoraticia e hipo-; milhão de c:uze~o.s 1f?1'$ 1·000.000,0:});: .-'lrt. 17. A promissória rural, qu-e tali1adares l:Utals e dns im~tos e 
tecárin, que fica tambéJ?l es.tab~ie- i dJ cinqu~nta. C!'~Zei!'Os lCr$ 50/}0) ·goza das g'J.rant1as da letl'a d~ .-.âmb:o, quaisquer c-ontribuit;>õ~s d€\'idoo p~loa 
octa com-o titulo de constituição oês- p-or ce,n_ mli cruzel!-os Cr$ 10:-J.OO?:ü~J cCJ)teJ·ã. os seguintes requisit-o8, lança- JJ.::ns da explo:·aç-ão financhda e. atn .. 
~es dois direitos retüs, o~e~·vado no ou fraça_o, excedent-e de um mlln~'? dt_\s por extenso, no seu contexto: da., a aplicar a pma empJ<::stada li-QiJ 

Capítulo I, Seções I e li. e nos ar-. de cr..~.zell'OS (Cr$ 1.000.000,~) e a~e I - A (ata d-o pagament{). fins ronst.:mte-s do thulo, as11stindo'. 
tig-í.lS 11 e 13' do C'apH.ulo·n des;,.u: 'lei.' um nLílhãQ e quinhe-ntos. mn cnu:l- · n - A denominação ·~~romissória ao credJr o direita de fo:o.ercer, Cill!lO-

: ros lCr$ l.5{)0,{)00,00J; ru:·al". ~ ju1gm· comeniente, ampln. fiscalizaç.'\o 
SEÇÃO IV ! e) c_em cruze.il·os ~c_r$- :OO,~O) e até I_II ~.O nome do ve~dedol" a .. qu:m .sóbre !lS atividades oOjet:J do finan .. 

• • 1 0 má.>i.m1o de cmco mll cruzeuos !Cr$, de~e se. 1=-1ga e a cláusula. à o ... de.n. ciame~to e a utiliZ2-àço dê.stt na f-oi. 
~rt. ~-"A nota de cr~to ~ural C-1:1.- S.OOO,OQ} por cem mil cruzoeiro.:; 1Cr$ IV - A p!·aça do pagament~. , ma a)usteda. 

iera, alem dessa denommaçao, os re- 100 oco OQJ ou fração exc:zclezJt-e de V - A soma a pagar em dmheuo, A~t t ~ • 
l:lU-.Slt-os ri-o-s ns. l, UI. IV e VI a IX 

1
- um· nüihão e quinhent<ls mil cruzeiros' com indicacão da taxa. doe juros, se I .0 "1 · ~5 - pnq~an .-o t~~o for fuag!te • 

dG art. 3.~. só podendo ser UEada P<-l'l.\ lEÀ'$ 1 500 00000) :houver, e dos be-ns ob;~.~to da compra ~~.~a rur~d pá_gno;; lCJa 0~ dl>O • 
~~:;mpré.'ltlmos ou financiamentoo até I § 4 a· o 'enctÓs~o· •-.nc;tP"lVr à in.s-.:ri- e N·nda. . 1!' e' a h\'~D 

1
• ods l~s a.p.en aâ

1
.08 -OlJ. 

" ·11 - d . ·. : · - !"~"' ~· 
1 

vr A d ~ , .. o- .:1 • - unov Is !p::l eca os to-o sr:rá v 1da se um IDl :wo e ClUZellQS ........... ção s-:rá averbad() à margem de3ta.,. - a"a. e O S«aar <.t3 emJSSaO. Cl'C:i . .,. '-r·"''to ê i 
(Cr$ l.~.OC·O,OO) · ~ E-ob p~,gamento da taxa fixa U3 dez! VII- A assmatura. d~ próprio pu- 0 t .or anm., por e~<--· 1 • pr v a-

§ 1.<) Sao assegurados à nntn de· cruz-el''<JS (Crs; 1(}0{)} nha do comprad.Ol' em1tent~ ou de men e. ~· , 
erCdlto nJ.J:al os privilégíos do a1ti- § 5 ~ ·Para a \~l1ctãde õa anotação mandatário especial. aArt..,. 26 .. 9-S b::n.~ cons~Jtutivo., da. 
ro 1.563 do Código Civil. aludíÓa no parã~rafo anterior. é pre~ Parágrz.fo único. A pn>mi..o:sória ru- ~ ra?-<Ia se1ao segl.nados c::ntra to.doe 

§ 2." Aplicarrt'-st- a e.sta nota as c~.o .cue ela collte.nha Q número de ral. sujeita a.o sêJo prop.)rcior.al, pagO 5 !~~cos :\91~ pdossam ::s~ar ~ujeJ:::· 
!iegras dos ~~ 2.", 3.o e 4.to do art. 3/' ordem- liVT(l e fôJha.s da insc:'icão I por \'€tba, observará o modêlo anexo el,·q .d1 e~~ OdJ< d' .. ed seguLodaléd .. f I 
• al·nda " d'spost' 110 at·t A o ' · · · · ''a e ·ta , ~· m açao a IH a, eY.pf m o~se a 
'"'• • ..... • 'V ·• "'· • • 

1 sob a assinatura do funl!lOnano ou, t; ,u. 61' à ·d d 
§ 3." Etn caso de cobrança executiva, 1 chefe da c:olctorja ou rep::\"tição exa~ I Art. 18. Cabe ação executiva para. a ap p lCÇ" .v01 e;n. o c~edor · 

~nclusive pot antecipação de venci~ 1 tm· - ·' cobrança da. promissória rural. . . aragra._."J unwo · .... f'mp:t~ que • · 
n1~:nto pela ocorrência da hlpóte.Se '

1 
<" 6· o E' diSpensada a averbação dos 1 

§ 1.0 E n qualquer hipótese será Imvt\:~1 
1
°bd'eto da ~ar~.ntta reaJ fór; 

· r - · d ida d 1 ·· t·mo ~ · · t b' 't d d • ma ncu a o no Regl"t•·o Tonens ~r .. ce ap 1ca.çao m ev o en p1es-1 , ; pndo.s.'>os feitos por banpos em opera- ~m em C; a o o compra or para os lh . .. d "'·f ê .. _ 
~ssisth'á ao credor o direito à multa i;ões de redesconto ou ;aução. . J!ns da ccnsjgnaçã{} previSta. pelo ar~ e~a 8,~e!Zn:a a pr\: er ncut. ~ôbre 
prevista no art. 22. 1 . . _ t1g0 16. qUall!qUe_ ou~\'os,_ no Bani)() .cio B~U. 

§ 4.0 o emitente da nota de cré- i Art. 11. qancela-.se- a m-:cn;;ao. daj § 2.o Se houver "fK!nsignação a I para a cQns .... tmção de m_utuo. 
Clto ~-un'\1 só poderá opetar noo b<~n- , cédulf!, de credito rural m_?d1~~te ;,un- venda dos bens se fará nos têrmos Art. !:!7. o endüssant-e da.- cêdult~ 
oos mstnlados ~a. zona a qu~ ~~t .. j.ples a1;erbação •.. pe~ iUDCl~l1ftl'lO C~l~- f previstos ll<l art. 19 e SCU.'l parâgra~ de crédito rural re.spond~ apenae-- Pelo 
1e~c_e1· o mun!ctplo de sua pnnc:pal p:t~nte, da qu~tn9ao do c.edo~ _orLgl- !os, ?.'i':t~gurac.,, ao c~dor a multa a' s2:ld<J devedol' do- titulo s-mípre qllj! 
atividade-. . . . nano ou do ult1mo _e-ndo.ssatano, &e que se ref2re ,~ art. 22. ti\-·('r havido amo,·wza(ão deve-q!fo 

§ 5." A not-a de cred1to !'Ural tera 1_ houver, lançada no tltul<l ou ~em se· con"'tard 0 d u; 
tr prazo mínimo de seis l6J meses parad-o, nesta hipótese com a firm:a CA:t-lroLo lV . 1;; . . en o.sso,. nes . -CasQ, OI 
-e máximo de cinco (5-) anos. 

1 
reconhecida. se 0 documento fôr par- ~a r lH:JUldo da tlaoofe~neia. , 

CAPÍTULO li 

Da inscrição e cancelamento aa 
cédula rural 

~ ticulo:r .salvo os casos cte ba.i.xa por _Art. 28. Se os bens vmeulados à: 
) consigÜação devidamente julgada po:- Do processo de co'b1·ança ãa ct!dula cédula r~ral pert.~ncerem . a. tercet ... 
: sentt'r:.ça fudicial, rural r?, me:1c10nar~~e-a ~sa CircunR•.ân• 
1 s 1.0 co1JstarãQ da a,·erbação, que " . _ . , cH~. a&sma.ndo ele_ o ütulo conjunta• · 

pagará a taxa fixa. c1e dez cruzeiros Art. 19 · Vencida_ e. ~ao paga a cé~ í mente c?m o_ em1t€nte. pn.ra os fin' 
, (Cr$ 10 OO) 0 dia mês ,~ ano da qui~. d~1la. rural_ ~ignma.t1c1a, assiste ao 1 de ccnflrmap.o da respectiva or"1. 

Art ~0 A cédula. rural p'gnora-
1 
tação, ~Qm~ do d1·edor e do tabeliií-)1 c:_ect~~ od dn:to de ph:-omd<Jver o se~ i torga. ~~ 

Ucia. ~ .; ~1ota de crédito 1-urfl\ pat·a que fizer o reconh-ecimento da tlrma, I a_ues d10 d 0_8 d ~l1S ar.en a r)S, em po~ Art. 29. Apllca.tn-se às cédu!!lS de. 
... 1- c'"'nt·a 'te•·ceiros ,,,.0- 0 ,·n~c,·'~as i e a data desta além de c-utros ca~ dcrd <l e\ e ·Jr ou de quefU estiv~rem, créditú rural estabelecidas ne..'lta Jei·,"· 
•• c:.!. ·'-' -~ • ., • _ '' '1 ,.. •1 1. ' Rn o-se ?.o Pl'OCe&:o, dai por d!ante d <d · ·t · 1 · d §'' na coletoria ou rep::1rt1çao arreca.- rP·~te1 s 1cos. 1 0 't d - ~- . d , -e~ e que 1n6rn a~. o prme p10 _ o 't 

' . '· . . · - § 2 o o a cel•>n,onto •er· anotado) r. 0 a açao execu~rva, porem es~ 2' do rt 18 d Lei ' 492 d 30 rt& {la dera tedel'al a CUJa ]Ul'lsdrçao es~ ; c n ""' • . "' a de logo 0 dispo.<> to nos a"tS 704 · "05 · A a · a n. . · . e . ""' 
t~ver sub-m·dinado 0 domicilio do de- ~a ~e~ula sob a a.~matura do fun~ d c'-ti.in- d Pr (;i ;1 ~ 1 agost.o ele. 1937, e as d1spos1~-õés dO. 
'ft'dor. ClOllal'lQ -oompetent-e;. _ . . 0 0 .,o e ocesso ' · Decreto-lel n.Q 1.003, de 29 t1c de ... \ 

§ 1." A inscríçãQ a que ~e refe!'e ~rt. ~~~ As cerüdoes n~gat1vas 0~; § !.o Efetuado 0 seqüestro e não 
1 

z(mbr~ de 1938, ·bem :_-om~ tô·.~as- as. 
êf:'te artigo .será feita ::;ob numero de afuma.tn·;:>.$ de onus fi.scn:, exi_Jedl, I ha rendo ajuste para a ve~da, esta se 

1
- garantw . .s da letra. de cantb!O. d!~pen­

ordem sucessiva e tr~n.scrição in te~ das pelas coletori~~ ~u 1 eparllçõe:s fará em leilão público, nos têrmos dos, s::.do, porém, o protesto para aiSe• 
gral do titulo pelo fun.:ionátio com~ arrecada..dora.s ~Iudld.a.S. no art._. 10 ' arts. 704 e 705 do Código de Pro- gurar o dir0ito regressivo ooutra.- o:l . 
:petente. em livro próprio, denomina- d~s~a. Ie1, deverao menciOJ!a_:, obug~- cesso CivH, salvo a} o credor preferir endo-ossantes e seus avallsta.s. . ri. 
do. "Regístro de Cédulas de Crédito tonamente, _q~alquer, inscnçao de ee~ ~·ea.Jizá-la, em data. à sua esc(llha, pelo , -il ~ 
:Rural'', obsen·ad:t a preferência, na ~ula. de c~ed>to . ruwl ~constante d(l preço do dla. quando se tl'atar de Art. 30. As cedulas de eré· .. to ru• 
:forma esttl tuida pelo art. 2[}2 do bvro própno e amdlt nao cancelada. mercadoth cotada em Boisa ou Mer- r~ b-em C<Jmo a promissória rural i 
Decr~eto 11." 4.85-7, de 9 de novembro Pa.rárrrafo único. Os oficiais do Re~ cad::>. cru~.da.s ne.~t-a lei. de ~razo não ... ~u- 1 
de 1939. gistrü Geral de Imóveis não poderãD § 2.0 se~·á devolvido ao dev-edor o perior a. um.<;) ano, sao ;~escontá•i 

§ 2 o A cada distrito municipal! inscrever, sob p-:-na de nulidafie. ?o sal~~ que resultar da Vt::'I).da e, se in~ ve~ na Cartet!a de Red:,.oonto.~:: tiql ,, 
. d 1- ato qualquer escritura de c:mstltw~ao suhc1ente o produto desta. pe.ra a 11~ Baneo do Brastl S.A., ate o méxbnd, 

-õevera c.<lrrespon er um tvro, par!~ ' · . .,_ · . - d d' . ...,~ i á de vinte por cento (20cA) acima dOS 
jm,criçã-o dos títulos emitidos pelos de penhor ruraJ. a pa:·trr da entrada qmdaÇ~lQ a ~Vlu-a., pros..<;e5u r-se~ , l'-" f' d , _ c r, ~ ;) 
d ,ed ·.;> i do n·cilíados desta lei em v1gor, tt:m a apresenta~ I por vta executiva. na cob .. ança do au.~.~tes 1xa os .a essas oper .. ç~s. para; 
c~ 3~~-~ ainscr\ç~o ,<;Crá • anota4io no çãD d;e certidão ne:ratira ~e inscrição r-cm~nescente. . cada estabelecunento bancár10. {~ 

"Vc.so da cédula ou da nota ~. sem da c-edula l"Ural prgno:rátlca sObre os Ar~.- 20. A. cobi:ança da cédula. ~uA § 1.• A co~cess§.o do re. des__.conto 
quaisD.ne:r outras custas ou emolu~) m-esr:n°s bens. . • • ral_ hlpotecá~la ou da no~a d~. credit-o estabelecido n€st-e artigo imPlic~rá',\ 
mfnto.s eJ:.tâ suj-eita a.os seguintes i Alt: 13' .. A. !nscnçao. da cêdula_ ru rmal, se fr,ra_P~la. ação t:xecu~Ivo,_nos para os estabelecimentos ba.ncãsí~ 
ôrius: • 1 ral htV?t-e:::ana s~l'á felta no Regtstro têrm<lS do Codrgo do PlOOt3S.SO C1vil. que dêle gozarem, na obrig~ dd-

·r. Po:- mil cruzeiros fCr$ l.QCQ,OO) I de !1;~o-,;·e~ .. e. Hlpoteca.s, com as re~ ~rt. 2 ~- _Adotar-se·A, também, a aplicar. no conjunto dos &el,ls etnpr~~~ 
-ou fraçã. {). em sélo Pl'DporcionaÍ pago duçu_.~ pie\lStas no art. 34 da. Lei asao exeL-utlva. para a. cobra_nça da ~im-os vinte por vento (20%) na mí.~.'l 

. . ) n.0 492, de 30 de n.gõsto de 1937, ar .. cedula rutal p1gnoratfc12. e h1p0tecâ ... ". '· . l 

por melO de v.elba. tig·o 2.o do Decre-tu-lei n.o 221, de 27 ria, previsto no art. 8-0 de&ta lei, sem mm~\)'?:r: n:eto das ~dulas rura.fs~ 
· a> õois c!·uzt:iros tCr$ 2 00.) nas cé~ 11 de janeiro de 1938 e § § 1.0 e 2-'\ do I prejuízo de se promoverem, d~sde logo, prom~vsorJa 1 ural, den~ro do prazo q. 

cll1Ja.." cu notas até duzentos e cin~ Decreto-lei n.a 2.6:.2, de 20 de se~, nD.s mesmos .f!,utos, o seqüestro e a fôr fDt:ado pela S~perlntendêncfil. dai 
Qüenta mil cruzeiros lCrS l50.00o,no}: 11 tembro C)J 1940. i venda dos bens constitutivos d-o pe- Moeda

0 
e elo Crédito, .. _ , J 

b) quatro cruzeiros (Cr$ 4,00) nas Art. 14. os 1h·ros d. e "Registro de; nhor, na fol·ma. do art. 19 e seus . § 2 .. . Os t.i·t.ulos· .. Dl'Ovtpi·en· 1M ·ilfiM 
cédul~s QU r.otas que excederem de Cédula.s de Crédit"O Rural" estão su~ parágrafü!l. fma.nc1amentos tUl'a.is 1\- que &e ~~ 
duzentos e cinqü(>nta 1nil cruzeiros! jeitos a corr-eição obTigatória, p-elo i Art. 22. O despacho à petição inl~ fere o pa..rágr~·terior sâo ~al 
(Cr$ ·2'50.000,00) e não ult-rapas.saremj menos uma vêz por seme~tre, dos jut-

1
clnl da. a-ç.ão de cobranç~a. me.smo -em mente ~~. den~.dQa -·. 

-e.' ~Wmn de um milhão de cru2:eil.o.s' ze.s de direitos das respectivaB co~ l>Toc-esso adminiBtrat.ivo, a.ssegw-a. a.o mite-s Dllllíllf!lli de ta4Q.., ~e 
(•CT$ 1.000.000,00:)! 1mnrcas. )cred'Ol' o direito de It:!~tber a multa :nento._ .- -+"--' ~---
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i 3.~ A~s es~E.':>elccimentoo bane::~.~ I p~c-·1ári.n em .quatro ar:os oom prcrro ... 
nos qt·e re•üs-c::mU..rzm vin':.e por eç:,~ gJ.·;áo por Igual p'2.r~odo e, :mb:nu. 
'.O <2ür.'c) ctEntro do:; seu'3l~mit~s :ur~ •;erlcidos, ~;m.:m~ce a r.~r~ntul.. e~· 
'llai.~. p.M meiJ da~ cédulr_.s rural: e! QUl:I:o subs1s~1retn os b<!ns que a 
qa prnnri~·ória rural. será c:mc~1 :b. i ccnst1tuem. 
Uff\:.'1. el2-'J~<;~') de vinte p:>r ce;:~to ~ 1.u A pro.rro~:ou;•ão df''l'e t:t>r :rr•:­
<2'l"'c) na oa~e- extra-Hmlte es~g,O~:e- bata à margem d2 iMcrlçJ.o res;:JPc­
~l<'l-~ nestf' !lrtiro. · tiY;., medhnt.:- simpi:>-' rcqP~:-írr.":1~·J 

~ 4." A ur:a d11 rede;c.ac .. o PN\C:s- do credor e d'.'vedo:- ao ofici3.1 do r: ... 
+o. nestf' attho serfl. fíx1da pela ~u- gwtro. ou sob z_d_'t:ro de rer:·ln~J->i 4 
~wl'int~ntê"lc'á ,da Mc.eda €· do O•·é.. ç:ão e ratific3.çã0 da garant:.t. 
<iit<) d~ve-1d~ corr--.:;ponder ao cns~o § 2.o Nos emprP.1timo~ ga•·?nt d'J'> 
cto dinh::iro à C::trtelra d-e R-ed.P.'>c:m- por cuitura6 de c~c~o reget~'i\•o su-
1-o..~ comput"d3.s as desp:3as d(\-se petiol' a dois ou mais zno-5. e n/).::- :1.?õ-
6r9::1) srre-se à f', no máximo, de meio ti.nados à crtacflo e recriar~,.. :i .. ?"-1 j ~ 
mr cer. ·n · 1/2%) . boYino eonsider~r-se-á prorrogadr:- o 

§ 5." Se o emnré-;tímn comta"lf{' da prazo 'à-a cédula rural pignorat1~·1. 
cé-rlul1. fô1· ·rtili.zável em p.wc~la.s na su~e-3siva.mt>nte e por "OerÍOd'"~'i anuJi'>. 
form'\ pre-\ri;;:!a no e.rt. 3.0), $$ 3." e 4.", tiat, 0 principal d~ dbid1 se reduzq 
0 rPd~sc"Jto far--se-4 também pu- a:J;rkola e o pecuário, cc:n ~<1 prr<r­
o!""e;"'datn?-nte apó<> c?da u~iliza<:&o e rOga<:.ões dê:;te a:tigo, a par•i ... da ct~tl­
rned:.::l.nt ... ';)rrwa de entrega. ao em!- di"' {'mis,.,ão, desde que. cum,r!da-:: t-3 .. 
tente da re>nectiva parceh. daE; as mab. obrit;l.ç3es do mu~uá1"h e 

Art. 3.1. A céduh de crédito rnr~l mantido o pr'Jmiti .. o v:x.lor df!-S qar-._n­
"!.."l~i iS{>nta do imtlôrto d'1 sêio e de tias. 0 principal ela d"~·l.êa o:;e t·~dt,za 
qu<llcmPr outro tributJ. seis. e. au.z tf- :>:.o fim de cada a.no da,amflrr:za,.1.'J 
tuto fôn ta.nto por rarte t'os bJ.;J('I)~, p~rrentual que fôr e.c:;~a"!)eledda no 
corno (\-O.s ~mitentes, avaliEtas ou en- tftulo. sóbre 0 total ut!liza.-Jr.. 
do"'santes. § 3." Na h\pótf'-~e de orurrêrt<'1.9. da 

Pa-rágrafo único. A ise:1ção esta- prorrog-ação prevista neste art·g-o. CA.­
t-Plf'<:tda nf'ste arti~o compree"~"rle os berá ao ot-edor ante~ de se ope~·ar 
.a-W.'3 de ce~<>.ã(l, transferêncía. e11dõs- 0 yencirnento. dar a,yi..~ a.o det·Nhr, 
rro ou cauc;e o da cédula, qualquer que pagando por verba uancárta à eonta 
seja o sen valor. e o-rdem dêst€:, o sêlo de\'ido pelos 

Art. 32. A a-rrecadação do sélo acessórios dUl'an:~ a dil"eC'ãO logo. ~­
'l')reyisto nas e:rt1. 10 e 11 desta 1el ceba a àe\'ida amortização. 
(Jestina-s:-e a constituir recurso '3f!le- § 4.9" Sempr~ que se- ',rat.ll' da Vin­
o:!!fico da C1rteira de Crêdito Ag-rl- culação de bens e-n1 }}enhor !)•"'f''Jâr;o, 
cola e Indu<;.trial do BanC() do l3ra_3il será admitida qualquer mr-nção S.Ct­
S.A. para empréstimos a 1Jf>4UE'nC'.5 cional à cédula rural pi~n·Jr&tícia. 
produtores. rurais e industrial-::. para o fim de substituição ou alt<J-

Parágrafo único. O produto da racão dos animais apenhados. in('lu­
a.rl'€cadacã-o será. men_;aJmente reco- si~ QUant-o às crias, f-eit-a 3. de-vid"l 
Ihi<io peta.~ COleOOrias Federn:is ao averba-ção do aditivo no r~Gtro a 
BatJ.Co do Brac:;i! S.A., que o conta- que se refere o art. 10 desta lP.i. 
bilizarã em conta ~specia.l do Test::uT"o At·t. 34. As cédulas de créd.!.t.o ru­
Nacional, s~n juras, para a ~plicação ral instituídas por- esta. l~i -obe-d~ce-
eonstante t!êste artigo. rão aos tn'ldêlos aU€x.ns. de ns. 1 a 5. 

Art. 33. O prazo do ~nhor agrí- ilrL 35. Esta Iel entrará em v~~·1T 
eola é fixrjo Pm três anos. proT"tD· ns. ~ata d~ sua nublie?e:t_, revüga61B 
gâ vel por mais três, e o do 1~enh~r ~ disposiçõe-s em contrário. _: · 

MODtLO N.o 1 

A:JS ··••o•••········"•···~ de ·········••••o••o•• ... de 19 ....•••• , ,Por 

est!l Promissória Rural, pagar • , •••••••• ~o ... o.. a •••.• , •••• o. o ..... , .-

···••oOoOOOooOOOo•o•••··•oooo•••···········•o ...............................•. 

ou à sua ordem, n::t praça· ele •••••••••••• , •• o ..... o .... , o. o. o. o o ........ ~ 

a q:J.antia ·······•·o·•························••••o••······················a. 

····································•o•o•ooo• ............................... ..; 

•••o••·························••o••••ooo•oooo .................................. . 

a-crescida do juro anual de ............ ·.o .. o. o ... o ... ( .......... %), valor 

dJ. compra. que !he fiz -.u ............. u dos seguintes produtos de S'Ja. 

p-ropriedade: • o ••••••••• , ••• , •••••• * ••••••••••••• o ••••••••••• o •••• • ......... ... 

········••••o••••······o•••······o•••··········•o•••···············•o••••···· 

.•........................... ,, ....... ooo•••··············•••o•··············~ 

••••• o. o •••••••• ' ................. ' •••••.•••••••••••• o. o ..................... .. 

.(D.:üa e a.ssinat1.1ra do compra.dor-emitent-e)_, 

• 

• 

• 

• 

• 
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li40DELO I 

r~~~~~~~-~~-~--~----~~~ 
~ CÉDULA ~~~~~:m ~~-~~~~~~~~~~ • tt ... ~ 
i G$ M 
~ A , , ., , ., ,,,,, .... , d~ , ,,,, ouH••••, de 19 •• , paga:t ..•• , , .... , , por tsta c:~dula ~ ! rural e plgnoraticia a ••• ,,,, •••••.••••• , •• ,,,,,,.,, , .......... ,,,,,, ••••. .,,, •• , .• •••••• ~ 

ft ••·····•· ······-•·• .. ., ......•••. ,, .. ,,.,,,.,,,, ........ ou à ~ua oníem, a quantia de ! 

I I 
1m ~: •• :~-~·-~--~~::.~:~-~· ••• :~~~:._::~~~·~:.-.::~-~-·-~-~:~~-~-:::_~--~-~--::.:::.:::.::.:::.::.:::.::.:::.:::.::.::. I i ......................................................................................................................... !4 
i : .. ~~~--~-~~~-.~~~-'.i·:-~~~--~~-.~-~~-~-~~~--~=~~-~-.:~:.::.~::.::.::.'.:~:.::.::.~:~.:::.:::.::.~::.:::.::.:::.:::.:.~. ! 
l ····--························································ .. ············· .. ··· .. •• ..................................... ~ 

-~--- ..... ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::·~ l'l~ 
........................................................................................................................... il 
........................................................................................................................... 

::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::· ~ 
Os lutos $âO devidos ã taxa de ••:!..!•••••_!•••••••u•.•············· ao ano e pagll.vds e:III. m 
......................................................................................................................... ~ I ;~~,;--~;--::·:::·::~:·:::·:::·:::::·:::·::·:::·::~:-.-::·:::--~-~;~;~;;~-,;··i;;~;;;;~;~;:··;~;;;;·;;·;~ ~ 

I ~::~~~:E:~~::~::~~:~;~:~2l:~~.~tEY:~;\\:{;:~:;~:;:::i~_:_.-: .. :;~:;:t:.~_~:~;:~:~:?~:::\_: i 
li ............... --------- ............. -..... ....................................................... ............... ~ 

I :::~~~~~;~~~~;~~~:;:·:::::~:~~~~~~:~::;~:::~::~~~~~~~~~~:~~~~~~~~~~:-~~~~~~:~:~~:::~;:;_:~::~_:_:_~~~~:-~~::_:_~~:~_:_:_:~:_:::::_-:~ i i 0!1 !Ytr~ ll'h~rulados sll.o os se:gulntea l .,,.,,,, .. , ... ,., ........... .,,,,.,,,,.,,._,,,,,. iA 

• .:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::·:::::·::::::::·:::::::::::·:·:::·:·::::·:::::::: I 

I ::::::::::::::::::::::::::::·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::· ~~~ ' 
.......................................................................................................................... ~ 
......................................................................................................................... 

~~ •• ::::·:.:::::::·.·.:::~::.~:.-::.~:::::::::::::::::.:~::.::·::::::::::.:·::::.::··: •• --.-.-.-.-.-:.-.-:.:·:.:·:.::: ::::::.:·.-.~::::.:·:::.:· \11 
......................................................................................................................... i} 

........................................................................................................................... ~ 
I ..................................................................................... ·----- ................... - ~ 
m: Ponnato 22 x 3.3 U 
""'""~~1310!~~1310!~~!1!<L"ll(~~~_,;::~~ll<ll;(~;:(~~~~,,-

~"""'l'Z;<.._~l1!f.l~:mil00\ljljill1f.IM"""""'lllii~lllill'lii-ll!iiJOiillllil""'-,.iÍioil"'\!! 

I .::::::::: ..... ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.: ... : .. :·:· ..... ! 

{l i :.::·~;:.;::;~;::i:.;~:::::~::.:-:·:::::~::::::::~~-::_-:~~:;~~~::~:: __ ::_·:~:··~~~-~-:-·::~-:::~;~:~~~~~~ ··! 

fi. ......................... ·······-:: .. ················'"··· ............................... ~.. ·;~-! 

~ .:::.~--~~·:.·.~~:~ ~~·.-:::::::::.:·:. ·-~~ ·::: :: .-~ .. :::::::::::::::::::~~.: ... L::::~::::::::~·.·:.·: ::.·.·:.·::::.·::::::::%:;f;.-; f ~,1 
111, ........................................... . 
~ .............................................................. '""!'" .......... ,~ • 
« ............................................... . .......................... . ................ ~ .. -.. ~ ... ~·:•·•f:-:- -
111 ....................................... ____ ,__ • 
f,( ....................................................... ~ .. --. ............................................. 
~ ................................................................. ,1'1" ........ .. 
~ ........... -----------................. ., . 

~ 
. ~~~ ~ ~ ~~ ~ ·. ~~--·. ~ --~·-·. ·. ~ ~ ~-.: ·. ·.~: ·.~·.-.·.· ........................ .-.-..... .-................. -.................... ~---=:~:ç::.::·:.-.·:: ::::::::.~·.-:·::::: 

• ........... ............... ... • -'i:?-.:..:.:;. ... ,. .............. .. ............................. ... .. .. ... .. ................. .. :.·.-:.--::.-:::~7:~.-:~::: ............ _ .. ;.... .. . 
~ .·.·.-.·.·.·.·_·_-_--_-·_·_-_·_·_·_-_·_·_-_·_·_·-_-_ .. ~ ............................ , ................................................................. _ 

............................................ 

................................................................................. ~. 
~ .................................. . 
« ................................. . 
b'!" ............................................................................ . 

~
'! ............................. . ... . .............................. ~~·········-............................................................... : ... ~ .. ··•l.o ... ~·"JJ! 

............................................ .. ............................... ~-· ' " ........................... ________________________________ .................................................... _. 
lo:. .............................. .. 

i ................ . ................................ .. ........ ~~ ................................. """"-:""""' ................ 
~ .......................................................... -,":"'· 
~ ................................................................................................................... -...• 

. .............................................................................. . 

~ ::::·. :::·_·_::::::::::::::::·---· .. - .... -- ................................................ , .. ,;;._ 
~ ................ ~_..... ·~-............................................................................ 

A
... .. ............................................................................................................... -~. 

...................................... ............................................................... :.'r~··'"'!:""" ... 
111 ............................. .. 
~ .................................................................................... -...... . 
~ ............................................. '""""""""~" ................. .. 
-~·--··-·---·-----··--·-········- ........................................................................................ . ............................... ..................................................... , ........... ., ................... ~---

................................ '"'""""' ). .. ,_. .... ,n,,,,,,, .... ,. .......... , .... , ... , ....... .,., ......... , ... ,,,,.,,,,,.,., 

J!€ ............................................ : ..................................................... r·~ ........ _ •... .............................. . .. ·· ~··· 

l .................. , ............ : ~~ ~ ~ ~ ~~~~ :~ ~~:::: :::: :~:.:~'?!·.~::::::~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~: ... ~: t ·--~,-I;:~:::_::::·:.::::·::.:·::··:·:·.::::·.·.::·.:·:.:·.·.::·:.:::·.·:::.:::.:~:.-:::::::::::~~;:::~·-;:·:·::=·~=-: .I 
-!~~~~li<A!~l!:ill>!l&;ll!:ill>!'!:L"r;;~~~b!!lOl!:ill>~--~~ .. 
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MoD;;Lo a 

~~:tsl1~:t.:?i;'l!;'~;~~~~r~~:i;.:.;;.}'.:.r.""~~w~~~~m:'l~:r::z~-;;~~~ f ~~~:Jt'oS~%i:~~~mlUf.~~M~~-~~~llfi:Mi"' 

~
!:~:-·· CÊD ULA RURAL H I POTE CÃ R IA ~~~Y.! ~~li. __ _' __ · __ : _'_'_:-_::· _ _-_-_-_-_-_: _ _-_-.::_'_'._' __ _'_'_'_'_' __ _' ... :::::: .... :: .. :::·.::::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::= ~!5!• 
V. N• Ventimeroto eu: , .. , de , , , , , ,, •.. , . , , , , , , ... , de 19. ,, 3A « ...................................................................................................... ,, ................ .. 

Cr$ ~~~g~ ........................................................................................................................ .. 
······-···························································································"''''''''•••·········· ... 

A ......••.... ~-··· de ·•••••••••····· de 19 •. , pi!Qilr .••••.•.•••• PQJ: t~ tidula ........................................................................................... ,, ••.••••• ,,,,,,,,,,,, ••••••••• 

~ rural e hi!)t>IC"<'à:;e • , • , ••• , , , , , , , ••u,.,, .••. ,,,.,, .••. , , .. ,, ,, , .•.... , , , ,, , ... , . , ,, ~ ~ ...................................... , ............. , ......... , .............................. , .... , ... ,.................... )f 

fA. • • • •·•• •• · • ·- ••• ·• •• •• •• ••••••••••••••• •····•··· ,,,,,,, ou à ~ua Qt&m, 11o q-.wutí.lt dt if:1 ~ ., ....................... ~·-~···---............... , .................................................................... ,, i) 
111 n. ti! » 
~ ~ t.( ''""'""'"u''-''''''''"''"'"""'"'"''''"''""'''''""'''""'""'"'''"""•"""'"'"'""''""""'''' iA 
,, li ti! ~ i:, ~R ................................................... ; ......................... _ .......................................... . 

~ <m m~do '""""· "'" «'<md. P~• ""'"~<n<o d< .............................. ; ~ _::::::::::::::::::::::::::::::::·::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::·::::::::::::::::::::::·:::::::::::::::::::::: i\ 
w. '11"' ........................................................................................................................... " r. .. ...................................................................................................................... ~ ~ lA 

~ ................................... -.. . . . ... . . . . . .. ..... ...... . .. . . . .. . . . . -........ -..... -.. .... . . . . . . . . . . .. . . . . ....... li ll :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::.· ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ~ ri C que seril Ut!!i~~do do :<CI!Uintlr modo 1 0,,,,,,, ,,,,,, ,,, , , ,, , , ,, ,, ,, , ••••••• •••••••• ,, ! ~ ................... , ........... , .. , .............. , ... ,, ............ , .... , .... , .... , ........ ,, .................... , .. ,, .. ,~ ~ 

~ :::::::::::::::: :::::.~-:: ::::::::::. :::. ::::::::::::: :.· : ::::. ::::: ·. ::::::::: ::: :::::::::: ::::::::::::::::::~::::=. ~.· ' ! ·::::: ::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ~ « ............................................................................................................................ !'A J, J\ 

~~ ...................................................... , .................................... ,............................. l !f ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ~ 
~ .......................................................................................................................... ll !f li 
J~ ~ ........................................................................................................................... :A 
,; ........................................................................................................................... ., ti! ........................................................................................................................... m 
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fêrça-feira 3 D!AR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1937 2163 
= 

Parecer n~ 805, de 19S7 1 núm~ro d~. oo~suJaãv.s, d.lrpond-.J _? 1 a. .cono_:egsos !1~ten~acio:tuis, "~~ ~~~ 1 F.Ien ã.o r~!~çt~ a :rea;ij:lrle ~m iju~l-

1 
Bra:s1l, hoJe, m 217 repre~nta.ço,_s. te111unho..r a. d-.dtcaÇ.:..O dos n~.~s_,.s le~ i q11er 1Jr·.>posü{l gcvemam~;:.taJ n{l sEn-

Da comissão de Fir.a1H·a.s _.no .ex_te:·lm', .o;-e~à~ 44 El'!lbalxad:l.S, S: pre~ntantEs, uo _dc;::empenl_l~ das st:ts..s tid{) de s&nar as lm~erfe:çõ:>s de n:Jo~­
.sóbre (.; Projeto de Lei da cUma ·a i Leg~wor:~, 4._ Delega~ões. JU11~ a O!·-: rm~oes, nem asstm de VH_lflcar o m- s~s Sel'viços no ex~trior. Tr~üa-s.z. de 
n.o 142, ae 1957, que esttma a ~e~ gamzaçu-es l~~tc,:.:na:;onms,. 6o Cons.~l-, tfl&;s~ c:·;;~cen~e pekl R asll pur .. parte um orç.:un~nto elabo:-nd:~ lin1c.ml>m­
ceita e fixa a lJespe~a ãa Un-"- . Iad?S de _em 1 C•l a, ... O Consulados P. ,- 1 de tOa,Js os pa1s€s. NI~s. c-om ti '-Steza, t.e OOlll a preocupaçãJ de ecZlnomia t;te 
]JUra 0 e;cercicio financeiro de 1~c~~~ vatlv'?s, _v6 Co,n~,~ladüs H_:??rárl'J.s e

1 
eo~f;~sa1~os. ~ue, de u.m modo .,ge~·al~, despi'.Sa~. aprc:;-encttnd:J o.s quantitati• 

~11 b-anexo_ 4 _ 23 _ .:llini::,!frio 19 VIce ccn~u,:.l_a-us nono .. anos. J a .o~u:a .~"' nv.s.s~s embaiX[I_das, le~açô·•.:. ,I vos de.'>tmnd:.J!>í a cnst~10 ()~~"e na .rnes-. 
<tas Relac:ors Exteri<Jre.<J. O r-endiment.J dê__:;s-e-s se·viços di,Jlo- e c~n~ul~dos t~a.?.., se man,festa. wm, a, n:-a b<1[>t das datr~ro~s a:::-:te exerci ... , 

máticos ent.retant<l bem pOderia S·"'r a d.r~am.ca ef.c,.,.ncla que ~os prob_e- CIO. c-:nn a p;::qu-::na maj~ra~!\:> de 
Re1at.or: Sr. Novais FEl-..oo. melhor, a fím de que conesp.on,dP~e ma.s uo m~n~o modemo esta.o a exJgJJ', I 2,65~é. 

. . . . à pos1Ç-a de 1;,resti~do que 0 • nos~o e 1sto, pnnclpaimente .. d-;;vido w dt~ i • '"' 

.• O Mm1St~::no das R-:laçõz.s Exte.. aí;> ve~ de,~t'rutando no c.oncê:.:t.-:: i sapatelbamen::o matenal em que se i O 2~aar~. a~e"'o ~ ·~u'!l.:· I'?' .,g:ru~. 
!Wle,s Iem a seu cargo o exercicio d& ~ :P ~ . · . , .. 1 encontl·D.m, na0 preenchendo, mesn1o, I a~ d ... yes<•·? dü ::VI.msteLo aa~ R.Ja ... 
COO.f*ruçãQ política, econômica e cuJ .. ! l~.elnac,;onal. P:u~ce-n-os fou de a~-! en1 alg,lns caws, o mínimo indíspen-, ço·2S Extenores, pa:·a 1~58, demon.s• 
tural do B:asil com as outras nações i' Vl?~ · ~uv 0 re~pa_.elhame_?.tc d<! MI- sável quanto às instalaçõe.s de suas i trrmdo que a parcLm•mws.'l P~'D;Y.J~ta. 
t~tra"és da se t· ,· d Es' d , ntscer,_o das He,açoes Extf'.dOres e um:1. cte d' a.s d-o Exectltiv.a s.:;freu a:nD:, :::a Cà.-

cre aua -e ,a 3 e 1 continoê11cia a qui: o Govêrn nãr pen <:nci · · j D t d d. -de uma extensn rede de emb i ad s ·0 . '. . l 
0 u, f.'S.Se descaso pela.s noc:sas rept€s-en-.mara --~ epu a :JS. :-e lY.oes que 

mis.sões oiplom•,tica• r•pat't'çt,~sx co'n '.I pode fuglr. Assu~n:no.s, porém, ao adm-, faç'<•s na es. trange'ro :liás vem d"' i s<:~mem Cr$ 19.218.200,00. . 
" ._.,, ~. < ~v~ .... ; mEnta das prOVldêncl:'IS que. d'2SdC'" <I'- • ' : ' ~·. , - ~"I 

f;~]a.res .e ctelegaçoe.s J~nto as Na'"ll95(1, \'~111 s€ndo anunciadas nns Men-, lcnge, e e l~~o_mpi~~n~~vel nao po ... -1 C_DJ~ o objetivo. de evit.ar makmm 
çoes Un1das, Orgamzaçoes dos ~sta .. : saO'ens ~residt-ncials dJrlírjdas no cxm- ~num el_as pucd1?. p10p11o, ou. mesmo 1 nrew1zcs no funcHmamento düs n-os­
~os Am~l'lc~no.s e outms O.!'gamsmos · gr~.sso 'no Jníc'o de cada sessão le- m.ctaJaçoes condignas, e:m pa1.~ co- sos se:·viços diplomát:cos, acolhemos 
mternacwn:ns. · uislatiVa. .. , mo a França, Portugal e Austna. 1 a~ su:;estões encaminhadas p€]o Mi• -í 

No desempenho de suas importan~:"' ; . . _ . . . 1 Dem:.mstração elüquente da. tnjus- :ustérlo :nt.erf>S.Sa(lO, ~Ub!fl~t.~nd-o-as ao 
t.es atribuições deve o Ita.marati dis~ knda no ultlmo Rel~tono do ytu- · tiça com que vem sendo 0 rtamatatl JUlgan1::-nt.o d~~ta COD1)~sa.:~- €m for­
por dos recursos capazes de ~cgu~, larn danPa.sta das .Relaç~s Extenor~s. tratado, no Orçamentü, encontra-se ~1~ de emtnda.s, devidamente jue­
lar-lhe o& element(ls humanos e ma~ 1 ap.e.se tado ao Sr. Pres.Idente. da. ~e-: no faw de que as s:.i!lS verbas. em 1948 hflcadas. 
1 - - 1 . r pubfiCR, encoz1tramas este s1gnlt1{'a- . ~ 3 . · .. ' 
-~,ria!S recamados IJela sua_orgam~- tivo trecho: I somando CJe vrS 1~5.~ 2,810,{)0, c·oues~ De um modQ gerai, e!af: rEStabeJe ... 

çao. E, cem a.s tran.sfmmaçoes socuus i ! ponderam a 1,11 ',c da ~espesa gf!ral cem os quantitativos propOBtos pelo 
e p<:;lít.icas do após guerra, verifica-! "Os serdços adznlnistratJvos au-: d~ Uniã:o, ao passo que, no corrente 1 Executi1'o. .­
oda.s em tôdas as partes dQ mundo, : mentam de volume e complexidade, e 1 cx_.;orcício, suas despesas estão fixada.s QuantQ à emenda do plenário, que 
essa necess1ctade se tomou imJX"rlosa. l não é demais, uma vez ainda, r-eJ.l-1 ent Cr$ 643.307.355,00, tendo aquela 1 aumenta de um milhão dt> crureiroa 

O estabeliô!Cunento de relações di·! çar a deficiência de p~ssoal para f. a-1 pflrcentagem ba1xado, portanto, para\ para três milhões de cruzrh-r,'i' o au ... 
:plomáticas com paises antes fora de! zer face ã. nova situação. pois o Mi- 0,55',:. For outro lado, enquanto a Xíliil em favor do Institut(l Brasileiro 
no......sa ação internacional, como a In· nistério dispõe de 1.323 scrventuan~.Js, dl'-spesa federal aumentxlu, de 1948 a de R'ô'laeões Internacionais, somoe pela 
donésia, o Láos, o Cambodge, o V1et- do.s qtl3is 423 constituem a carreiral1957, mai.s de sete vezes, a do Minis- ap•:ovação. . 
nam, ;·a Lfbia, o Marrocos, a Tunísia, de Diplomata. ~enbum sewr da Se- tério das Relações Exteriores não che- N.~ esta.~ condicõe.s. opinamo.s favo-.· 
o SUdão, o Afganistão, e a Islàndia, crctaria de Estado tem número .su- gou a elevar-se, no mesmo perí<Jd:o, rà\·elment.e a-a Projeto rle Lei da. Cê,. 
n Participaçfto ativa em entidades! ficiente de funcWnãrios diplornátiC')S., três e m~ia Vf:'zt's. . mara n.0 142, de 1957. Sub-anexo 23 
mundiais e a conqu!sta de, nQros mer-: e. a 1otacáo de \'á r~ as de :wssas r~par-1 A vista de~es fatos, sena desej:1-~-- Mini$t~rio das Relaçõe.s Exterit5rea­
cados, pe~~ extensao. a .~r~a.: noYas i bções no.,estran!teno esta de~as1ada-: vel que 0 Orçamento do próximo ano e à elnenna n.o 1, aoresentando as de 
tio ~omél cro exteri?l ~ bl.JSlh~lN_. . cte- ·' me!1te e:-t~~a. Da mesma fo~ ma, ~s 1 cousuruta cia.~s tts reirindiea -es d{).S ns. 2 - C a 16 - C. 
termm,aram a ampllaçao das at.lVlda-. secoes tecmcas c<Jntam reduz:: do nu-

1 

. . nt .' e 
1 

_ _ ço I . _ 
de-s do Ministério das Relações Ex te- 1 mero de funcionários especializa. dos, drvel.sos se :oJ ~·" daque e ~:ao que re-! Sala 1as Com~s.sors, e!? 3() de agôs• 
x·io:rts nos últimos anos. :para acudir r.tS reclamos da adm;nis-; clmnam recmsos fmanc-e-!1'?8 adequa-· to de 1957.-;- ywaldo Lnr:n, ~I'tiiidf!lh• 

' 1 trarão da Casa" ) dos para o pleno exere1<:1o àe 6U1-S te em cxercwm. - Not~als F-tJho, n.s--
CI·iaram-se, mi.3Sões diplomáticas i · · ; altas funções. lator. - Lameirn Bittencourt _ Arq 

junto aos novos países; algumas, já i Tivemos opo!'tunidade, nas ú.ltímas, SurprEende-noo, assim, o Projet-Q 1 Vianna - Unw Guimarães _ Fattstt> 
. existent-es. foram elev~das à cate- 1 viagens que realizamos ao exterior. nprovl'ldo peln Càmara e que temos I: Cabral - Daniel Krie?er _ Lvtter­
goria de ~mbatxadas, e aumentou-se o: como rcpresentant-€.s do Senado junW I a honra de 1·elatar ne!Sta Comissã,D. back Nunes - Sobra! Baneto. 

:\!JNlSffiRIO DAS REL.~ÇúES EXTERIORES 

DE'SP:C.SA 
Orçamento 

de 1g.57 

Proposta 
do ExectHivo 

p ;1958 

t - Pesooal ...... ~ l 430.593.100 

:-Material ..... ~ 14.022.084 l 
:8 - s e r v 1 ç 0 s\ tl, 

de Terceiro& ... J 38 .100.94! 

~ - E n c e. t g o ./ 
1
\ 

_____ n_w_•_r_~ ____ ·_··_·_··~/ _____ s_9--3-72_._~_o __ ~--------------' 

ti - Auxmos e enti-1 
\. d a .de~ inter~ 
! DO.ClOUalS •,,,, 

- o b r a s, •equi­
pamento.s. ms­
tala\l.\('{- e aqni­
jsição de .imó~ 
vei 1! •••• , ••••• 

I 

f 
T<>tlli.s ........ l 

- ,.J 

56.508.600 ) 

14.650.000 

I ,' 
&4>'!. 307. 355 l 679.851.161 I 

l 

Projrto 
da Câmara 

Pi 1958 

450.651.780 

15 .8!9.000 

42-164.941 

79.514.500 

560.5\2.001 

I 
I 
\ Diferença entre (, 

pro}oe--t.o e a p:r~_;- J 

1 posta do Exeeutivo l 
I I I 

I 4.560.200 I 
l I 
I I 
I 1.010-000 I 
I I 
l I 

" 

1.528.000 I 
I I 

l 6.080.000 I 
I I 

I í - I I 

l I I 6.100.000 
I I 

l 
19.278.2~0 

Diferença entre o . 
]J!Oj<fo e o Or- · 

çamento 

+ ~-068.680 

+ 1.196.916 

+ 4.{)04.000 

9.857.900 

'P 4!3.9'10 

.p 850.000 

"\'f•c 

11 .265.61!6 I 'f 

"' ~ 

-r 
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E..\'liiNDA N. ~ 2-Q 
Ee.::N:fur!a ele Estado 

..... CAl - C;.steio 
.:;. . I. ~-O - p,~ssval Civil 
1.1 U - Diferença de Vl:l•...-u~>4l­

&os ou cE:<cs - Cr$ 2!:;{l. c:;"},((). 

I
. Al-ém .das d-espesas _dec~rren'_:: d-oa 1 :\I'.n::~·~:o das R21açõ,es Exterio-res I dc.s despesas ordinárias, Vel'ba 1.0.00 

. 

o~u.s &C}r..la enum~ra;ocs v-:!;.11 •. " .. D1V1~ ~. :.~.:=.: .. · J. ;:e. hs St'l''::ç:s. c::::np-::>n2ntes 1 - Custeio .COn.sio-nação 1.5.00 _ 
s_.t':l cu.t ... ~z..l .::m"o m.:.~J.C..J .l a;_;_xt- .;~ P:·~.::~ar:_c:J. da Re:~úblic.\. A saa 1 Encargos Diversos~ Subcons:"'naçáo 

. lr~r;. com un: a':;:n~. m~::s .. J.,, ·~: ,oo r:_J ~~::·::~:.:o r;a Pro~;:~a se dev~ ·. 1.6.23 - 'ó:1ãos mistos da c?-;Jnl'a-
' dol.<Jes, os e.tudmt~- ~~ .c.s ...... r~:. t:pe ~-··• ~.:.L ... a. a. uma. on__:b.:o:l.-0. como s ..... çâJ eccnômlca internacional. 

A L•J::_\,'d.:J de Ct$ 1CO.C.·2·0,L.;J ie\·e 
•er aumfi:ta.c..a para o qt;,an~~tLáro 
aci .• •11a, a L:n da h::tl>ilitar o ltatna­
raty a ·.J:.:aan a~ po;.g:l~~:.~.u cL: J~ 

:t'er<.?nç-:rs de vt•ncimentcs a que fa­
zem ju~ S·:!rv1d.:rrs. em vil ~uC.~ d.l 
apliC.lç..tJ da L-ei n." 2.1ES, d.:: 3 de 
março d~ 1254. e -di! out!'OS dLplc·.:na.s 
legais. 

se e~c~n .ra:n no e:-n~n:;r, ~;~1 gozJ : G::;-t~·-·_:-.:".:: ti.l. CU'cumtanc1a de h:lY.3r 

1 

A pr(}po.sta crçam-cntáli para 
d~ _.,hlú_ss de e~!~::!o o~.e~:crdB p-..~r: t:~:t ;n .. tcrrupç:l?_ na. num~1·aç~o d.::S exercício de li158, t~l comoa ~:pt'ovaõ~ 

i?:c.\oc:::rn?-5~ de n.~ç? .. s a.ml~-). cu . pJr; a.m:":<.s q::e pJp:lffi d3 3 a;). ~ .. -o peb Cãmsra d-e<; Deputados consi~-
i:nstitu:~~ o~lC':.l/;. ~e ta-.~ _ _p·:,u;ç;;~ 1 crp!~~~:-J t'};\Znt-e f!twra a~ ali'!lea 4 na dotaçã0 idêntica. ' ., 
.Tal auxlln for_ p .. ,_Ite:1::1.Q_ d~.:-'2 Q,U~ c:m a. '.,::~aJ;~·o êe cr: 216.0.·J,OO. des·j F~sa ct.ota.cão vll-:a e ·u 
e~~.r~r~m r:m Y_J.g,Or me~,I~~.~ ~de Frs: 1 t.~nrt.:t 1 a. ié.,ê~tic) .fim. Imrõe·s.z a_s·· func·on:ur.erfo das O::n~i~~~~mi.r:~ta~ 
ca.1~ ... ç .• :~ B:mctu.J.. con.r ... d::>.~ à. re . 5 _m 1 :-~~-3-~.:>!Cclmen:;.J d'l d•ltaçxc' 1e Dcsenvol•:lmento E<'onômic:J e as 
mcs..:a para o ex:~enar a-G ca.nbl.') r .. o.cc'-'~J. pcb ItanuntL c ; ~~ M'<:t d I t ~ bi 
oficial. d:s recurs:s q:re :1-".luê:~, es~ , . -- ro omlS,<!E'S I- as e n ercam. a 
t.udant.:'S rrcebi.1m óe su.l-.3 famt~ I IPIIENDA X " 9-C ---o~ercutl <que acOinpaP;hfi a. exe· 
tas. • · cuçao de ajustes comerc1a·r~L 

Im:;Ce-se a.ssim o r.es".aC.elec:mento secr<'~:lnl de E.;tado Para que ês.Ses órgãos p-os.s?m ter 

~r-.::~·:.ria de &tad-o-
1. o.:(. - custei J 

do q•Janti:J.t:vo da Pr::pe~~ta, c:m <1 I 2 o.:::·:· - TYa~13fer~n.::ias 1.Cf5;SO àquela verba, a fim de fazer 
d,=sdol':1·~-m2nto suget'ido pela pr.esen~ 2.1 'XJ - .Auxi:ias e subvençOe:l face a determirudas despesas previ-

1.5.:~ - Sel'\·iç:Js de Tê!c'e·-ro.:. 
Tc!efJ~2, telef::mema.s, tel-=·~:-anu .. s, 

te emenca. 2 .1. ~1 - Amdlic~ síveis aom serviÇ;')s de ~1aturez:1 téc-
1) Auxilbs, c::rnfo~me di3.::rímina- nica, c:Jmo Eeja traduçãn, interpre~ 

çCt.o c.:m">tan1:~ do Adend:> A tação. taquigrafi;J. bi!ingue e prepa-
Onj·:J se lê: ro de document-es em idiomas es-

K\'I'E)l"DA N, o 6-0 
rad<ograna.s, porte p:st:1I e a;;.~l':la-
tura de caixas pcstaís - . . .. . . . . .• secr-et-ar!~ d-e Estado 
Cr$ 10. :CJ.C:O.<l·O. l.O.CO - Custe!o 

A d.fu"nça V<"!rifica.Ca n.esta dota-l 1.4.CJ - M3t:.eria1 Perma~·.ente 
çib ,óo~e rgual '''"" no ccr<erm . Cr$ 
exercí~" 1 foi riocrJ~am"'nte calculada · 1.4.C.S - Material e ao:s-

_.J oo "' " so·rios ·~ara instala""·O 

5J 5) A":~-c:açã~ Permane-nte 
d·us Co~1-g:::-;ss:s SUl ame­
ri:3.!1-0S '1-e E3trada de FêrN 

Leia-se: 
p3lJs ór&ãJs c:mpe~entes d:J ltg,ma~ ~ ... .C: - e"' . ...-~ ~ 
t\l.ty. A dotação solicitad.:t fo1 ba· cc,n;;~r-... a?.?-~ e 5 "'tma: 5) A;.s-,:;.cuçã.o d-Jo Co-n~ress~ 

Cr$ tran~eirC's, no que se refere às co-

Cr$ 

míssõé's Mistas de Dêsenvolvimento 
EciJnõmico, e levartamento de dados 

35.010, esbtísticos d'J intercâmbio comercial 
e estuó.os econômicos, no que tan~e 
às Comissões Mistas de Intercâmbio 
Ccmercial. parte da dotação deve ser 
em.pregada de m-odo a se obter aa:­
sesso-ramenb especializado, mediante 
a sua Transposição para. a rubrica 
consignação 1.1.00 - Pessoal Civil, 
S!J~-consümacão 1.1. 05, 

sea{ul, ~:·incipa:...."tt:::nte, n1 gr.ar.:..~ lU-, ça ccs s .. r,l.,O-S de_ .. ra~:o· Pa:tJ..m2rtcanJ de Estrad-a:; 
mcnt::> hav:do nas tarifas çostaL-s e p-orte, ~ cvmunlca.y'J.?, d·& F2:r,. . . . . .. .. . .... .. • . 35.010 
teleg:a.Lca:, tanto nacttna:.s com~ m- de .car:a.11zaço e. de 51 "' Tra·.a-.se ap2nas de dnr a exata 
ternJ.Gcnais aument.o é!se q:...e at;n- n~l~Zl~r.o : m~_~r.,ta~.l-"<&l'a · de n\:rrtna.çJo a-8 O':'ganism·l int-er-
giu, e;:1 fl.lguns .::ases, até fN'}"-. Alem e .... tmÇ:.t:> de l .. cen .... to .. 1. 75C · 000 nacional benefie!\\r~o .la C"J-ntrihul 
d~t>. cs compromiss-os inter-r-'l.c:cna~s · Cr$ ção. 
do B:-3.:i! vêm cresc-enda de nnv para 
ano, o c;u~ obriga aquê!e ]tiinistér~o 
e. au:n~ntar de f-<>rma exce-;eional a 
sua c::rr::"~t:ontiêncla pc.;~.l. e Lete-J:<;i. 
fica com as suas Rep:trtições n'l ex­
terio-r. Deve a.sslm ser mant;da. a do­
tação pr-::';}:>Sta pf:lo Pod'er Executivo. 

Dessa ·maneira seria :rossivei pro­
ver o~ serviç.os téenico.-s cto Departa ... 

Há tr& an0S que o M.inistêrlu da.:; EMENDA N .o 10-0 mento Econõmiro e Consular de re-
R~lt:.çé-cJ r.::·:teri:::I~s ve:n t.entJ.n:I-.J ob· curses que poS5ib-ilítem o funcior.a .. 
to: recms~-'5 p~a iniciar a instal.a~ão se-er-etlrD de E.9~ado mento prático dos órgãos mlstos de 
de um sis~-8'ma de p-Nvençio e ex· 2.o.c-o Transferências cooperação econômica. internacional. 
tJ.nçã(t de inc~njJ.o- no pr-édb em que 2 .1. (!.0 - AUbilios e Subvençõ....<>s Após os estudos realizados pelo :Mi .. 
func!ona. Abriga êf.se p:-édio de\ 2.1.01 - Auxnto3 ni.s-tério das Relacões Exteriores. ve~ 
construção bàstante antlg.-l_ documen .. 1 Cr$ rifictt-se que a dotação pOderá .ser 
tos ce vslcr inestimável nf-.-) só p:-tra ll Auxi:i:s. conforme diS dividida da seguinte forma: E:.1ENDA N." 4-C 

Be-cre:<-.,o..ria da E:::tad'l 
l.O.CJ - Cu.stE-i.J 

0 Minis:éri'J cJmo t:lm\Jám para. a; cr~nün='~i:. C'Jonstante do Consignação 1.1.00 _ pessoal ci-
p:-óona Nação, tais com~ mapas htsw 1 Ac!..:nd.l A ······:~······ vil, subconslgnação 1.1.05: Cr$ .••• 

1.6.00 - Encarg:.Js Dh·ersos 
tóncos, 1n.::trum-entcs e documen:os! 2l Ft.:n.:i:J I:1tern~C1?nal de 3.0.00.COO.DO. 

, internac1çn:-t1s valic~í,.s:mu5 e es oo~ Scc~rr~ _à !~fanma. · · · · . 9.000.0CO Consignação 1.5.0 - encargvs di-
1. 6.10 - Serviços de caráter se-

cret..J ou reserva-do. Aument--e-s-e l)a!·a 
jetcs que e,ns:ituem o MUE~U Otp:~- A c~n~-rlbu.ça~ d!) Brasil poara ? I versos. subconsignação 1.6.23: 

! mático. Ful'!ri3 . rn::-rnac1onal de .s~o~o a Cr$ 2.000.000,00. 
Cr$ !2.C~J.CCO,CO. . 

A d<>taçãa proposta pelo Ex-ecutivo, 
CrS. 12-~':0.C\KLOO, é infericr, em .... 
Cr$ 3. C-~0. CC'O,OO, 9.0 quantitatiV<) 
con.stant~ do orçamen~v em v 1 g o r 
Cr$ 15.C:JO.OOO,OG,- o qual ~ria sido 
novamente solicitado não fôssem as 
dificuldades financeiras atuais. 

O custo t9tal dessa instal-açã::>, a-va~ Infan:::>l monta, no exerCLClO Vlg~- __ 
i!ado, i:l1c'..alment.e, em ............ ~ •. a <;rS 9.C'nO.~OO,CO. Su~ redução EMENDA N.o 13~0 
Cr$ 3,5C-0 .CCü 00, eleva.se agm·a a· e mtell'ame:::;_te aesacon.-~lhavel,_ u!lla 
c;·s 5.COJ.CJO~O. A dotaçã.::> pre·:is- ( v.ez q11'e f) vulto da valiosa assLStêtl· 
ta na Pl'Opo.Sta d:> Podet Executivo c~a q:le ê.:;.'ie Qrganis;no vem ?rQpo!· 
atenderá p:Jrtanto, apena.. a l!J da ctonand:> ~o Brasil e prcpor~1ona1 à 
desp-esa e deverá ser restabelecid.a a. oontrL::uiçã-o que o nosso pais lhe 
fim de permitir o iníeio d{!S tra'J-l~ dá. Impõ~-~e assim o rest&beleci-

A manutenção da quantia pedida 
permit:.rá ser.em devidamente. aten­
didas ativid:ad.es fundament~ns do 
serviço exterior do Brasil ~fi; setor \ 

lhGS já prmrramados po::- etapas. ment1 d<~ quantitatiYo fixado no or· 
' o çamento vig-~nte para e~a con~ribui-

EMENDA N. 0 '2 -Q ção. 

de natureza sigilosa e de. ma.tS alt:l 1 Secretaria de Es:tado 
impartânc:J.. I 1..0.00 - Cus~ ~io 

1.6.00 - Encargos Diversos 
EMENDA N.0 5-0 !.6.15 - R~pre,s.entaçã.o e Propa-

seerctmia de Estado I g:mda no EJ.;terlor 
l.O.CQ _ custe!J 2l RE!:,r-el*-r·t-açã<:; em C~>ngres.s-os, 
,1.6.CO - Encargos Diyersos GOnferên.êiaE e. Re_uniões 
1.6.13 - serviços Educativos e 2) A ~ realiza1em no Exterior -

Culturais. I Crs 10.08~:.000. , _ 
subdivida-se a alínea 1) da form'3. . ~ .dot~çao propostat pa:a }9<~8 é 

seguinte; Identtca R do orçamen.-o Vlgen.~. que 
1) _ Intercâmbio Cultural 1·epete, pOr sua vez, os quanttta}ivos 
1) Auxíli::s a Gongre.ssos e Con- fixados nos or~ame:ttos d-e I9o5. e 

ferênclas culturais, no Brasil e no 1956; A reduçaC! _dessa quantitat1~0 
Exterior. inclusive para a.t..enct-at· ... às trara grandes .~1f1culdades ao. Ih­
despesas resultantes de c:mveruos marati, o qual Ja neste exercicl(} so­
e.ultura~s. bolsas esco1ans, abonos a. licitou -um crédito _suplementar à; re­
professores e .outras correlatas - ferida verba, a fJm de garantrr a 
Cr$ !I.COO.OCO,CO. participação do Brasil em importan-

2) Auxilies a estudantes brasilel· tes certamrs int~rnaeionais, ~ntre ~s 
ros no extel'ior - CI'$ 3.~c.n:.ooo.oo. quais __ convém cita-r a pr?x:n:a As-

os oomçromiEsos da. DlvlSaO Cul· sembléla Geral da Or·g:-amzaçao das 
tural ct3 Ministério das Relaçõ-es Ex- Na~&ês Unidas. 
teriores têm crescido· ~ormemente. Im;::õe-se assim O> roestabelecim.ento 
!Além de mBnter os Centres de. ~· d-o quantitativo proposto pelo Poder 
tudQs -em Buen'OS Aires, Montevldeu, .Executivo. 

EM~"DA N. • n-o 

secretari-a de :&<s~tado 
2 .o .CO - Tr-ansferências 
2.1.00 - Auxílios e Subvenções 
2.1.01 - Atu<ilioz 

t) AUxilio, ~onforme dis­
crimi!1a.çã.o cons-tante dO 
Aêendo A ••........ ·••r 

37) or~anizaçf.) dos Esta­
dos .<\m~l'~cantls - AU· 

Ct$ 

mente ';)na: .......... 6.100.000 
A dotaçã'J proposta pe1o Executivo 

de Cr!l ;;.svo.co:J,OO, deve ser au~ 
m-enUdl para o quantitativo acima 
indica.d.J a fim d-e at-end-er ao a-umen­
to ve:-ific:l..::l.:> na contribuição de Wd<m 
cs países membroS, caben-do flQ Bra­
sil a p1rce-1a de Cr$ 300.000,00. 
tros juize-s. Atendem também re~ 

W.!DIDA N.' 12-o 
01 - secretaris do Estado. 
1.0.00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 

Secretaria rde Estado. 
2. O. <lO - Transferências. 
2. LOO - Auxílios e Subvet.ÇtJt:>:>-. 
2.1.01 - Auxílios. 
1) Auxílios, cortforme discrimina• 

ção constante d(} Adendo A 
Incluam~se, no Adendo A, as se­

guintes contri!Juições destinadas aos 
organismos e entidades abaix-o dl.s .. 
criminados, cuj-a utiHdade foi re­
conhecida. pelo Ministério das Re"~ 
lações Exteriores: 

Câmara de COmércio Bel-­
go·Brasileira . . .. o ••••••• 

C(}nsel!lo rntert!raclonal de 
Música Popular . , ....• 

Instituto de Estudos Bra ... 
.sileiros de Coimbra ..... o 

Instituto LUEo - Brasileiro 
d-e I.isboa • . •. o •••• , •••• 

Sociedfl.de Anglo .. Brasi-
leira. . . ............ o. o o. 

União Belgo-Brasileira. .... 

EMENDA N.' 14-0 
Secretaria. d-e Estado / 
4. o. oo - Investimento. ,I 
4.1.()3 - Obro.>. ' 

.Inclua-se: 

Cr$ 

94.100.00 

2. 700.00 

13.200,0D 

13:200.00 

28.300.00 
22.wo,oo 

4.1.01 - Estudos e projeoos "" 
Cr$ 500. 000,00. 

Justificação 
Rosário e AssunçãJ, cad~ 1llJ1, dos. 1, 

quais é composto de meia ctuzra ou ni1ENtt..6,. l{.o s~o 1..6.24 - Divel'sos. Visa a subconsignaçã.o em aprêç.o 
!) ó1·gfios mistos de cooperaçi.o J da-tar o Itamaraty dos recursos · e-mais d·e professOres, bem ocmo cáte· 

dras de Português -Wl LisQoa. Mad1:id, 
Paris, Roma e Brm::elas · com prO­
fessôres brasileiros. pag-os por essn 
verba forneci! a D.visáo bôlsas a es­
tud.adte~ estrangeiros, C·:lmJ decor­
rência de c::>mpronmsos i~"1..e.cio­
nais. 

care ainda à Divisão Cultural 
toda a dívulga~>O d'(} Brasil nç ex .. 
terior sob a forma de expos.1çôes, 
comparecimento a festtrvais, VIagens 
de artist.a.s e professOres, !olhetes, 
u.-. !Um<S. (!lsoos, ete. 

secreta.ri::t. de Estado 
1.1.00 - Cuss.eic 
1.6.00 - Encargos Dive-r.sos 
1.6.15 - R-eprese-ntaçãv e .Prop.a.· 

ganda no Exterior 

4) Para. custe-lo de tôdaa as 
d&'1)€SM do Escritório de 
Ministro pa.ra. .As.l,"llnto4. 
:Econômicos da Em.baix.a.da. 
do BTasil em Washington 41-6.000 
A dota.çi\o acima, ..,. pr<>p<>ota pelo 

internac~onal. cessário-s MS estudos e projetos de 
Redut:t·Se de Cr$ 5.0Co.c-~.OO para constr:xç~o de edif!cios para sede de 

Cr$ 2.COO.OCO.OO e inclua~se a sub· seus orgaos '?as. c:dades em que os 
con.signaçrb 1.1.05 _.salários de con- a1ug~éis de l.lp-Qye.tS ultrapassam os 
trataà~s. ctm a dotação de Cr$ .•• nivelS co~pahveiS ~-om .~ dotações a.ooo.coo.oo. orçamentarHlS do Mmisteno. 

Justificação 
Do orçamento do Ministério das 

Relações Exteriores para o exercício 
de 1951 consta uma dotação variá­
vel de Ór$ 5, 000, 000,00 sob a rubrlca 

Permitirá, ainda, o quart'titativo 
solicitado ooorrer aos gastos com o 
planejamento de reformas, para me­
lhor aproveitamento, de alguns doa 
prédios do Patrimônio Nacional 110 
exterior.. .._ 

• 

• 



• 

• 

=T~ê;,:rçl:;.a;,-f:,;:e,;;,ir,::,a ,;:3:,=======,_;D;IA;R:::,IO:;,.:D;,;O;,:::C;;;O;;N:;:OR ESSO NAC!ONA L: (Seção 11 )' Oetemüro cf~ 1037 21,;5 -·---= 
secretaria de Estad.a. 
4.0.00 - Jnvestimentos. 
4.1-00 - Obra.!>.. 

l atividades munldpalistas do Brasil. demonstrativOS, dos retratos d.as mu~ dente Prefeito un dois nmnlcipíos, 
vem mesmo a propósito e~a parte da nicfpio.s brasileiroa, as vistas :!os llO· no cté Itabaiana, Qnde nasci, e no de 
Exposição. O municipaU.:;nit1 é o as-. meus da. indüstria, do cométClQ e 11V João Pessoa, capital de meu EstadO. 
sunto em pauta paar delJ.ates das atí. pOder públlco se concentrarão nas co- se• das responsabilido.dr._s que recaem. 
viàades engrandecedoras cta Nação. o munas que mell1ore.s condições .a.pr e~ sóbre 0_ Pre!Nto Muh:c~pal. . A Qrga· 
município brasileiro preciJ.a. refletlr·~o sematem para o investimento dl' ca- nização de um E3tado, atraves d_e se .. 
nr.l.S metrópoles, para.. IJ.lle o hCmem pitaiS, parra. pro.v!dências q~e assegu- cretarias e De:Jart:traentos da M 
dos grandes centros veja, n-os mmu- rem a sua produçi:I.J. o mum.!íp:o bra- Ohete de Govêrr!o possibilida.d~ .de 
cipi<Js, a célula de llOSSü deseavolvl- sileir.o, enfim, nã.o permanece-~·9. no acertar e de eM!cutar sus. adm1ms .. -
mento. a.n-enimato que desestimula as suas tração. Nc5 municíp~os, plrém., -o 

4.1.02 - Início de ob.ras - orJ 
%' 000.000,00. 

Justljlcação 

O Itamaraty está. enfrentand-o. 
em diversoo paises, .sérias dificulda· 
<les para in.stalat· as sedes das Mi&· 
a;ões diplon.áticas e Rep~utlções con­
sulares brasileiras, em virtude do 
prcor~ma, hoje quase universal, dB. 
escassez de imóveis. 

cem a dotação incluida na pr()­
posta, po-derá. o ttamaraty hahilitar ... 
.se a resolver tais dificuldades, r.()S 

paises ellJ. que elas se verificam, ini­
ciando a construção dcs imóveis ne­
cessários on<le a aquisição não se 
mostrar vantaj-:>sa aos interêsses dO 
BrasiL 

Impõe-se assim o restabelecimen .. 
tJ da d()tação pro-po.sta pelo Poder 
Executivo. 

EMENDA N.' 16-0 
Secretaria de Estaó:o. 

outrora, Sr. PrE1sidtmte, quando ua atividades e criam çc·mo que a deses- Prefeito tudo tem que resolver. ~esde. 
f-ormação dos munlcipios, quando mal perança no espiríto d-os homens, sem- a elaboração do:5 planos de admm\S ... 
êles apareciam, os seus ~dminístrado~ pte voltaê.os paPa. os grand~s CE."lltr:-.18 t,raçãc. até sua exe~uc;.l<l · Tudo t~ · 
res apenas tinham d~ enfrentar, pro. à Espera das lições da expenêncla, da que decidir em virtude da precane.. 
bl€m-a.s primários, de fácil solução. cultura e da t,écnica. que pvs&lrn re- dade do orçamento, eru relacão M 

No Hrro "Té:nica. de AdminiStra~ ceber. peculiaridades locais. Fa~t::m os. ele~ 
ção Municipal", editado pela :t<'"'U-nda- Apesar de tôdas as criticas feitas ment;Js necessários à. dtVt~ao ra.c1cntd 
ção Getúlio Vargas, encontramo-s aS- a.os realme_, de fôrça, apesar de nosso do trabalho e encruninhamento P~ 
pectos do maior interêsê~, soôbre o. sentim'ento democrático repelir qual- cada setor dêsse p~.o!Jlen~a. O Ch 
evolução administrativa dos muntci. nuer mictatlVa dttator1al, faz-se jus- do E='ecutivo mumctpal, no Brasl.lt 
pios brasileiro-s. ~ ai tSr. Pit·esldente, $Y.l-l:;.enta.r \}Ue tem que ser eclétic<?; resolver. proble:-

O deslocamento das PQpuiações ru· I .áí 1937, com a organizaçl.o do fami- rras de saúde, agncultura. fmancas. 
n~is para. os cent.roo Urbanos, cria. "'era.do Estado ~ovo, havia, oo::n re~ enfim, todos ')S casos que l~1e chegam 
para as células municipais nov-os pro- fação acs Munícípics, um selior da. mais traçar program~. e ex~c~ta-los, de~: 
blemas; terãQ êles de ser resolvidos alta importância que era a conselho tro do seu critenJ e vi.Sao de adml 
pelos administradores, apOiado., liní~ dos NegóciOs Estadua-is, que se des~ n:Strador. · . 
ca.mente nas próprias resel'Va.J, nas dübrava nos Estados através do Con~e. ~ verdadeiro milagre, Sr · Pre.s1den• 
:;;~rúprias disponibiliidad-es. lho dos Negó::iQS Mumcipats. te, o que se realiza. nos mumcipios 

Houve época. em que admini.str::tr um Prefeitos e vereadores ~lstiam brasileiros. . · 
município era guiar uma grande f a- nesses ocnselhos 0 estudo dos proble.- o sr. Leonidas Mello - Pe:rnute 
mília. 08 homens, encastelados nas mas de suas regiões. Qualquer chef{' v Ex~ um aparte? 

e aquisi- suas pr-Opriedades, yísitavam as cv- da ediUdade, ao idealizar um& cbra. ·o SR .ABELARDO JUREMA .­
munas apenas para refrigéno ele tem.. dispunha do conselho Municipal on?e Aceito o aparte de V· El<4 oom mUlta 
peramento ~ divel'são da.s tamma.s. en,.enhe-iros técnice5, à altur., d·o m:.:w, satísfação. 

4.0.00 - Investimento. 
4.3.00 - Des<z:propriação 

~ão de imóveis. 
- 4.3.01 - Inicio de desaprop.riação 
e aquisição cte imóveis - Cr$ •••• 
3.000.0CO,CO. 

Esclarece~se que a dQtação Mllci .. 
tada pelo :J?oder Executivo servirA 
para atender a infciQ de aquisiÇáQ de 
imóveis no exterior destinados à.s 
sedes de nossas Mlssões Diplomáti .. 
ca..<~ e Repartições Consulares, prínci~ 
palmer..rte em países cujas capitais, 
de construção recente. ou por gual .. 
quer outro motivo dispõem de nú· 
merQ relativamente pequeno de ca~ 
sas de aluguél. !mpõe-se assim o res­
tabelecimento ~:ta dotação proposta. 

O SR, PRESIDENTE: 

Nos Estados UnidOS, V problema. é trãçoavam os planos para. que a. idéta O Sr. Leonidas Mello - Ap~aUdO. 
o me-smo. Pelas estatístíc~.s de 19JO, tomas &e corpo dentro de form.as r:J.· as palavras de V· Ex" qua~+AJ à. Sltua.-
286% da. população vivia. nas zonas cionaís de tràbaJho. ção do-s municípios, espectalmente os 
urbanas; e em 194{}, 56,69ó cancentra.- Também a assistência o:mtábU era nordestinos, que conheço bem de 
va-se rua~ células municipais. prestada por .êsses Conselhos Muni- perto. 

O !.ato oJOrreu no tetrHório br~J.. c\pai$. 0 SR. ABELARDO JUREMA -
leiro na. mesma progr~o. Hoje oom a autonomia dos Muni- v. Ex' llomem do Piaui, conhece--os 

Pesqulil.ando-se os Iivros de J{istó- cipios 'faz~se necessário uma entro· b 
ria da Civlüzação brasileira., verilica._- sa.genÍ. da vida municipal com a. vida eg .. Sr. Leónldas Mello - ~letiva,. 
mos que~ há vinte anos, hana jntens1~ federal. mente, os municipios brasile1ros n-
dade de movimento na zona. mral, as Fu d • a t ·1· vem p'r 51· ,·.soladamente, numa rela• o livro que a. n aç.,o e u w " , sedes distritais não tinh<t.m problema,.:;; "Té i de t·1va desa··1·stência por parte r1a Unil.o. · d ll Vargas acaba de editar, cn ca .,., ~ t permane-cl.am em mo ona, num c ma · · ~,,. t a 5 ~. portanto, inteiramente opor una. ~ "''t Administração MumciPM , r ça a 1:'> 
»UCólico de me'-1.1 ação. H~', o de& normas da administração mun~cipal a oração de v. Ex:~. clama.ndo para. 
locamento, dia a dia, de pessoas. faz desde 03 seus priroórdi•:>& até 0 dia O;e que a Nação se interesse pelos n:uni-
oom que ae observe, nessas cid·.l~es 1 to d cip1·05 . Fu1· governante do Piaw, na · hoje; e representa e emen e or~-

Está finda a leitUI•J. 10 ·expediente.: do interior. atividade mteru;a e con~ entaçã.o para os homens respon.s~v~1s rase do chamado Estado Novo, época. 
Tem a palavra o na.bre Senador Lino ~qüente criaç~ ,~e tprob

0
lemas, ~xi~ pela administração dos mumc1p~os aliáS, proveitosa, durante a. qual n~ 

c.e Mattos, prirneiro orador inscnto gmdo SOlução liDV\..Iia a, Sr • ...-t·e- brasíleíros. A resoluçã.a dessa. questao, faltou às municipalidades o amparo, 
(Pausa) • · ~idente da R~p.ú'c\ie~. Or · Jusce,l~no porém, não pode cingir-se, a algumas real e ininterrupto, da União e dos. 

Nã.o estâ presente. • Kubits:-~ek de Oliveira~ no.s. contatos pástinas de um t.rabalho. Estados. . 
DOU a palavra ao nobre Senador que te'ie duran~e sua. c~mpa~b.a, e A Fundação Getúlio Vargas, 'in.spi~ O SR. ABELARDO' JUREMA -

.A:beiardo Jurema segundo orador ins- agora. ~o ex·ercict? da. Presldên;Ia, cox;n rada na idéia de se organizar a E.~- Agradeoo o aparte do nobre repte-
crlt.o ' o inten<.>r do PalS, sobtetud!) na- rm- posição Municipaiísta no Hotel Qm~ sentante do Piaui, Senador LeOniàas 

· nha terra, de cujo.s encontros tenho tandinha. concomitantemente com a Mello. s. Ex', com a. experiência ·49 
O SR. ABELARDO JUREMA: sido testemunha., tem ac0lhido ê~ses Exposição Internacional da. Indústria homem público, que dirigiu eatado 

dr-amas através de reivindicações que e do Comércio, a. realíz.ar-se em ja- pobre honra-me, f(lrnecendo ~lemen• 
(Não foi revisto pelo orcdon - Se- lhe chegam de tõdas as comunas bra.. neiro de 1958, poderia. convocar re~ tos p~ua a continuação de meu _r,Us .. 

tlhor Presidenoe, desejo apenas, :encta sileiras. presentantes de totkls os Mu~:licipio-s curoo. 
Elll vista a irradiação da tribuna do <>a municipios têm problemas de brasileiros: vereadores, prefeitos ou Realmente. a vida municipal bJ.'a... 
senado perante a Nação~ fa~e:r che.. eletrificação, saúde, abasteciment-o- seus prepostos, para, através de c,ur~ sileira requerer assístêncía. inteiral, 
gar minhas paluvras ao conhecimento d'água, sar .. .3ament:Q, fomento à- 1a.~ sos transmitir àqueles homens :mn- que propicie melllores condiçÕeS de 
Qe todos os mun!cipios brasileiros. \'\..--..Ira, financiamento da proàução, pie~ e cheios de espírito público, que vida. 

Em 31 de janeiro de 1958 serâ- inau- tem enfim, todos os problemas que movimentam a vida. municipal brasi~ -E' opinião generalizada, St. Pre• 
gurada, nesta Ca-pital, a Exposiçã-o In- graVam t1. próptia vida do País. TO- feira, orientação uniforme, dentro dos sidente, Srs. Senadores, que aos. go• 
te1·na::iona1 da. Indústria e Coméc10. dOs sabeillos que os cargos de dire~ pNblemas bâ.sico~. vernos ca~ realiz'a!' o milagre 1\l.<t 
Teremos, então, o retrato, sem dúv1d~ ção, de comando da "ida municipal, A Fundação Getúlio Vargas honra apenas da multiplicação dos pães, ,mas. 
bem vivo, bem real e bem fiel de no.s.so pOr contingências e peculiaridades da a. cultura técnico administra.tíva bra- 0 da solução de tôdas as crises, de to• 
pate-ncial industrial e comercial. Não própria vida brasileira, não pOdem .ser sileira.. Por isso mesmo, faz~se neces- dos os problemas e dramas que ·ant.. 
ficará, porém, a iniciativa nesse ramo desempenhados pOr hOmem do mrus sário sua assistência às nossas comu- gem as coletividades. As conjuntu.rt\11 
<las atividades econômicas. Por ftu .. alto nível intelectual; mas por aquê- nas, a fim de que sejam os probiemas de uma Nação, entretanto, Jigam.~se 
gestão dcs órgãos da confederação do les de vo.::ação natural de comandante, encaminhados dentro das bases acon... urnas às outras, ern tal tecitura, que 
comércio e da Confederação üas In .. com a viSão d.a. comunídade e suas selhadas pelas novas tendências, unt governante não pode traç,a.r_ _nem 
dústrias, aprovada pelo Sl'. Presidente aspirações. SãCl auto-ditadas que, atra- pelos nov<Js estudos, sobtetudo pelo executar programas, como, por exem­
:da Rep<iblioa, essa exposição terra, vés daá suas atividad~s particulares, sentido de raciona.ltzação do serviço pio, 0 de melhoramento do ltcmdarlZ 
além do seu ramo merceoló~ico, o de adquirelJl o sentido das _atividades g€"" público. de vida, se não contar com as baBe$ 
z·eJacão munlcípalista. rais e colhem, dêsse contacto, ele~ Sr. Presidente, muitos dos Srs. Se- d ê "• 

Senhor Presid-ente, -ess~ inlcla·tiva. mentoa para a formação ãe Opin)ões, nadores já ocuparam, nos seus Est_a .. asseguradoras 0 d xitoJ d~ su~ f:~~-­
mer~ce a louva.ção dos homens de n.s- para decisões d.oo Pl'Oblem~ de sua.s dos, sem dúvida., postos de direção; ca, consubstancia a5 us amen ' no 
ponsalJiHdade do Pais. Enquanto a. Ex~ comunas. já dirigiram comunas

1 
já exerceram apoio municipal. 

pos1çã-o Internacional cte Indti:stria. e Enquanto nas gronctes capttafs os a honrosa funÇão de vereadOr: todcs Sei, Sr. Presidente, todos nóe do 
Comércio se realizará no catnpo de. administra-dores oontaru com equipes têm sõbre êste panorama idêntica. Nordeste sabemos, das agruras por 
São Cnstóvão, co-m a participação de da mais alta ressonância intelectual impressão. Os municípios brasileiros, que passa o homem do Río de Jfl,nei­
tôdas n.s organizações industriais e. e nos grandes centros a administrar. em que pese à Iegisla.ç!i.o atuai os re..- ro, em vista da elevação do cus~ de 
c-o.mer.::lüs do znundo, quer dizer, tam .. ção se faz sentir atra"Vés de técnico.s cursos assegurados; apesar da melho~ vida. Nos municípios nordestinos, ên-1 
bém das dos paises da chatnad:t "Cor .. da. mra.is reputada idoneidade, 0 ;:-hefo ria. do nivel mental da nossa :popula· tretanto, é muitíssimo mais elevado 
tina de Feno", em Quita:ndinha, na 1hunicipal luta com a precariedalle ção, precisam da assistência. do Poder o preço das utilidades. Enquanto ll-08' 
mesma ocasião, serft inaugurada. a .Ex-1 dêsses meios matetiais e humanos e Federal, do Poder Estadual e de ór- grandes centros o Poder Público di$'.­
po.'>lçã-o do De&envolvlmento dos Mu- exerce a ll-dministraçã_o experimental, gãos como a Fundação Getúlio Va.r~ põe de elementos para fazer sentir 
nlciplo Brasilelr<>s. sem a :racionalização que, hoje, a téc gas, para se organizarem desde seus. sua. autori.dà.de, nos munícfP.fOd', · n011 

De acôrdo com o pr.Jgratn;~ tm- 1 nlca administrativa apanta para o fundamentos. O quadro de pessoal governos municipais, PrefeitOIS •. ne~-­
çado pe'o I.B.G.E. rasileiros de to. encaminhamento e solução doe pro- deve ser esquematizado, para evita~' tados, representantes do povo=011~ .. -
dos os .recantos e eairangeb;os gue nosl blemas maloTes. o aumento desnecessário de servi- apena.s com a ascendência moral ·-
visitam, terão opOrtunidade, a oartil' SenhQr Presidente, dentro dessa or· dores, o aproveitamento ? em norma, fazer executar os t>lanos de 
de 31 de janeiro do próximJ ano de dem de idéias, -essa. Exposição, que e promover os verdadeuos l"41ores. das condições sociais. ; 
ver e sentir o esfôrgo dos homenS do terâ de focalizar a Vida municipal Sabemos o que represe~ta a orga.ni.. Não fôra a autoridade moral dê~s. 
inteJ:-ior, através de estatistleas, qua~' raslleil.'a prestará grandes aerviçOS à zação no ra~o contábil, bem eQmo- homens públicos, não sei, Sr. Pr~ _. _.~'o-i 
dlW e toeograf! ... Que bem dl>!ío das ação, porque, atljlvéll dos QuadrOS no setcr mat.rl!ll. JC. !ui. l!!r. ~ n.nu.. diante <!essa d~SÇ!!t~~ f<,~S. 'i 

-: .. -€;_..:;-"' 
,>:;-~-"'~ ~},~:._' 



fUC scri:'. da vida rur3l b:·asiki!'S 1 buir o crédito parn p::gar n.s fdJ'!ra~ Sr. PresidEnte, com a colabora"-50 J Brejo do Cruz ób"' 
.rce.n ccmo que um GoP:ínw sJ- fios c., t:-.•·.,,t.fm à,s ~- 1'JH".ul~ tl1 P.c·- jl}~ n;Y·<:::. c_.mp-Jmntrs àa Un!ãQ D.:!w Brejo do cruz. outra ba~e dt opera. 
:{:~~'-a e,c-ntc hun-:.llde, tJ.LlC' sanpre lido E:or:-ül D:moc:·.:t1co, (jue 1:·2 ques- mctl~t.cz :.;~-c.u.ntl, cc.~tinuo a lei- r·õc~ pclHicas do granc~e Líder da. 
."' I'. ':i suas e~pe:·nnc::~s voltr.U.:.s P-~!·a ~ tf'!o d(• n~~o r>!'st~:!'. tme do b~let!_m: . :Unifo Demooútica Naciona1. Depu-
l:çf.c_ .. dos Sf·us r~prc<:ent.ar;tes n:-.~ i O .SR. ABEL!.RDO .:n::J:PE~-.r;A - "B: n'1~r:r;::s - 2::18 eleitores, t:cdo João Agripfno, com apenas 38 
trr.b.ew.s est.ncl:.uus. fedel'nts e m: _ EF1ou f'Xr.t:::Jõ:?:1te ci·,;ndo c c:;~0 do: C::.~rlé Co R<'cl1;1- 2&0"'. 1

1

tleltoreP. 
;ria Prcfeitur<:~. D1í. f;r. P;esi- i Municíp!o de Patos .. Setor df' ma:or S:;b~tll V. D:aL que Cr.po~·é do Ro- ''São José do Pinhanhas 51 
1te. apro\·eitar eu o RC0':1t<:-{!inuntn · imporhncl~ elc.i.tcr:1l. e1(Ü' o Depu- ~·J1a f' ~ b?se. o 411art:J-ganeral do Curemas - zero eleitores e ser .. 
. d.::m~ü~ .-!~;mLc:t'i\'0 ria in:l'll;ll-: tr:dJ l::rnrni sr..til'1 f- \l_'Y'.a dr,-· 1'0~~,_ DEpuLaj() Jc::o A'?l'ipino. Líder da I ral'i?, - 90". 
5.o !-'!11 31 de 5aneiro de 195:1. d~ 'mais cantn:'1e~. o aEd~l'-,1,.""'to r li " 1 ü?N, ~t:t:' dcm_ina at,:uêle :.1Unicíp;o } .. o tad.J, 22.900 eJeitor;~s. até ogorn., 
'(;:>ir.lo lnternnrional de Indú:rtrh 1 nnçou d1l~?ntos e ·11"wn~a e t:ê'> ha mr.Js de çum?e anos, ,nas tt:>rras p1raibanas. 
:om:'rcio, durante a qu:d haH'·rá, r-!eito!"f'S. Se há SJ.bot.agt-m. ( d'J par- O St. Miirio Pt.rto - x;:;o tenha Sr. P::-ebidente, lembro essas estn-
'?OJn .. tantementc. a expoo:;ir>ão 'nu-·. tido õe v_ B:--~a. .J n<Jbre C"J~ega dúvida de que. nr~: tistiC3'> apenas para que fique bem 
!)alista, para lançar meu ~.pêlo. I O Sr . .ll.fáTi'J Pôrto- O alistamen .. ;::-Jx:miclac~~s da~ futUJ",lS e:':'içõPs, o:pcEitintdo que não pode prevalecer o 

C"Jpen._._s às autoridade", mas aos; to co'11c.;-ou há pourc tempo. ':lf'i-t·;J·:;.do daq_uêle Mun~dpto estará ngumento, d(~ que se lança mão, de 
-1f':~t~s do ~~~st_it~to Brasi.l<<ro de i O. SR. ABE~ARDO JURE1\-;A - mt'C!r:rnl'T,en:-e Cf'Orden11do. ! que o Partido Social Democrático não 
nafw e Es .. r:.tl8tJCa e da Funda- O :1h:t:nner:to n;_;o ccmef'ou a hl non- O SR. ABSIARDO JUREi\IA -.e-stá interessado no alist~mento. Li 

' Getúlio Varg-as, pr>.ra que. mobili-: n; temp'J. Estf.. ~bcrt'J, dcsdl~ a Ú!!ên· P:llõ€s - 22'1 e!~ito::--es. Sà'J João d.J 'a relação de cinquenta e um !\1unici~ 
' t:- convoquf'm o.s hon~ens Gos rru-: cia da Lc·i Eleitoral, pan1 todo~. os Cari''Í - ?.58 e~eitores. •pies, dos quais talvez 55ró estej~m sob 
pios lrasil"'iros: !;eus edi5, prefei- JJra<:ileiros. ' Sr.bem V. E:{:l~. QUP S:'ío João do o com~ndo d~ UDN, algum: do Pm·tJ~ 
_veeradores. de~utndos_ cstad-:ais f' j O Sr. ;,fá;-io Püto - ~3o. à~sc~- Ctl:'iri pçrmanece m:.s m:â.os da União 1 do Trabalhist.n Brasileiro e 'JUtros do 

'"Jf'tll'?.<: df' t"f':1l'!'"f'nt.9"'ao a fm1 rlr nhece V. Exn. a demorA. na d1str.:.blli · Derr~onátJca 1\~nf'innnL i Partido Social Democráti!)J, e, no 
~ compareçam f()S cmsQs organ:z:1~ çt::o elo rrt!ctiLo. O Sr. Jurc:-::.11 J'[aqalh-i.e<r - Prov'rt,' entanto, o alistamento conUnuR com n 
· por ês"-€S in~titutos e Ü'nham icté\';1 , o Sr. Jaracy ll!aqalJJães - Pcrmi- nliá~. de muito bom ~enso do seu 1 mesma lentidiío, quer nos Mnnicfpios 
1:1 de como d1ririr a coisa pl'tbJi- 1 te o ncbre orr:ctor 11m ap·Utf'>? · el(>itorncto. 1 wb o comand!J da UDN, quer naqueles 
c'rntro daquel:ls bnses que hojf' i O SR. ABELARDO JUREMA - . O SR. ABEI.ARDO JUREMA - sob o comando do PSD ou de outros 

<:;ti tu em a ciência da adm!nidr~- · Poir> nRo. 'Aceito o ap?.rte do pobre Senador, que· Partidos. 
•. 1 o Sr. Jurac11 .l!atJal716P.~ - Alegf! n;nlnwnte vem corrobnn:r minha afir- 1 O s.-. Juracy Magalhães - Permite 
~T'. Presidentf', C'Ongl'atuJo-me com· c nobre se-na()or Hárlo Pinto que o maevn de .lUe o nt11al eleitorado bra- V. Exa. um novo aparte? 
'1r. P:·esidente da Repób1!ca, com :atraso no 9-li.<:Unnento se dF\'P à cir- sileiro Sfl!Je discernir, ouanto à esco- · O SR. ABELARDO JREl\.fA- Ou-
nrgnnismos da Confcderar:'io Brrfli-lcum:t<l.n,..ia de o Tribunal Superior;Iha de H"US homens púh1icos. . ''hei V. Exa. com todo o prazf'r, 
~ cio Comérc:o e da Confederüção EJeitornl não ter di..::tribuído. onortu- , . Estou ~anc!o a lista d-'JS 51 ~un:c1-

1 

O Sr. Juracy Magalhães - O Par­
~siJcira de Indústria pelfl grande namente, os créditos para indEni7acãc PIOS N!;mbar.os. em que o Partido So- tido qocial Democrático é respon~á­
~rtunidade QUC' oferecem de mos ã9S despe«as eleitorais, prcviftas f'm 1 ci~il Dcmocl':iti('O e a União Demo-: Vf'l pelo atraso do alistamento do seu 
. ..,. ao Yflundo e aos hraslleiros o nos- lei. EntCnrlo eu que é nreciso ir um crática Nacional se alternam no co- próprio eleitorado, como do do~ ou-

?Jotencial comercial e indm:;trial e_ pouco mais lor:.ge, à origem do fato .. mando dessa unid~de. 
1
tros partidos. Cada ve-z que o nobre 

~eh!do, a nossa vida municipal. para e-;ta~)eiece-r qur a respom:HbiliCa- i o Sr. Juracy Magalhães - Permite S('nado!· Bem•dito Valadares faz u'."l 
!'enho a imnressii.o dP. que ao sen- de é do Poder E.:-:cculi•·o. QUP não di~- V. Exa. outro aparte? 'manobra ma11hosa para retardar o 
-H' ~ Pllümcn da vidn nos muni- tribuiu ao T!·ibunal Supr-rior Eleitoral I o SR. ABELARDO JUREMA -\alistamento, anunciando reforma na 
•os bn<sileiros melhorf's dias estn- ·,,~enão muito tard':uneniE. o r_orédito vo-. Com prazer. llei eleitoral, o alistando retrai-se, e 
"\ l'('Servarlo.'>. sem dúvida. àquelas ·tado de cem milhõe~ d1• cl'U?.Piros. A O Sr. Juracy Magalhâes - Voss3 ( fataiJ?1ente isso influi no l}OUCQ. êxiVJ 
~1''1!lR. sob•·eturln as Dl'"'iS di~tante~ ! demora des<:a Córte é. wrt~nto. Nm E>:celf>ncin. me vai permitir citar c do alistamento • 
... vivem, ~orno dir-.c:;e o Sennrlor Leô i '>f'Quência do a-traso do Poder Exe- episódio ocorrido no Parlamento. Cer-

1 

Pelo relatório que v. Exa. traz ao 
1::1s de 1;Tf'llo, no a~oni:rnato, rea- 1 cutivo em cumprir uma ·Obrigação le- ·to dio, o Genc::-al Flores da Cunha.· Senad(), a Paraíba está com -vJ.atc e 
.,ndo~!;~ nor si meSW!<JR d"ntro dm:- ~~1. Deputado Federal, entrou no plenâ dois mil e tantos ~·otantl':3. mas devo 
·:c:: _nróprios rec'..lrsos humanos e ma-· 0 SR. ABELARDO JUREMA rio um pouco. atrasadn, quando um dizer ao nobre colega que rta relaçf\.{l 
··,ms. . . . 'A•n-adeco o anarte do nobre Senador eole<"!;a._. deft>ndu\ exlltüm~")t-:; a t~se que o Superior Tribu:1al Elf'iWíal nos 
"'"'r. Pre~nr'lente. ao ronclu'r n11nh<~.<: JÚ""'C , Map-alhães Em qW" prse a do acelto com que o ele1tmado lna- forneceu, na reunião do!3 pre<..Hlentes 
-lq•ras não pnsso dPiX:ll' ne ler ho- S Ê Y ·A;rêço Que lhe vo-to. tenho ~ileiro fn ?.. sua e"co~ha. ,? General de partidos. êsse Estado Sllt6e- c:Orn 
Hm ouP. me cl1rga do 'T'rih11nal R.f' 1 1.in:1xn~ 0

d.7E'. nue 0 fraco alist:Jr>wn- ,Flores dn Cunha, entao. ~ussr:_ !apenas tTeze mil e tantos eleit-ores, o 
·-..nnl EJ.:oitoral do me". E<:t~do. Ane-~· to e~~Ú,or~I ~ãÓ é ~p.ena.s con,~qüf>n~ ~ -. ''0 .. eleitorado brasileirO nao sa-,.qu_e revela. que no período de duas ou 
..,. dns rt~.mnanhas re81J:r:adn.R" nor to- C'ia d:t (IP'Ylora da entrega de: r~"ur- 1 be ~otar · tres S(:manas houve aumenh_,. dt 40% 
1 tl País de inf'l'""!YH'"l"'i:O e- inrentivr ' ....: .. h ' 1 S pprl~;. Eleito~al 1 - "Protesto, sou um democrata, o no eleitorado, o C}He é alt:unente am-
., ~HstnmPntn Pleitm•r1l. 0 rtJl<:<t.,mero-. 5

0
°5 ao ·uJtuna 11 B; .1 •. q.u"' .!eleitorado sal-e votar bem". 

1
mador. 

• , . oue ocon ece, no r ... !:a. e '" '" E G . 1 · · ti' . 
nsnuela. reo-ii'lo. ate 31 de JUlho de Justica Fle-itfWUl não e<;tf.t de''idamen~ o e1n~tP. mslbS .u:

1 
. _ b ~ O SR. ABELARDO J\JREI\Ll\ 

·'" f 1 " · te· · - ' ~ • - "0 e utorl'l.do ras1 e1ro nao sa e p t - do b. Sf'n d J _ ·J,, o o se,um . te aoarelh~dn om·a kvar a t<'rmo a~ . , . ,, eco a a ençao no 1e a cr ~ 
, . - . r t t . vota! • 1Ci1flrmo · racY Magalhães pa"a a rn~~r~n:inç<lO 

t;"irtpr1'.., ri~ T ..... .:;" P~r.:s,f!: ~ "".'!_5 H- Ml,<=sao de a lS mnen °· 1 E qunndo o ora~or jã _se exaspe_ra- das ci!ras. os YintC e d.Ji.s mil c,eito-
tulos exp_P_t1ldo:"· ~a1a um. Pleh~rn~ conhece bem as n:ficu:darle-s com va com o aparte nnpertmente e 1m-, res estão concentr.:!..dos em Joãc Pe::;­
do que Ja :ltm~1a 40 mil eJe,to- que se processa o alistamenf,o entre , portuno do nobre representante dos <=.oa com 6.145 e Campina Gutnde 
re~. . nó~. Aind:l mrlis: depois de todns o li~-, Pamp~s. S. Ex~. concluiu:. . i com mais c!e dois mil. O resto sr di-

Cammna n:·a 11ile. o m·1nrlp cen- I ta dos, testemunhei, na mbha cídRde. 1 - •·se o eleitorado b:·astleu·o sou- I vide por 49 nnmidpios. Há. realmcn· 
tr;) R"f>O-f'CO':'.,~.;,...o do ~<:tBÕ0; com ) Capitnl ela Parníba, ~mmde nÚIT'Fl'O \ b~sse 110tar, mm V ... Ex.3 1\{!ffi e\\ esta-

1 

te, cert{) acelerJ.:Pt':nto, mas nas ca­
rerto de cmquenta m11 de1t.ore:-- I ctr eleitorrs rrr;ressarem de suas Se-I namos nesta Cflsa . pitais, nos gra~des crntt os, Pm Jo_ào 
2.R4R. 1ções com os títulos nas mãos, sem po- O SR. ABELARDO JUREl\iiA -,Pe<>soa e Camp1n:1 Gl-ande, de r.mtor 

E<:neranc:l. 1.MR derrm votar norque seus nome-s n5fl: Muito obrigado a V. Exa., mas canti-l ati\'idade comerci:ll r ind!l<>trol r fun 
('!!"lh::t~f'il'~r:; l.'"Hl-1: fi~?uravam n~s lisb.c; de "l'lt~m~e.o:; FJ .. nuo a lcitur.1 dos números que faltam. cio~ali~mo _mais numcr()<;O. 1\-le~o 
0'1ncridio 1lP2 nm. port<mto, omitidos. pela defirMn. 1

1
. ramo d~s."e ao nobre Sel!ador Juracv 1asfam Cat?rnna. Gnnde, com "J~a tl-

Pn:'!rnhir!l 816 cb burnrr{!_tirn., térnica e materia1. dR ,)..fragalhaes, e que constituem o ter- 1fra. mfmma, r~p:'t'~"nla eJeJtorpldO 
Mn,...,l'lnü:m!n(' tin- aparelhao-em dn. na.sse. JU-it:çr" E:e-ito~ môme!ro da situação. mawr do que Jo:1o PeS')Oll. 

rl11 sive R: o Tin~ ral. ·· l •·Souza - 211 eleitores'' O Sr. JuraM) :1-hQo~Uies - V. Exa., 
to' . . ... .. ...... '740 I o sr. Mário Pôrfo _ Snbe vossn! Trala-se de grande Município agri- q~1e. t~nto gosta rle _fJX_:tr 3'"·PE'C~.oe ro· 

~fl'"lP • . . . . . . • . . •. • • f\H) Excelência que a:qurlA eleição não se cola. CIOloglCOS nas apr~t'Ji~o~s que _faz ~O~ 
R>mt~ Rita ... ·~. J'\1\Q prn('Pflf:'fiU na vi~ência- da nov?. lei. "P:rpirituba 194 bre os problem~s J?D .. itiCOS, nao d~ 
"Pilll"b~1 . . . . . . . . . . 571 0 SR AB"~<'L!\RDO JURF:MA Mnlta • , . .•• ........ •• 176 , esq~ecer a ter:_d€.1::.a natural de bta~ 

r · ·t · '"" · . .· A • d c · · 171 I silt rro para nao se entregar a um 
Cm7 do -""P'ri o O fato pn~e n('ort~r na "\tgcnf'ta". <' ay.zeiras ·· .... o..... 

173 
i trabalho organiz~do; dcixnndo tudc 

Sl'lnfo .40~ q~U\1C!.t_!H 1ei. ~eff'>l'I-me_ :lO rm:np.11~- Santa Luzia •o•o•u••o 151 para a últir.1a. hJ.-~. 
:RN'~ito dt> Sta. Fé o 402 f'lm~'!"-'·0 flo. rlf'Itf~l"I'S, rUJO!'l no_:ncs n3;o AJaFOa Nova 

147 
O SR. ABELARDO JUREMA 

!tBnm·!"lnl!a ~º1 se achnvam na hsta de vot~çao. :\-I.~t- Pccínhos · .. ···--·o••• Diz bem v. E..xa. 
.Arn<'ir?s .. , . . . . . . . 'aRO to~ p2'ntlnne.'f'ram na<; sN· ... oeó. fl~J.O- Picui · · · · · • • • · · •• • • • • • i~~" o Sr. Jurar'Y J>Ief)nlhier; - Acres· 
/J -r'n.. ~h!i ra1s, rem os tftnlos nas 111ROS, ate ~s Pinn~ó " .. · ·:" ·.. .... . t • ce ainda _ e 7al~ ~~l.i.ent:u a obser· 
Antenor Na varro o ::!47 cinco horas da tilrde; e não ronse5m- sr. Pre~1dent~, P1~nc6 e "Mumc~p1o yação _ que 0 eleitorado bro<;ileirc 
pr>tf'lc; ............ 2!=13 ram votar. Quero mostrar .. rom e~~es com 1.4 a 15.nu1 el;1to~~s, e só conta ,se vem Yiciando ,:>m receber ajuda 
pil'll' .......... , . ::137 exf'mnlos, que a nossa Justtça Elt:'~o- com ·~8 ele1~res ~nsc11tos. pata comparecer a.()S caltórios eleito· 

Sr. Pre~idf'nte. Patos é Municípin ral, apesar do \'alor cultural e do •J!.1o~teJro ••o•o .. oo•• l35 rais; recebem transpor~.e. nl:imentação. 
- ... ntrf!I cln Est.i!dO, c0m df'?:oit.o mil espírito público de seus intei5rante,.s, Itabaiana ··•••••o•••o 128 Hoje, é muito difíc:l encnnhar-sc, no 
_,rit.orf'R f' :1P"l"<'"enta a cifl'R de 291 não está m:lt.erialmPnte aparelhao.a !ngá .............. o.. 122 interior quem fara tais despesas. sem 
-1e'itorf'.S. E' 'Pl'eeiw s~ sa1i{'.nte ser para 0 exercício dessa mis!;ãO. Ar3;~na •o••o•ooooHoo 129 a ajud~ dos ~a.rdt!ia.tos a. dt"putndos, 
-!p adrninit:lrado e e.<::tnr sob o dn O Sr. Mário Pôrto - Sabe Voss1. Cmtc • • · .. •• • ··o o •o o o 114 senadores e gOvE'rnadores. 
dnio dP fôrcns udf'ni."tas: as.c;im, o Excelência que a confusão nas listas So~nes •oo••••••••ooo 118 o f?,R. ABELARDO JUREMA 
-.n~tament0 está narndo. não aoenas,eleitorais obrigou a alteração da lei. irauna ............ oo• 113 Essa- a. realidade l)rJ<::i'elra. 
"'TI1 fun!'~O do nlano cme se diz ter o j No regime atual. não há ~ssibilidade Pe~ras de Fogo .... 98 o Sr. JuracY !1-'!<!gnlh<ler, -:- Deve-
-o:lrtido sorial nemocrMico, mas. tllm- dessa perturbação. o ele1t.or, ao Te· Prmce-sa Isabel .,oo•o• 65 mos. portanto, reag-1r cont.ra essa rea-
~o;.ém. pt:'la própria displicência das au·l ceber o título, sabe 5 seção em que Caiçara ...•• • 0 o o •• • ooo 67 Jíd~e brasileira. E' prefeilVt:l um 
tOridades ndenistí\f:. I votará: po~e até vot~r. sem o títt;Io, Umbt,JZeil'O o.··· o .... --• 62 ele~~rado menor nu~~ dt>tenmnada· 

o Sr. Mário Pôrfo - V.ossa Exce-~de~de cme fWllre na folha de .vot.Açao_ Sume ........... o•••• 58 eletcao- mas, um eJeitorado que vt\ 
Mncia f'.Scmece que o retardamento o SR. ABELARDO JUR.EMA - &lledaàe ........... •• 29 espontaneamente cumprír seu dever 
d'n alistr,tnP.tno sr- dev-e ~ deworll de o: Qi7. bem V. Exa.: desde que figure 1:9-per~ • o o •• o. o• o o o.. 39 c!yic'? - do que aumentarmos . êBte 
"I'l'1buna1 Sop~rlor F:elt.oral 11i.<;lrl4 \na fôtha de ,.0taçãoo TeJ:xeira .......... o•... 51 numero à sombra de artiflclnJtsmos 
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.1ferça-fé1ra 3 _./ DIAR:O DO CONGRESSO NACIONAl (Seçlio np /S$t~mbro da 1937 2167 

C. ~·dize~ ,;.,d, b;'TI do adianta- ganda e que há uma democracia efi-~ dos aos Juizes Eleitorais, Qdt u:.pe-1 O SR. PRESI~~~;E - (F:zen.:te> 
"111ent0 ctemocrátko do Bras.il. ctcnte. dem tantos titu·o.s para. um sô elei!-:>r. soar os tímpcnos) - Lembr;:, aa n"l ... 

O SR. SBELAUDt) JUI-.:I.::MA - O SR. ABELARDO JUltEl'olA - O O SR. ABELARDO JUREMA - bre QraGor est::l' e,s.gotad<l v tetl.1{1tt 
Nobre SenaC.or ,Jur:lcy Magai..hfleS, V. homem do Ültcri-'Jl' n~to tem as me3- Th.Iuito cbrigado 11o V,. Exa. I de que Qtsptmha. 
Exa., que loi gm··:maclc-.'.' df um Esia- mas fae~lidades que o homem da (;~- \ ó Sr. Kerginaldo Cavalcanti - O SR. D~\:r-;n:L KRIEGER - {Pc ... 

I <i'o, de wn3.~ rura13, como o meu, cta<:: ctade, para se aHstar. ~P~rrnHe v. Ex!:\. um aparte? lla ordem) -Sr. Prc.:ücit:n:-R requeJ-
1 mai.s difíceis pan se viver, com a.s O Sr.~ Jurary Magal!uí.!?3 - F<~.ça: O SR. ABELARDO JUREMA -( ru a V. Ex ... c::ü . .=.u:tc a C::t~:.l i)ú-b.:.··::: 

ma:i.i complexas eol\·J;çües de \idtt, V. Exa. a g<"ntilcza de G.l.;t.i.nGUir: i Com multa s:üisfação. 1 se consente na pr0~Tc-~aç.l-o rcgimen-
1 -que o problema do alista:1do da cida.- 1mio preconi:;o a conveniência de mn, O Sr. Kerginaldo Cavalcanti tal da hera d:J r:{pt<dient3, a fim Qe, 

I 
de do iut<Jricl' ná"J se rcs;lm~ apcnasieleitorade> de letrado;;. Não! Se Um 1TaJvez eu tenha pensamento um tan- que o ncbl".s- srna<lor A'J2lar;io Jtt-

::nunca conceituaç:lfl tnd;\'ldU:tl de IJQ:l 1 homem tle p-ou-ca5 letras tiver ccn:>~ I to divergente, na maneira de encarar I"'2lna. concl::a t:ra craçã"'J. . 
1 vontade ou não no alv;t<>.mtnto. I ciência civíca e se munir do .seu títu.~ 

1 
ês~.e problema, do dos meus eminen- O SR. PRESIDE\{TE - O Plc~-

1 

· o Sr. Caiado rl~ ca.,·tro - Pcrnllte to eleitcral, tanto melhor; o que não tes ~alegas. A meu vêr, no Brasil, o rio a.caha de cuvir o requ-erimzn~ct 
·V. Er.a. unt aparte? I é possivel é continuarmos a fi11gn· que ainda há é pouco espí:<ito tiv~cv. do nobre Senad0r D11.niel Krif•ge?, 

1 O GH. ABELA:Z.DO JUH.E:MA - que o eleüor que ascende de acôrdo 
1 Prirneiro, tem.JS o voto <lbtígató:rio, Os S1·s. s.:ma.ctcres que o apr::-va~p.. 

Com todo o prazer. con1 as nossas aspírações, quando na; que só ai.cança fundonário, a postu- queiram perma::1t:cet sentado-s (PaU-

r · O Sr. Calado de C as ~ro - Lrmbro realidade o ali:-;tament..:J é carregado' Jante a empregos ou àqueles realmen- sa) 
ti. V, Exa. 0 que ;.;e pa:i:>.l no Distrito f para o~. <;artórios eleitorais ~ custa te esclarecid-os •. quando devi~mos .. ter Está r![>rov.a-do. 

'FederaL Lutamos a.oui co·.u séria'! di- de sacnftno.:s que 2e t-ornam u1supor- i massa de eleltores anegtmen~<ado Continua com a palavra o nobre 
ficuldadcs Para o alistame:1to. o ele l-I tá.veis para o político honest<l. O po~ 1, através de propaganda. Deviamos, senador Abe~ard.o Jurem"<t. 
tor tem que comparcr-er vát"ias 1ê2es lítieo desonesto, que emprega dinhei~l conqu~star as re.spcmsabilidades de( O SR. ABELARDO JUREMA -
às re.c;p:Jctjva.s ?.ona<; .,1cltnl"ais, a :tim 

1 

ro em elciçáo como qUef!l faz investi-! cida<ião, sendo, consequentemente, o Agrad-eço a g~ncrDs.daC.e gaucha, 
··de le~taHzar seu titu11 mento para roubar ma1s, êste pode· voto livre; em segu.ndo lugar, o que i na pzssoa da bPJlhante e nc-brê Se­
• O Sr. Juracy Magallf.lfes ---v. Exa. fazer despesQs eleitorais imensas; i V. Exa. acaba de dizer, e que se ve-ll}a-dor Daníel Krieger, a oportunida .. 
está equivocado, nohr(' s~nador Caia-~ a~tlêle, como ~ó~ .. que. fazemos poli- i rifica corr.o retrato v~vo _do que pode 1 de de p:os~Seguir. na minha ~r~çio 
:do de Castro. Ba<;ta. que o eleitor trca oom ~ac_rifl-ClO, v1sand.o apenas· ocorrer em nosso Pais, e a dem<~ns-r e à bOnaade da Senado, permltm<l.o 
..compareça uma vez. ao bem pubtco, acabam?!:~ cedendo I tração insofi.smável de que mrec:sa-j que ~ nobre Sen::tdvr João VillasbOI,a. 
~ O :Sr. Caiad.o de Ca.~lru - Os :!let-, espaço para as ~ventureu·o.s, nego~, mcs reformar o homem. No homem contlnue seu aparte. 

I 
1
t<>l·es dos subúrbtos - pnncrpalmen- I eis tas e políticos Inescrupulcsos, por~ (é que está nosso 1naío1· vício .. En-1 D Sr. JG[...:; Villasboas - Obrigau.o 
te os de Santa Cruz- que têm de)que, para o homem de bent, a poli~)1 quanto tiVermos essa mentallcli\de· a V. Ex.a, Não é. pois, só qu3.nóo 

I" :Vil· ao centro da cidarJe. a fim de I Uca vai se tornando insuportável, democrâtica deformada e viciosa, po-1 o . Govern&dcr Ms.galhã"es Bavata 
tratar dos seu.c; papéis, pC'rdem um O SR. ABELARDO JU:REMA - 1 de V. Exa. estar certo de que as leisl1 esta no pcder que .~e alega trauQe 

I :C:ía.. de trabalho, sem que lhes ~eja. i Acarreta g:a.ndes ónus, po~so acres~ j a nada conctm:irão. Bas~r. que ~e cu falsifi_c.açã.o nas ele.-çõe$J. S: Ex.• 
I justificada essa falta, e são ainda /cent.:-r. P.J.~a os homens de bem, a: atente para o ngor da leglslaçao Vl-~ mesmo ]a trGuxe ao conhecimento 

". brigados a fazer despeo:as com ali- polÍtica se ~ui tor.nando ônus pesado. i gorante. São ~Uversas leis; entretan- ~o Senado acusação idêntica. Tal 
mentaçií.o. A meu ver, a Justtça Elet-) O Sr. Mario Porto - Cc:mpletando; to V. ExR. nao conhece exemplo de hbelo d-:!tenr:.inou, lego depois, a re .. 
tora.l não astá aparelhada para aten-

1
o penspmen~ do ílustre Sen.ador Ju- 1.

1 
Juiz de Direito nern de escrivá-J, ej visão na _alistamento. Algumas seções., 

t1cr, oorn a !1-ecessária presteza, ao ra?Y Magal~aes, o que queremos é·, out.r{)s ofi-ciais de Just-iç~ na cadela:. nas quaLS, .segundo indicaçü.<l de s, • 
. ~leitorado. evttar espetaculos como aquêle que oi Por que? Pcrque na. apll'-'Çbo da let• Ex.a mesmo, cs e!eitcres haviam 81· 
~ SR. ABELARDO JU.UEMA - O Gl0 bÇJ denu~cía em suas ~lunas. i existe conformidade de tal jaez. que 1

1 

dO ~'l1scr~to.s pelas mã-es d-e delegados 
piz bem v. Exa. No pleito .real~zado em Belem do! não chegaremos a resultadcs senos do .l?art1~o. sof:·er~.In expurgos, sen-. 
1 o sr. caiado de castro - Ni"l Rio Pará, um_ ctdaduo. estaya de posse de e positivos. do. e"clu1~0s nul e tantos eleitot·&~. 
·(le Janeiro, 0 eleit<lr não raz exi~;"ên- quatro titulas ele1tora1s. I o SR. ABELARDO JUREMA - ma1s ta1,ae, entret_?.nto, ganhaVa o 
Cia.s. Não somos obrigados a s~.:Jyen- O SR. ABELARDO JU!ZEMA - V. Era. conhece uma frase de Antõ- Gcvernadm Magalhaes Barata 0 p]eJ­
ciona.r-lhe_ o transporte. m11s, com a V. Exa: ch~gou a u~ ponto em que j nio Silvino na prisão: en\ vinte anos to;. e, atr~vés de frauàe, po1·que seUIS 
'Vida difícil que atravessamos, 0 elei- eu querta por as devidas reservas. Í de cadeia, sô c-onheço colegas com 

1 
am1g-os, 1gnonmd-o quanto aqui &e 

'.'\ W.r não pode faltar ao trab"'..tho um, _Estava. e~ no Estado ~a- Paraiba no i menos de vint_e contos. . I passava, agiam no Patá. < 

dois e até t.rês dias. para alist.'1r-se. I dia segullJ.~.e a u_ma ele~çao, e o Se- O Sr. Ke;gtnaldo Cavaloontt - O O SR. ABEL.•-lR..DS> JUREMA -
0 SR. ·_\.JJELARDO JUREMA - nador Rui Carnetro abna os teiegra~! exemp!o que V . .E!x.a nos traz de! Y· Ex.a faz afitmlltiva, com a. qual 

~ Muito obrigado a V. Exa., nobre se-' mas ~e chefes políticos znunlcipais: ce-TtO modo é singular m36 n~ ~de.-, nao lJOSSo c_c:nco~dar.. · 
nador Caiado de C3Stro homem que comumcando resultados. Quando OI_ xa. de ser exempl<l. O que, entre .. an-~ O Sr. Joao Vlllasboas- Afirmo-ao, 
:fepresenta, e de modo 'esma~ador, a telegra~a- ,;oi!leçava, ~·Apesar das! to, assevero a V. Ex.~. é que estu.mQs porque fui a Belên1 vel"i!.'car como 

• Õpinii1o política do Distrito Fed.erat per!ie~uiçoe.s , ele conclma: perdemo&: a gnta rcontra o sJ..SWma eleitoral .. se tlnh& prcce:ssad? a alteração. Ell· 
àtravés dos votos que obteve nas ú!tl- as eletçõeb; reclama quem perde. Pa~i ou o vigente ou no que se quer e..'ita-1 q.ua~to a _apuraça.o proclamara s . 
.tnas _eleições. dá bem 0 .seu de~l- re~~7me, .~rdoe.n~e o nobrt!. ~enndor 1 belecer, mas desde já asseguro a y ·/l!x; vencrdo,. o .. resultado ~ficia.J 
plCnto quanto às dificuldades do ahs- Mau-o Por.o, mas e~s~ notlCiaí, que. Ex.a pa-r melhor lei que pOssa ad.V1r, cteu:-o ~omo Vlt~r~cso, P'l?rque JUiR!6 
bu1tento. chegam..' de perseguiçoes no Estado· dela. não terem.o15 outro r<C.su_Ib Qo 1 eleltorru~, em varia,s seçO"..s, man~7 

o nobre Senador Juraey Ma~i\- do Para.··. . . . . _ ! s-enão o rc-formar~nos a mentahda\.'"11 mu~ados com delegados do Partido 
lhães, ao proclamar que o eleitorado O Sr. Ma:w Porta.- Amda na:a _se·, dem(){;râtica do. povo brasileiro, par~ SOcial ~mocnitiCo,_ l~udauwn cédU• 
que está. oomparecendo às urnas é I sabe d~ resultad<l, fmal das e1e190esr abolirmos os tnst-es exemplos que V·/ \as, denu·o das 1Jrotwlas urnas. 
1:Jm eleitorado consciente e não dá em B_elem dQ Para. V. Exa. estu. se

1 

Ex. a e outros Senadores têm trazi-~ O SR. ABELARDO JUREMA_ -
despesas quancW se mune do seu tf- i ante<:Ipando. do a esta Casa. .\7e.sse ca.'>o. :pão há Lei alg\lma 
íulo, esquece. se-m dúvjda. tendo sido! O SR. ABELA:~D9: JURE~tA - o SR. ABELAP...DO JUREMA -; ca)}az de evitar a fraude. Quando 
governador de um grande r::stado Estou, pela. t::xper_JencJa. _ / Obrigado a V. E:x. a. Mas, ainda 'i um juiz se a.sso.cia à fraude, ai do 
com extensas 7,e.nas rurais, qu(: 0 ho~ O Sr · Mano ~orto - E nao se tra~ a propósito do exemplo aqui trat.!do País, a.i do Estad-o, ai do Municipio.' 
.mem do interiO!· não procura alistar- ta de reclamaçao · pelo nobre Senador ~ario Pôrho, de l1 A coletbidad2 €.Gtá à beira d<l &bis-
se na hora precisa senão com a ajuda 0 . SR · ABELARDÇ>. JU.R~MA que a Imprensa not1c1ara haV€1: um mo, nada a poderá salvar, 
de nós outro<;. hQmens públicos, can- Possivelmente, as nott<:las estao aco~ eleito!' votado quatro vêze.s e, por I O Sr. Gaspar Vezoso - Pei10ite 

"',didatos ou não a postos eletivos, por be~a~~o /errata. l _ l.S.SO, o sistema ootava. condenado ao V. Ex.a um aparte? 
t~: vã.rias r.ausa.s. O homem dn cídatle 1· uracy Maga h?aes - Permi~ fracasso. O SR. fl.Bm;.-illDO JUREMA -

. preclsa do tftu!o de eleitor p3ra exer- te V· Ex.a · um aparte· O Sr. Mario Pôrto - Não disse Co.tn satt.::;façao. 
'"ccr vária.~ atividades, inclusiv.,. o em- 0 SR. ABELARDO JUREMA que vot-ou quatro vêzes. Apenaa que O Sr. Gaspar Veloso - Permita. 
'pr-êgo público, q•1e é a meta da. maio- 0 ':fs V. JExa. com pra~er. fôra apanhado em fla.gr~te. com me V. Ex.a acrescentai'I ao M:U dLil..,. 
ria da nossa. gente; o homem elo cam- 13 't u~~cy Máagaàlhae_s- .f\-SsLstt,l quatro títulos. /curso, para escla.r-eoer ao senado, que 
})o só a.presenta o seu título na hora em e em uv Par ' fotma "\iigor~sa. O SR. ABELAROO JUREMA - q~rn dec14..\l a eleição llo PQ, 

• de vota.r porque não precisa rl~ss:e do- com que o_ Governador Magalhaesl Exat<l! Lembro ao nobre ·colega, ultzma grada, f{)j o Supelior Tribu...: 
~ument.o para ~1enhuma das suas ati- Barata pratica aq~eies. _mesmos pro-/ e:ttre~anto, que, com essa. mesma le- n!l~ Eleitoral, o qual expurgou-& ·dOs 
·iVidade.s presr.ritas em lei. cessgs que com slmpl~ctdade narrou g1s1açao, 0 senador M-agalhães Ba- VlClOS e da fraude. dando a vitória 
., 0 que se observa, portanto, ~ que 0 ~ Plena;d?· V. Exa. nao estava. nes- rata ganhou as eleições no pará, ao &!naOOr Maga1hã,es Barata. 86 
homem da cidade Vfl.i em busca do ~ enano. quando o nosso ex~colega contra um govêmo montado, con- pol' isso, S. Ex ... teve adiada· sua 
'seu titulo por necessidade d-e vida, e diSSe ,,q:-r~ tuu;,a mandad<? a:p~n~s dar ~a ~~das as fôrç!16 organizadas. Isso passe. OOO!Tida em tempo muito J1oB .. 
(o homem do interior só procura. .seu "U.Il8 t t1nn~os , uma cmsa ms1gnifi- sigm!lCa que, quando o senador. Ma- t~rlor a.o estabelecido oelo ConsUul-. 
titulo sob orientação nossa .. para ar- <:an e: Pois b~m, quando faz~amos/ galha.es Barata está no pOder, há/ çao ·Federal. , 

~ ilu\~to -dll- documento que lhe dá. auto~ oomicro em _t>rol do nos~o c::and1da.~o. fraud.e; quando ~ão. não h'? . O Sr. João vmasboa.f _ PE>zmita .. 
IJ" rída.de para 0 pronunciamento nas Lopo d~ Castr~, a prefeito <;fe Bel~mi o Sr. Jotio V:Ilasboas - pernute me o nobre or.ador contra-a.partea.r~ 

urnas do Para, assistimos às man1fe~taçoes V, :mx.a um aparte? EVidentemente, noBre s.J.lasPr oas .. 
· mais estanecedoras e truculentas que par V"elosoo OSBa questão da aul)sti-. 

; ~ós queremos, nobre 8en'il.dor Ju- lXldem haver numa democracia.~ A 0 .sR. AB~ JUREMA - tituição das 'cédulas não pOde ser ale 
tacy Maga.lhã~;c;, evitar seja vitoriosa êsse te-D?po ninguém podel:'ia supor J~ceito11 o = dujo noba.Íe Sflnador gada em Trfbunrt..l 'porque Só tot ve: 
a sua tese de que é preterivel um quem iria ganhar e qUem iria per- 0 V Ias • c a P a.vra sem- rific.a.da uando d~ a un w ·• : • 

~lei tarado pequeno e mai~ consciente ct;r. As lamentações . sõbre os desa- Pile rne encanta· nfcjpios, Q em Muntcí~ío ~~ :u~l m.;:;; 
'do q~e um elE_itorado ma1or e menos certos_ dessa truculênc1a governamen- O sr. João Villaslx>as - o Sena· de seus adversários contava c<mf vo ... 
COn.sc1e~te • . Nao _q~eremos uma de- tal. nao decorre!ll dos resu~tados das dor Ma.ga.lh~ Barata, Jogo em se- tação eno1·me; em uma se9io po• 
)!locracta artStocratlca mas slm uma. elerções, mas, s:m, de critica ser~'1a. guida à eleição, quando julgava tê- exemplo em que s~rava obter du-i. 
~mQcracia fntegral, to_tal. . e honesta, contra aquêles _que .nllo la perdida, pronunciou, ne&te recinto, zentos é tanbos v~ recebeu ~fi 

t
., O Sr. Jurti.cy Magalhaes .-V, El:'a. sabem. ajudar o bom fun<:Ionamento dlscllh50, 110 qual deoJara.va que o três. Poõter;;:mnente, !oi que se S(JU ... 

cnga.na. RU não preconu.~'o o ciett-o~ do reg1me. ele.l.tor.acto d() interior dO Pará era be como se processara a. m"Oditfcaçio 
1 do de senso alto; preconizo_ o _el~l· O SR. ABELARDO JURl!lMA - tqjO flillro, quQ Q6 .cfeieeados do Par- da oont.Ggt~m ds.s cidula.s que 86 en .. 

a.do reaJ_. s_ou contra o artif_iCJa1Is- Muito obrigado a V. Exa. tiifc. SOCUil .D.9mocrátloo tlvemm. qu~ contMvarn nas urna&. ,.. ' 
vara. fmg'! que D<?S:SO elertorado O Sr. Cur.1ha Mello -Permita V. pega:r na.s: .mãos dos eleitores, a flm o Sr. K~r€naldo CtWalcanf.l _\ 

ge uma. ~Ifra 1na1s oonscntâ.nea. Exa,: U1ll aparte. O fato ooorrído e~ de que a,SSilla.ssent seUB requerJmento.s ~ 0 nobre orador utn ap!ll'•l 
. as neces.su:iades da nossa propa- Belem do Pará só pode ser atribUI- de alistamento, te?. · - .-.-.. 

• 





Tilrça -feira 3 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1~57 21tl9, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre.ol­
-dente. (Muito bem; muito bem. Pal­
mas). 

O SR. PRESIDENTE: 

Projeto <!e Lei do Senado 
.~" • n. 33, de 1957 

Estabelece o uso cU Zati.ternas 
fOsforescentes nos veículos àe 

Estêve no Senado o Dr. Carlos M~n- cargas e outros. 
des Pimentel, a fim de agratrecer, em Art. 1.0 Acrescente-se à letra ''e'' 
nome da familia, as manifestações de - Aparelhos de iluminação dO 
pesar desta Casa por motivo do fa- artigo 52 do Decreto-lei n.0 3.651, de 
lecimento de seu pai, o Prof. Fran- 25 de setembro de 1941 - Código 
cl.sco Mendes Pimentel. <Pausa). Nacicnal do Trânsito - a s-eguinte 

Na sessão de hoje foram lidas as alínea: 
Mensagens ns. 351 e 352, de 1957, nas III - as caminhões de carga e 
quais o Sr. Presidente da REpúbli- mais veículos que trafe-guem em e.s­
ca comunica as razões dOS vetos aos trada.s de rodagem, manterão na 
projetos de leis: parte dianteira e tras~~ra, em po.!.i~ 

que regulamenta o exercicío da ção que bem lhes facilite a visibili­
profissão de Assisten:.e Soci:ll e dade, duas lanternas fosforescentes, 

que cria cédulas de crédito ru- uma de cad lado, a essinalar-lhes a 
ral, e dá. outras providências. presença quando parados. eventual-

A fim de conhecerem dêsses vetos mente, à noi'OO ou na neblina, com as 
convocJ as duas Ca.sa.s do Congresso lanternas eltéricas apagads.s, por 
Nacional para sessões conjuntas, nos motivo de fôrça maior. 
dias 24 e 26 do corrente mês, às 21 Art. 2.0 Est.a lei entrará. em vigor 
horas. em trinta dias após sua publicação, 

Para !UI Comissões Mistas que os revogada.s as disposições em centrá­
deverão relatar, são designados, quan- rio. 
to ao primeiro veto, OB srs. Senado- Justificação 
res Gilberto Marinho, Lauro Hora. e 
Mário Põrto: e quanto ao segundo, 08 O projeto e..cima reproduzido inte-

gralmente, foi apresentado ao Sena­
Srs. senadores Lame!ra Bittencourt, do Federal em 8 de abril de 19'-3 
Faus~ Cabral e SObral Barreto. pelo entáo 'senador Moza.rt Lago :e~ 

'!ai ;er ~fda .comunlc.ação do nobre pre.sentante do Distrito Federal.' No 
Senador VICtormo Freire. Diário do Congresso Nacional, de 9 

g• lido o seguinte de abril -do mesmo ano, saiu publi-

O
FíCIO cada, na mtegra, a t>rilhante justifi-

..6Cnhor Presidente. 
'I'enOO a honra de comur-..:n:::ar a V. 

Excelência, para os fins convenientes, 
que, te:1do deliberado desistir do res­
tante da licença em cujo gôzo me 
sch.a.va, nesta data reassumo o exer­
cíCiiJ do meu mandato. 

Saia das Sessões, em 2 de s-etem­
'-"'tto de 1957. - Vitorino Freire, 

O SR. PRESIDENTE! 
A Mesa fica inteirada. 
Vão ser lidos dois requerimento! d-e 

)>urgência. 

cação que lhe a-d.uziu o operooo re­
presentante carioca. Não a reprqdu­
zimos na íntegra po-r desnece.ssá.l·la. 
:a: fácil de relê-la na. fonte indicada 
e também nos avu.lsos do Projeto nú­
mero 11. de 1953, profusamente des­
tribuidos aqui nesta. Casa do Legis­
laUvo. 

l São !idos 
t"' mentos: 

:ts.se projeto que agora reproduzi­
mos por considerá-la de indiscutível 
proveito público, obteve pareceres 
faV'Orávei.s, unânimes, da Com.i.s.sã.o 
de Transporte, Viação e Obras Pú­
blicas, senct:() relator o Senador Alen­
castro Guimarães, Mer~em ser lidos 
êsses pareceres, pais que, após a sua 
leitura, ninguém compreenderã. por· 

os segUintes requeri- que o projeOO não logrou aprova· 

.Requerimento n. 447, d 1957 
; Nos têrmoo do Art. 156, ! 3.', 
'icambinado com o Art. 126, 1€tra ;, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência. para o Projeto de Lei da. 
Oâmara n.0 131, de 1957, que dis­
põe aôbre creditas orçamentários 
1 dootinados A. defesa c&ntra a.s sêcas 
, do nor<!reste. 

Sala das SessõeB, em 2 de setem­
bro de 1957. - Mario Porto. - Abe­
'lardo Jurema. - Onofre Gomes. -
~otlo VU!asbôas. - Calado de Castro. 

- Paulo Ramos. - Daniel Krieger. 

ção, •• 

··~-t-·'" 

.,. LlllGISLAÇAO CITADA , •. · 
DlcUTO~LEI N.o 3.651, Di: ~-DE 

SET!:MBRO DE 1941 
...................... o ........... . 

A;t·: ·52~· ·p~~;: · tr'~n~;.;i·ti; • ;;~ · ~~J~ 
públicas, os veícuios automo.ores re. 
feridos no art. 43 ns. 1 e 2. deverão 
obrigatOriamente posS'.lll': ................................. 

c) as vendas de tmóveJ..S rurais, (:e 
valor até Ct$ lOD.OOO,(l(l (cem m.:l ..:ra~ 
zeiros) ; 

b l a tra.nsmls.são da. p~·opri-edll.cte, 
decorente d-e desapropri.aç&.o am~á\-et 
cu JUdicial. 

Projeto de Le: do Senado 
n. 35, de 1957 

Dispõe sâbre a fabricação e ''e-t-
e) "'XPa~~lh'a~' ·d; 'iiu'~'tn'Qiá~~ · "' • ·' da pelo preço de c_usto de instm. 

mentos agric'Jlas aos lavradores. 
I) Dianteiros - DOis faróis, um 

cada lado da parte dianteira. do Art. I. ° Flcsrn as repartições te .. 
veiculo, que projetem para a fraute derais ,autárquic~, paraestatais ob::i'!' 
em feixe de luz suflc!-ente para di.S- gadas a en:regar 5em€~tra2mente, M> 
tinguir uma. pessõa à distância de ao Min:stério da A.gr:cultura, as suca~J.S 
metros; duas lanternas ou faroh:es. de ferro e de. out.rcs me~aJ.S, que F~ 
liii' em cada Jado, ou adaptados in~ pn:stf'.m ao fab-rico de utensílios e 

1
n.s .. 

tern8mente aos faróis, com luz ama- tmmento.s agrícolas. 
rela. ou branca fosca. de trêa v~La.'l l\rt. 2. 0 De po.:se dessas sucatas. o 
sendo visível em cond:ções atmo~fE:ri~ Ministério da AgricuLura, em oficin11 
c~s normais d~de a dista.nc!a m:n~.. própria, ou emprêsa part.icular mP-<11-
ma de 100 metros. a.nte concorrência pUbhca. promo..-e-

0 U&O de luz vermelha nos ~pate- rá a confecção de ins~rumentos a.iL 
lhos: de iluminação dianteiros é vri- co:as d-estinados aQs agricultores na 
v.~c.:..tn-·o dos veículos •de Polícia, Bom- proporçã() de OOW (noventa por cen. 
be·íros ou ambhtncias. · to) do volume da sucata entregue, 

II> Urna ou duas sinalen"S$, que re.stitudndo os Hl% (dez por cenOO) 
projetem luz vermelha vis:ivlll a dis. restantes, em ferramentas e uten.si!ia., 
tânci.a de 3()() metros, e, qua.ndo acio~ :13 repartições de origem, de conformt. 
nados os freios do veicul-o, 1~ '""r- dade com o que estas S:)Ji.citem. . 
melha ou lartu~jada de maiOr mten~ Art. 3. o A venda pelo preço de 
sidade. A placa posterior do reg:.sto custo e di&tribuição dru instrmnentus 
deve ser iluminada com Juz branl:a agricolas; será feita aos lavradores de 
recebida dessa sinaleira ou de .,utro preferência aos p::!qu-eno.s agr:cultrJres, 
dispositivo independente, permgintro, por intermédio das ASSOciações !Ru­
em qualquer caso, a leitura do núme~ rais que, semestralmente, reme~erão, à 
ro à distância. min.ima .de 25 ntet.tQiL Divisão do MaterjaJ di> Ministério da. 

A13 motocicletas deverão possuir J.m Agricultura a relação do material 
farol dianteiro, de luz não ofuscante. veudido e do material estocado. 
e. na p.a.rte traseira, uma. sinaleira Art. 4. o O Poder Executivo baixará, 
com luz vermelha, tendo .fresta ou dentro de 30 ct:as, instruções regulá· 
projetor de luz branca para a ll'lmi. mentado1·as da presente lei. · 
nação da placa de ident!fi<:ação sen. Art. 5. 0 :Revogam-se aa dispoaições 
do aplicáveis às mesma.s os disf,o.síti. em contni.rio. 
vos deste Código referente.s & l11!6c:;. 

--· 
Projeto de Lei do Senado 

n. 34, de 1957 
AUera a letra ua'' do Art. 93 

do Decreto n. 0 40. 7(}2, àe 31 de 
dezembro de 1956, do Regulamen­
to para. a cohrança e fiscalf;:açãa 
do Jmpôsto de Renda. 

Art. 1. 0 A letra. "a" do Art. 93 
do Decreto n. 0 40.702, de 31 de de­
zembro de 19õ6. que aprovou o itegu­
lamento pa.ra a cobrança. e f~aliza~ 
ção do Impôsto de Renda, ~a a ter 
a seguinte redação: 

Art. 93 .... " .•• " "" ........... ., 

a)· "A~· V'e'D.d~~· d.e 'imó·re~· ~ãT~~ ·'de 
v~lor até. Cr$ 500.000,00 (quinheÍltos 
nul cruzerros) ; 

b) • ··························r., .. 

Justijlcação 
o Brasil, para sua felicidade, n~ 

tem desertos áridos, tais como êle.s se 
nos apresentam no Norte da Africa. 
na Asia, l_"la. Mia Menor, 11& União 
Sul~Africana, no ooote dos IDstados 
e em outra& partes do mundo. 

ra~~;:e~g:!~~ei~m! f~i:a e te~~~ 
e dela se af.asta apenas quando a in~ 
fluên-cia das sêc,as 0 u a falta. de inG .. 
trumentos agrícolas já pela moro.&i· 
ctad-e oom .que che~am às mátc ~s 
lavradores, tanto .. pela demora. •ue é: 
levado ao camJ)O também p~lo seu alto 
custo e condu~ e impulsiona a outros 
recantos do pll.iS. 

"Ao que trabalha dever!\ ser dado 
o prêmio de seu es!õrço." 
~te o nosso intuito ao of~r.mos 

êste projeto de lei, benefici~nào Q8 
lavradores. ' · · 

}lequerimento n. 448, de 19t7 
Nos têrmas do Art. 156, I 3.0 com .. 

Na sessão do Senado, de 8 de abril 
de 1953, o Senhor Mozart Lago pro­
nunciou em plenár:o, substancioso 
discurso, demonstrando quanto .:nte­
res&awa à. vida de nO&SOS pa trici()S 
que usam veículos d~ motor em nos­
sas rodovias. a adoção das lanternas 
fo.sforescentes, mencionando lamen­
táveis acidentes ocorridos na Rodovia 
Presidente Dutra. em que perderam 
a vida entre outros o gra..'lde cantor 
Francisco Alves, o industrial Nelson 
Graça Mello e o saudoso doutor Ga­
briel Manteil'o da Silve.., chefe da. 
Casa Civil do então Presidente d.a. 
República, Marechal EUrico Gaspar 
Dutra. ~-t.· · 2~ ~ ".R.;;;g~~:s·e· • M · :.fu;jW:c;iÇ~ 

'tlltimamente, também o Congresso em contrár10. . . 

Ninguém ignora o grande awnelito 
levado a efeito nos preços d.~ cl)j;OO 
de instrumentos a.gricolas O Homem 
de campo que comprava uma pá, pi• 
careta, enxada, fOic-e ou ounros ··inS­
trumentos por 15 20 ou 25 crutreitQJ;, 
hoje não os encontra por menos. ·de 
100, 120 e até 15{) cruzeiros, }WJe. ulo 
os encontra por menos de 100 120 e 

-'>!nado com o Art. l:Mi, letra i, do 
.Regimento Interno, requeremos ur .. 
~gência pata o Projeto de lti da Câ­
mara n." 179, de 1957. que retificn a 
Lei n.0 2.996, de 10 de dezembro de 
1956, que estima a receita e fixa. a 
(lespe.sa da União para o exercido 
. de 1957. 

~; Sala das Sc55ÕeS', em 2 de setem­
,....,ro de 1957. - Cunha Mello. -

Gaspar VellOso. - Caiado de Castro. 
- Lutterbach Nune'~. - Paulo Ra­
mos. - Onofre Gomes. - Artl Vi­
CJ:nna. - Fausto Cabral. - Sobral 
Barreto. 

9 SR. PRESIDENTE: 

, -.. Os requeririlentos que acanam 
4e ser Hdos serão votados d-epois da 
Mdem do dia. 

O Sr. 1.0 Secretário vai proced-er à 
leitura de trêa projetos de lei en­
~aa:ninh.a.dos à. Mesa. 

São lidos e apoiados 
gutntes 

. I·, iA .•.:'.,:c:• 

oa ··-

Nacional lamentou através je suas . Justzjz~açl!D 
duns casa:5 Legislativas, pela l-"'Z dos . O PTO!eto visa estunul.a.r a aqulsição 
seUs mais e-loqüentes orad.:J.res, a 1 de terras par~ a. lavoura, facllltan­
morte do inesquec:ívei e dinâmico do~a algo ma1s. liberalmente que na 
Deputado Euva.ldo L o di, ocorrida le~~ã.o em v1gor. A inflação não 
igualmente em acidente de automó- fm am<ia contida. O dinheiro cada 
vel, ocasionado pela falta de ilumi~ vez vale menos. Ao contrário, ou mais 
nção apropriad3. nos veículos que acfl'tad~ente. em virtude da. infla. 
trateg.a.m n!lS rc.dovi.as nadonais. ção, valonzaram~ae aos terras, os Inló . 

. vels. Com cem mil cruzeiros, atual-
O Estado do Rio de Janerro, que mente, o que se pode <Comprar d-e te:r­

tenho a honra de rep.rtlsentar neste ra pal'a a lavoura não excedetá de 
Senado Federal, já há algun; tempo. muito o palmo e melo .• , 
~~z8 adotar nos veiculos que ~-ra.feg.am Justifica-se, portanto amJJlfar 0 lf_ 

.estradas d-e rodagem de seu ter- mite da isenção estabeelcida no art· 
rltór10 as lanternas fcsforescentes a 9!l letr " , . . I~ 
que se refer'B 0 projeto. Esta. resolu- go "· a a • acmm ntenClonaüo, 
ção visa, portanto, tornat:. obrigató~ :ih~avor 1aqU!eles que desejam tra-
rio !iJOG vefcuio.s de outros E.stados · r l}a. avoura. 
que tel;lham de transitar em terras Sal~ das Sessões, em 2 de setembro 
fluminenses 0 usa do& ffiesmo.s uti- de 19o7. 1:"~.!-J~t~erõach.. Nunes. 
lí.s.simos aparelhos d<e preservação de As cvmzssoefJ. de Constituição e 
vidas humanas. Just!ça e de Fmanças. 

&\la da.s Sesllões, em 2 de serembro l.E<HSLAÇAO .CITADA: ,,, 
de 1-95'7. - l.utteibach Nunes, Il&o]laro lf,o 40.7t:a. J>l!l M 

As Comlss6~s de constituiç/lo li" 'li".._ •• 1006 
, Justiça e de Transportes Co- .il'-1- 9l. -~ ll>onLa!< tio _,.., 
muntcações e Obras Púbüccis. .. ~~ ~ aMJgo anter.mi·~--~ 

até 150 cruzeíros. ' 
E é devido a ésses preç;Js e a de­

mora com que são levados ao campo 
ê.ssea instrumentos agrícolas que nos 
chegam ao ccmhecimento fato como o 
daquele lavradox que, por várias vf:_ 
zes ficara inativo, impossibili':ado de 
concluir trabalhas mgentes. durante 
semanas e mesmo rn.e~es, à. espera que 
·lhe fôsse entregue ferramenta. nova, 
por es lhe ter gasto ou pari;.i.do a en. 
xada ou pá. com (lue traoalhava. na 
luta. do pão de c.a..da dia. 

E é, por vêzes, devido a as3;1 carêJL.. 
cia. que o hem·ero do cam1Jo proc~a. 
imigrar, mudar de vida deixando u. 
gleba, para candidatar-se a, em~rego 
público nas cidades. 

Diariamente, nesta casa do Q)n ... 
greso, somo.c; procurados, por ciéladfi.Qa 
vindGS <ioa Esta.d.Ofi a oolici.tar ~prf,~ 
gos~ · 

i,· 

~·· -"·~ 
>~ 

_:_, 
'-': 
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O SR. PRESIDEN .'E: 

ORDEM DO D!A 

O SR. PRE">IDI:NTE: 

Votaram ~ favor do ;Projeto 
nhorcs Se-nador-es e corltra l. 

N - h' . I ao a numero. 1 

( Vai-re proceder à ch+ro;;'IÓ(1,, 

RESPONDEM À Clt!AMADA OS 
SRS. SENADORES: : 

Vivaldo Lima - CUnha Melo -
Sebastião Archer - Lednida.s Me/0 -

Onofre Gomes - Faukto Cabral -
Kerginaldo Cavalcanti i - Georgino 
Avdino - Abelardo furCma - Novais 
Filho -.Jarbas Maranhão - Sobral 
Barreto - 7oroe May~ard - Lauro 
Hora - Neves da Rbcha - Lima 
Teixeira - Pitombo Cav.'Jlcanti -
Atilio Vivacqll8 - Ari Viana - Lut~ 
terbach Nunes - Alencastro Guimarães 
- Caiado de Ctu>tro --j Gilberto Ma~ 
tinha - Lima Guimarãef - João Vil~ 
lasboas - G<1~par Velosp - Francisco 
Galoti - (27) •. J 

1 

DI AR lO DO CON C R ESSO NAC ION t. L ,;(.;S,.,ec:,;· ã;;o.;l,;,:l ):,. ======,;S:;:e:;;t;:em:;;;br;,;:o;,rl:,;:e;,:1~9;;,57~ 

O SR. PRESIDENTE: 

- Está esgotada a malériw: da orde.n 
do dia. 

O SR. KI:RG!NALDO CAVAL 
CANTI: 

(Pela ordem) -Sr. Presidente, V, 
Exa. não ignora - e o falo c.stâ pro­
clamado a todo o Scna0o - que a Mi, 
noria tem o propósito de fazer obstru, 
ção, e o V(-m faz~ndo. 

t Desejo .saber se- V. E.xn., Sr. Prc, 
sidentc, vai indicar nova ordem do dti 
para a próxima ses:;ão e quais provi~ 

dências está tomando p.:tra fazer ir~nt1 
à obstrução. A continuar dessa m;:~nci­
ra, teremos fila maior de projetos qui 
as de ônibus e lotações. (Muito bem}, 

O art. 7." determina que as impor­
tàndas nJ.o utihzüdas pelo DepartamC"n- O SR. PRESJDE!ITE: 

to .:\uc;ionaJ de Obra~> Contra- as Sê- Em discussão 0 prcjeto as etriendas 
Cds <:.té o tlm do e:l\.ercicio financl·.ro 1 (Pallsa). e 
SeJam obr.golórid~Icntc transferidas p<.-~r~\ \ _ Não havendo quem fr1ça uso da a­
um.:l cont~ e~pec1:1l no Bane<:> do BrJs:J\lavra, encerro a discussão. {Pausa). 
e que so poderao ser aplicadas nas O projeto com as e1n•ndas lt 

b . ·c·-' ",voa o ras ou serv.ços a. que se destinavam! a.s onussoes de Economia e de Fi-
no orçamento antenor. · nanças, 

No seu ~ 2." ~art. 7} está sábia- J?lscuss!í'~ única do Projeto de 
mente estabdccidv que quando êsses L.et da Ca~Iara n,0 l..J. de 1957, que 
recursos correspondcrem à obra ou ser~ bxa e-m scts ( 6) o número de horas 
viços conc1uidvs, ou constatada sua ine~ de trabalho diário dos cabineiros de 
xequibilidade, passarão a ser aplicados elevador e dá outr3S prot~ídências 
obngatóriamente no território dos Es- { ~ncluído em Ordem do Dia, em 
tado.!! a que se destinavam, fazendo-se urrtude. de dispensa de inter.sticio 
tod~via, esta aplicação de acôrdo com concedtda na .sessão anterior. a re-

O SR. JOÃO V!LLASBóAS: 

- {Pda ordem) -Sr. Presidente-, 
faculdade de obstrução é regimental. 

Estranho, portanto, indague o nobn 
representante do Rio Grande do Nort( 
quais providências a mesa tomará par~ 
anular a obstrução. 

Sr. Presidente, a Mesa não pode to, 
mar pYovidência no sentido de impcdiJ 
que ulll grupo de Senadores ou um Se· 
nador se valha de disposição reg.imcn• 
tal. A ação política contra a ohstruçã(J 
da Mínodn só pode ser de elementos • 
ela contrários, a Maioria. 

Qualquer atitude da Mesa visando t 
coarctar o exercício de direíto rcgimen· 
tal de un:.• b<mcada ou de Senador, re· 
prcs.cntaria •iolê-ncia, que absolutumenh 
n~o pode ~ar no espírito dos democra· 
tas qoe constituem a Mesa do SenadG 
Federa-l. (Muito bem}. .)< 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CAIU!: 

- (Pela ordem} - Sr. Preside:nte1 
peço a palavra para explic<;.ção pcsscAo.1, 
antes de V. Exa. decidir a questão d( 
ordem suscitada pelo nobre SenadoJ 
}cão Villasboas. 

O SR. PRESIDENTE: 

-Tem 
Kerginaldo 
pessoal. 

O SR. 
CANTI: 

a palavra o nobre ':Scnadol 
Cavalcanti, para explicnçãc 

KERGINALDO CAVAL· 

- I Para explicação pc.~soal) - Se· 
nhor Presidente, o nobre- Sen.1dor Joi.oc 
Villasboas quis dar à minha questão ~ 
ordem um signil:icado intcir.nmentc llte· 
ral. Emprestou ao objetivo dessa ques· 
tão de ordem, ação muito restrita: quan· 
do eu disse impedir, quís dizer <dazo 
face:t>, isto é, que medida bnçaria mãe 
a Mesa para fazer face à obstruç~ 
confessada da Minoria. 

Sabe V. Exa. Sr. Presidente, quc1 

nesta Casa, há mais de oito anos, for· 
mei ao lado dos e.si)íritos n:ais lnclepen• 
dentes, modéstia à parte, e timbrci sem· 
pre por utn cunho democrático da mvi~ 
alta compreensão. 1.. 

os p:anos especiais do Departamento querimento do Senhor Senador fa-
NacioniJl de Ührtts Contra as Sécas. bert'? A!ar-inho), tendo pareceres la-

O art. 8." choca-se, evidentemente, voravets, sob números 791 e 792 

No entanto, confessada como r-stã, 'l 
sem rebuço, da parte da 1\Iinoría, o in• 
tuito de fazer obstrução, em cujo exmne 
não \)retendo entrar, porque os aspectm 
políticos de- certo fugiriam à minhn com· 
potência, todavia, nem por isso é dt 
recu.sar-se~me o direito de sclicih)r ~ 
Mesa que esclareça o seu propósito par:1 

com aquel~s acertadas prescrições quan- de 1957, das Comissões; de Econo: 
do estabelece que as importâncias a que mia t: de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discuss."í~. 

se rdere o azt, preced<:!Ilte (7.") de­
ver,ío ser aplicadas pelo De.partamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas 
quer ~1~ aquisição de equip<unentos me-
cànicos, e nos estudos, obr63 ou ser- Não havendo que-m peça B f.alaYm 
viços para os quais: haviam sido cons:g-\ encerrarei a discussão. {Paasa), 
nados na lei orçamentária, quem em 

1 
Encerrada. 

obviar as dificuldodes da ohsil'u.çfío, 
Obviar. naturalmente-, dentro do Regi· 
mente, Sr. Presidertc: e o que ('u diS~:c, 
complcmentarsnente, esdar~~u de torl;:: 
b meu pcn~arnento - isto é, que e."t;l­
riamos na iminência de f("r vr-rdad<"ir.--r! 

outros (:studos e- obras de defei'Sa contra \ A ·votação- fica adiadr: por fálta 
1 as Sêca5, e em desaproprirlÇ~ll1 de pre- :número. 

"hichas" na Ordem do Di<:~; de ter n<1 
de Ordem do Di<t imensê!s f fllm>-:> .c;f' nfc 

[tomarmos a providtncia que n ~,.t;:o;) • 
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deve indicar e que ora eu indicot fa­
zendo parte dessa Maioria, isto é, que 
Y. E:{a, convoque sessões extraor.:li­
nârias de modo a que poss.J.mos atender 
às necessidad~s da Nd.çãa, que sito, 
data vertia, ameaçada atravCs desse pro­
cedxmento politico de nossos eminentes 
colegas. 

Era o apêb que eu desej:1va form'..lldr 
P{'rant.! V. Exa., Sr. Presidente: c 
tenho a.s;;ir:1 prestado, CJm <."S5a expli:a. 
ç~b, a. minha homenag~m ao nobre Li­
der cb. União Democrática Naclcni.ll. 
meu vdh·.l e emine.1te colega, Serudor 
João Vilbsl:o:ls. {Muito bem) •. 

OIARIO DO CONGRESSO ~JACIONAt: (Seção 11)' Set3mbro de 1957 2171' 

O SR. PRESIDENTE: l 
6 - votaçã3 em discussão llntca.~ ções que Mo de ser adotad~ pe~o 

do Parecer n.0 784, de 1957. da. Co·· ·Poder U!gislattvo no tocan~e à.que~e 
Uma vez m<1is ·esclareço o nobre mis.5ão de Constituição e Justiça, ramo d.e nosso ensino méd~o. como 

Senador Kergín:-.ldo G.wcoJcanti QU;! ca- p~~,J arquivamD.t-J do Ofi0io n.0 SA4, ralator. n~ta fase· de revtsá<l a que 
trc as mutérias consla.ni;es da Ordem do de 1957 do l?riruei.ro Juizado Ivlunt· está sendo snllmetid.a a. peça Jegis~a~ 
Dia, nenhuma justifica a convoc<Jç.Jo de cípal d~ Põrto Alegre, Estado do Riú tiva ori_und.a da Cl~ar~, te~os ~ldO 
sessão extraordinária, Não huvencb nU- Grande do Sul, solicitando ao Sena- oportunuiaw ~e sent:r e&Se 111teresse ;, 
mero para as s-<!ssões ordinãrias, po>si- do Federal licen-;a P::I:ra :p~~.s~ar o através de vdánas voz.~~ .. queãose _!!:::!----~ 

I - h · t .. d· sr Senador Anihal dl Prulllo Beck. ouv1r por to os os mou.<J>), n ;wu..~ ~ 
ve mente nao zwera para il ex r~o. 1- • _ ~·.. ~~ ,.,.., a das te pela imprensa como p:;r melo de 

· · S · d · · · f' , 7 - Votaçac. em u..scus~"'o ...... J.C • nana, er1a e!<pesa super 1La, em-endas tia Cil,ruara 00 Pfoje~o m.:;mo_!ia!3, tz~eg~·an-:.a.3 e ~arta.s Q'Uft 

O SR. 
CANITI: 

de Lei do Senado número 31, de no~ -sa-o remetidos. po~ pa~tlcul~re.S_ OIJ 
KERGINALDO CAVAL- 1956, que m-odifica disposições da ent1dades cuituraJ..S, msp.:ra:iO$ Wd.<>i 

aor._s.o.)lidação das Leis d.o Tra- êles por um louv~v-~1 e _patrióllço .de~ 

A d f balho no t··-eante à constitui.- seja de col::.,boraçarJ. Tl\'emos de pe-
{Pela ordem) - gra eço a in orma- I . d, ! .... ..;... (lnclutdas em Or- sar essas honestas rnanife.sta.çõt\S da _ S P ~·:i p 't ,. ~ çao e ~:Uera;;~ ~ . . .. . . - . - 11 Ç3o,_ r .. re.,t ente .. enm a-m-.,_ porem, j dem do dia, em virtude de dispensa opmmo publlca, acert~.n.clo~as ou n o. , 

per~~. ~:::~~ que ai:m das razoes_ q~e de intersticw, concedida. na. eessã.o mas ft~mpre no propcs.lto de encen-
O SR. PRESIDEM i' E; aduzt, ha dots r~quenmcntos de urgencta anterior a requerimento do Sr. Se- trar os melhores camrnhos para as 

Respond •. 'ndo â quesLJo de ordl"m for- a serer.J. apreciados pelo Plenário.. nado r Âbelardo Jurema), tendo pa- so-luções 9-ne. procuramos. Dzntre e,sw 
receres contrários (ns. 79.9 e 300, de sas contnbwções, dcstr.ca-~e a do Mi· 

muladJ pc<" nobre Si"nador Kcrginaldo O SR. PRESIDENTE: 1957) das Comissões de: Canstitu~çf.J ni.stério da Educação ~ C~Jtura, que 
Cavalcar:ti, informo que constam da e Justiça e de Legisls.çã.o Socir\.1. cheg-ou a el~b:::rar um ny.tell'O ,Jrojeto, 
Ordcn do D1a apen3s os projetos com Vou dar a palavr~ para os oradores : 8 _ Votação em discussão únic:l consubstancumdo .sugestões, em gran•. 
di:;cus35o encerrada. Não hâ oor con- inscritos para depots da Ordem do. do Projeto de ~i da Câma.ra. Ó3 ~arte aceita~. . 
.seguinte, acúmulo de mdté:ria,- Dia. . I número 10, d-e 19iJ? que f1xa N~w se po~era fUgll' ... a um para~elo. 

Quanto a V. Ex~ querer saber que Tem a palavra o nobre Senador L.::no em seis {6) 0 número de. hora::: entre. o. Pf?~eto n.o 3.;o8 ~ o ProJeto 
providt2uda pretende a Mesa tomar sô- de Matos, primeiro orador inscrito. de trabalho diário dos C!l~ineiros . de do. M;in~téno, tendo em YJSt& fixar OS 
br<:" a Dbstrução da Minoria, devo dizer (Pausa). elevador e dá outras pr<?Yldencla~ (m- prmc1~2.1S aspectos d~ ,u:ovações 1ti;­
que não cabe â Mesa tom<Jr providên~ Ausente S. Ex:\ tem a palavra o cluido em Ordem do Dla, em V1rt.~de troduztdas pelo ?ubs-:tutn::o que dQw 
cias .""lesse seut~do. Fará, no entuuto I nobre Senador João Villasboas, segundo de d1s~nsa de. interstício . 00;).~~1~~ voe:pâut!ed~s devo~~~oé :qugit~:: co.d~ 
c · R ·•. t d · 't na. sessao anter1or, a requenmen , o q v 

umpr,r o egw,eno. or<J or mscrl o. Sr. Senador Gilberto Marinho), ten- ciliação en~re aquêles documentos, 
Con rcfcr!?ncia à Ordem do Dia para LLASBOAS· do pareceres fav-oráveis. sob números I adotadas, de um e _c!e outro, soluç~es 

·a pruxinw .sessão. será ela acrescida I O SR. J0.3.0 VI • 791 e 792 de 1957, das Comissões: de que ao relator se aflgU':'.i':';tm de tnB:lOr 
apenas clo.s requerim~ntos de urgência Sr. Pre-s!Cer.te, desisto da palavra. Economia.' e ~e Legisl~ão ~i~l. va,ntag~~ para a melhorm do enslUO 
lidos uo cxpêdiente, e não votados por 0 SR. PRESIDENTE _ Tem a. 9 - Vo~açao, etn

0 
diE,.cuss~ ~ ... mca. secunda. lO l1-o Pais. 

ialta de número palavra 0 nobre Senador Gilberto Ma- do Requenment-o n. 4.1 1 de 19" 1 do r _ REFORMA OU ATUALIZACAO · sr Ma'rio 0 ôrto e (IUt . .--cs S.rs Sena· Em relação a marcar sess.:!o extraor- · h t · r dor ,·nscr1'to (Pausa) · . •. .. •. .,._ ' . DA ATUAL LEI ORGANIOA d' .· ; - M , f-- . ; nn o, ercetro o a . , dores, sohcltando Ut gene • .,_, no;; têr-
p.1na~·~· a 7fsa so o '::rba se pr.e:.so o S. Ex~ está ausente. mos do art. 156, § '3.~. do H,,~51mento- o" Projeta n.O 338, como bem obser-

"'en<.:~to mam ~tar-se so r_<i! materta ur- NJ.o há outros oradores: inScritos. :Lnterno, para 0 Projeto de Le~ ~a 1 vam as elaboradores do P.oojeto do 
g ... nte. O R~gtmcnto, p~rem. faculta a {Pausa). Câmara n,\1 131 de 1957, q~e dlSp~e Ministério, procura apenas "a~uallzar 
~uaJq'ler Scc2.dor requer~-la. Nada mais havendo que tratar. vou sôbre créditos orçamentirros d~tl- a lei vigente••, buscando aà.a.ptá-la. 

O SR. 
C Ali. TI; 

e-ncerrar a ses~·ão. nades à defesa contra as sêca.s J.o 11às reais e mais urgentes necessi-
KERGINALDO CAVAL- ~igno pan a de amanhãaseÇ~uir:te nord~ste, regula a fol'm:).. de pagam-en- dades nc.cionais que têm sido persis-

to de prêmios pe~a comtruç:io se aç~- tente e com;tantemente proclamadas 
des em ccoperaçao e dá out!"J.s prOi'l- por todos qUe se ocupam da assunto'" 
dêndas. _ . . . conforme expressões do relator na (Pela ord.:m) Sr. Prrsidente, curvan­

&!o-rnc à decisão de V. Exl, perr.J.ito· 
me, entretanto, ponJerar que V. Ex~ não 
~xarninou cumprida:nente a matéria que 
tive a honrn de a~rcsentar ã sua con­
z;ider~'Ção. 

Em primeiro lugar, de nenhum modo 
ptoc.uramos impedir que a Minoria exer­
cesse o seu direito, claro e insofismá­
vel, de fazer obstrução, Podeda cu fa­
zer, a essa obstrução, restrições ou cri· 
tic<~s, dentro do aspecto politico em 
que me situo; mas não foi êsse o meu 
propósito. O que desejei foi que a 
Me.!><l esclarecesse de q.1e meios se va­
leria para fazer face a essa obstrução, 
e foi sob êsse aspecto que acabei por 
me manifestar, de maneira concludente. 
V, Ex' Sr. Presidente, respondeu que 
não dispunha de meios, dentro do Re~ 
{limento. Data uenia, V. Ex~ os tem, 
aun deles é convocar sessões extraor­
dinárias independente de consulta ao 
Plenária. esse, um dos aspectos. Outro 
V, Exa. o sabe - o que mais import3 
nos projetos não é a discussão, o e.isen­
dal. o prinaclal é a votação. Na ver· 
dade, êsses projetoos estão encalhados, 
de cambulhada, em grande quanti=lade, 
sem o pronunciamento do Plen:\r""J. Te­
nho inteira ra:tão, com licença de V. Ex', 
e o digo com respeito e acatam~ntv. na 
questão de ordem que formulei. V. Ex.' 
poderá decidir, como o faz, mõL esteja 

ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votaçã::l, em 1() - Votaçao, em discus3ão umca, ComiF.são de Educaçã-o e Cultura d& 

d~ussão única, do Projeto de Lei da do Requerimento n." 448, eM 1957, do Câmara. dos Deputadas. Dentro d.êsse 
57 t Sr. Cunha. Melo e outros Srs. Sena- critério consideram os autores do 

Câmara n.o 130, de. 19 • qu~ ~uela- dores, solicitando urg,ência, nos. tt:r- p~;.·eto' n.' 338 que "a let· p-..•-a -· riza 0 Poder Executivo a a.brs, P o t ~"' ~M • .., o;na 
Mini.:>Wrio da Fazenda, o crédlto es- mos do art. 156, § _3. · do- R~g1men~-o atualizada para melhor aju.Har-se à 

ttn d Intel'Ilo, para o ProJe~o de T-el da Ca- conjuntura de noosa vida política $(}.. 
pecial de Cr$ 1.367.198,00, des a 0 a mara n.0 179, de 1957 que retifica a cia.l e econômica". concordarooa,"não 
regularizar as despesas com a __ pa.rti- Lel n.o 2.996,. de !O de .de:~emb~o de obstante, com os elabore:®r-es do Pro-
cipação do Brasil na XI Reumao das 6 t t f 
Altas Patte:; contratantes do Acõrdo 195 • que es 1m~ a r-..-~1 a e lXa .a je-to do Ministério, quando afirmam 
Geral sõbr~ Tarifas e Comérc.lo, em despt'..sa. da Umã.o para o exerdcm que ••a organização de nosso ensino 
Genebra. suiça, tendo parecer favo- de 1951 · _ . . "' - secundário está a e:xlgir alter.açõel de 
rá.vel, sob n.o 741, de 1957, da co- 11 - yotaçao em pri.me1rà dl~~!11 s!lo mai-or extensão e. profundtciade que 
m

;.,._,..;;;,o de Ftlaríças. do ~Jeto de Reforma olns ... LUCio~ a.s preconizadas n2.quele traba.lho em 
~- nal n. 1, de 1957, que subst tm o pa- elabOração no Poder Legislitivo (O 
2 - Votação. em discmsão única, r~graf? ~ 4.' do a!t. _.f. o _do Ato das Projeto n.~ 338) ", Não basta asaegu .. 

do Projeto de Lei da Câmara 0 ·0 
156, D1spos1çaes. ConstltuciOnalS 'IT~nsitó- rar maior duração do ano letivO, sim· 

de 1957, que retifica. sem ônus, a i (in 1 d m Ordem do Dza ncs 
Lei n'' 3.032, de -19 de dezembro de rAas c UI o e ' I pificar os currículos e tomá--108 mais 

. termos do art. 91, letra a, do Regi- flexiveis ou diminuir a e&fJJnllio dOS-
1~56, que au~nza ~ a.bert~~ _de cr:- menta Interno, em virtude do Reque- prograrÚas. E' preciso atinglf a. -de!e• 
dltos especia~ a. diversos rga-_<Js a; rimento n.0 375, de 1957, do Sr. Se- ja.da racionalização do ensUto aeoo:n­
.Poder ExecutiVo, tendo Parece! favo- i nador Caiado de Castro, aprovado na dá.rio não simplesmente oorrlgtndo 
rá_vel, _sob n;0 744, de 1957, d:J. Co~· 2.a sessão extraordinária de 5· de porm~nore.s _ que sem divida, re-. 
IlllSõáo de F1x:anças. . _ . agõsto último), tendo parecer con- clamam modificaçÕes, e protunda.s:, 

3 - yota9ao em dlSpussao ú~ca, trário, sob n.0 774, de 1957, da CO- mas procurando reorganizá.~ ]o em })e... · 
da redaçao fmal do _ProJeto de Lex do missão Especial. ses novas ou seja reformá-lo 
Senado n.O 14, de 19:>7. que dá ao Ae~ • • • 
roporto de Codó, no Estado do Ma- Está encerrada a sessão. 
ranhão, o nome de "Magalhães J\1- · 
meida", (redação oferecida pera co~ 
mis::ão de Redação, em seu Parecer 
n.0 788, de 1957) . 

Levanta-se a .sessão às 16 horas 
e 30 minutos. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

n - ESTRUTURA DO CURSO 
GINASIAL 

4 - Votação em di.scus3ão única da 
redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 24, de 1957, que aprova 
a decisão do Tribunal de COntas de4 

negatória de registro ao contrato ce­
lebrado entre o Dep:trtamento Nado­

certo de que me encontro dentro das nal de Obras Contra as Sêca.s e a 
normas regimentais. Perdoe-me, mas Imobilütria José Gentil S. A .. paraj 
tenho a impres.<>ão. mesmo, de que há a locação de imóvel na cidade de For­
certa esqu;vanç"l - mais •da prôprio~ talez%, capital do Estado do Cea:-â.i 
ru.sessor que de V. Ex' - de convocar I (redaç_!io oferecida pela Comis.são de 1 
sessões exCraord1nárias, Quanto a êsse I Redaçao, em seu Parecer n.O 783, de 

PARECER DO SR. SENADOR MOU­
RAO VIEIRA, RELATOR, SOBRE 
O PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.' 338, DE 1956, QUE DA NOVO 
TEXTO A LEI ORGANICA DO 
ENSINO SECUNDARIO (Publicação 
auturizadcr pelo sr. Presidente aa 
Comissão}, 

1. Critérios dos dOis Proi~t~ - () 
Projeto n.0 338 não a.ltera l\ atual 
estrutura do 1.0 ciclo do ensino .seeun­
dário, cujas quatro séries se mari.Wm,' 
sem diversificações, de:stinadss ~ 
elas a "dar aos adolescentes os -ele­
mentos fundamentais do eMfno JS• 
cundário", com vistas a uma ·~e-­
paração intelectual geral que pdBII&. 
servir de base a estudos mais elev.tt."'l 
d-os de formaç~ especial'', absoluta"" 
mente de acôrdo com os princ1ptos dQi 
vigente Lei Orgânica. A única- dife. 
r-ença. reside nos clU'Ticulos: o do Pl'O"' 
jet;o 338 suprlmiu Trabalhos Manua-is. aspecto é que formulei a critica, a fim i' 1957) • 

de que o Senado se tom~ bem efi· 5 - V_9ta~~C> em disc~ssão única. 
ciente no s:ntido de dar andamento ace- da redaç~ fmal do ProJeto de De· 
lerado aos nossos trabalhos Perdoe-me ereto ~eg1slativo. n.O 8, de 1957, que 
V E , d f • 1 determma o reg,stro do contrato de 

. x_ o ?saba o, mas é apenas a I locação celebrado entre o Serviço do 
expressao do I!le"U sent.imento e o aten: Patrimônio da União e a Companhia 
dttnento dos compromtssos que assumtl Cerâmica Brasileira (redação afere• 
com o povo que me mnndou po.ra esta cida _pela Comissão de Redação em 
Casa. (Muito bem}.. seu Parecer n,0 790. d.e 1957).. • 

Cump......,.3-nos relatar a ma.téria rela- tu.nsferiu Canto Orfeõnico. para a 
tlva ao projeto n.o 338, de 1956, da categoria de prática educat11V&, <t ta. ... 
Câmara dos Deputadoo, p!oo qual é' cultau opçlh IO!l;re o eotudo do. fnln• 
dado novo _texto .à Lei Orgànica d-o cês e do inglês. ·4 
Ensino secundário, O Pro)eto do 'Minl.stêrio, no wo-

A relevância · d<l<l II&SUlltoB versados póolto de atender à dlver.sldade . 411 
no Projeto jUStifica o io.ter&se dO tendências. capacidades. a --m· , 
público. particularmente doe liduca- da "heterogêneoclientela.'~---._- ''--· _ ._ · _,-_­
dores brasileiros, em tGmo das SQ!u- ginasial, b!f'urca-o, a partir_ _-~~~ · 

' __ !- '- --- -4 

-: -·-
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ne em dU?'i fonna$, A e B, nas' me;..ro cwlo; se h~uH:,;.· uma edJca-! a) l'uguas âvu.-; - O PrJleto du' apenas no da 'orma A), ou então 
QUaiS, atl'R\'éB dJ curriuüo e dO lllt:! i >;rlO cJmum t-m. l':"Hi~~s ~sse<> curso~ .:\•:n:~tt'r.~ mcmi um:~. lJ.t<,;ua ViYa no 1 crür:i nos "Yelhos métod-Js da esrola,; 
'tlúdo ·:seja J.1':l.a_ m:ti::>rl ::::e:lU~~;to, m.s du&S p;'dD.~Jra.s s~nfs t.J::J.'"l:O•C- n.~ncJ l.Jll1'1m E naFJrna A e i:·dn-

1rned1eval, de expCSl,.:'fto ~pu 1 a mcmo­
re-~p~t.lvam~·nte, a fGr:->ctl-;.t:J pr~!Jc.)_ .se a "CJJ-:.~.JJt_e.1e a de q:.:ll', us v:- te3 _n:.l_ B;_ o_ SJb.<:<Hut:vJ, uanccs t 1 r.~açf:o". a Cf.le [e refere, com jus.ti .. 
cu 10 c:2.s:nvo:rimcntJ d~ cult'-'ra ~f'- mr~r::t _p~na a h'Jc.:ir.J. .:::éne à~•s c.L:- r;J 0 1t.:.'> uu ...:mo:.~ as .1-J~,lnS. flcada repulsa, 0 Prof. Ar.isio Tei ... 
rat•· As <!.U7S pti:u-:l:·.,~ se~l\'::3. "')U :::Js mt..ilO<;. ou_t<':a p.P.a a _;:hei·.: u~ DJ GtLJiú./ut e I!.ts:u:i"- - O Pr-.J- x<oira e:n s::u Ih·:o ''Edu~aç:ío n:\1..1 é 
trorco ('O:r.um, [f:"i'1.:n o~f!;:ni7.adas 1..:' !3 an~s e;n cllr:.-f' aJ mn.s d~ 11. J-:"t·J .dJ .:'.íuustéJ•? _r.•ur'2. Gc~gru.íia e. priYilégiO''. Cond~n2 rdo ê%e mêtodo 
D1X:I) a of'rfce.· opor~Ui.JfJatt' a c:;u~ c'):no a~~!«lm~n·e O:J~'fc. .d.s~0:1 ... numa un;.::a d.sc,::.ma, n~ arcá.lco. l'.Cconhece, no el'lt.anto, 0 
1guaimcntc sJ revelem ~ se ctes~·n-. 4. A,oe.l'açâJ as nc:.La:-, Pi'il' úria.s- F'-:Jl'!~Ht A; na 13, s-rp:.<••-,:r·,; Hl.s:ór.a P.10L Ani.s.o Teixeira. na citada obra, 
\'.Jl.am as a;:>~idõe3 pJ.~·a os c:wrJ.os A :::.nex::tçãJ. Ltn cJrt..E:c .F•\)k:t~vo . ..; o.:c":.·~·.tf!a_. O S~t.::tlt~l' >o c.::ns:de-: que, "ainda que a e~cola CDn:>erva~se 
r;r.:t.!.::os e pa:·a os e.stud{l tcú:J.::'ÜS. 1 oa.s. au;;:s p!·,:n:.r<.s se,r.J~~ du uusJ g1-. m~~·:.s un~ct umca dJEC!plma em arnoas 0~ seus y~JllO'i obieth·oq, ainda •asoi.m 

. S·2gundú és,, úlrimo si., ._rm"'~· o ~1~-: n;~sl~l a.s_ e:-,~·.:::lr:~ ~:-r.:L·;l:<;: q;-t:e ap;·ç~. as !or~n\;s. • se teria de fazer at:\·::;, prática, de 
E~lD com~m. d1s_ cruas vf~m·.:n>s ~t•- 1 s~.~h:l: ~;n_:cn . .:n.-•. ~ cc.-r!Olçu..:.s pe:a-J CJ _La.an ~ d__~s~~tho .- Tan~.o no eYpPriência e de tral~~lho". 1 
r~2s_ ? .. 1ns.ana t&J ~o.rei~te -::e H'tt· ro.,~c;~- !~p~e:-.~~~~~ •• l.:n:c~.l-~.e lll11 al-: P1~jtc-:>_ d? M •. r.l~•:uv CJm.J _1;o Suos· 1 7. Vic:a Prática e l.'ic!.a A.ca.démica 
ols::;p·ma.s, e o das fl·rrlas :\ e 8, c:tn<..:e 1 ndls-~,ne:. prêe.; ... lh:tá. n:> d!-' t!t..<vJ· 1:tt•m so 11gura UJ cm:.cul::J na'._ O S•J.bstituti\·o ace:~ou a idéia pro­
l'r'ip-1C:::livamente, de 6;, 7jdiS>'1plin~:-. ze:· -~'JS~ elacor:.Ul·Jl'{:-3 d-o Fr:JJ~tJ àJ, l•'Jl'llHl B ~ _d2.s~nho _n:l F .... rma A. : po-.ta pelo Pl'Jjcto do ::V1ini~tério, de 
A_ f":·ma A estaria "jts~i71ad1 esy- 1.1-n_:"'te..ro .. :_rltre .. a ,( I~ade ae C?~: I r-:~-;,::; JL~}it.!Irat_rv~s as emcn~as a?,re~ I bfurrar o curso GülE..Sial. a parttr da 
cJaln;-ent", ttJS alun:::s d!:Jta~l.s a.•. clusao Uo cu.so pdl1 ~r.o e a do 1m s<:"ntadas ao P.OJC'to 338, _tuatar-.:.e~á. 3' série. se~n. co•ltudo, admH .. ir a d.i­
acen:u?.da rlptidão para: a'ivid~hY::,~ Cio 0? lr~balho -~:::_fl~~-Qn~!~ •. o vaz~o 1 ~nü1U~l%an:-~?te da TI?al_é.·;a relat.I_Vil: f(rtnriúão dos dois r,;.mos, com base 
prdti.·as e que devam ser· o:·icntadil.:- · a qth: <~ at~m~ 1-:_~IS.a.,..a;~.-~.~ .... n~a lU--'· a d:scr;J...U!Çao das dJScipLnas peJaS 1 numa. inadmissí..-el reseJva àt: um ca ... 
pa"a 0 2_o ciclo d:.~ en . .;~nb p:·of.~·-o·, ll.1~r;~ ,_~e J_~nen,~ .... ~ras.:~L,o~," !mp?~-~ Slorles esc::>lares .. dentro do pr~ncl· rât..q.r objetivo e prátic-o, para a I'onno. 
nal ou pa"a os qu' po" ~ll"" meno·· • .sib.l.taa~s em. lu~ .... es c.ld~ .l-tO exiS- 1 1)10 uc21:J da ma1s ampla flexunltdu-1 " d ., c'" • . , ' ·- -· • · · : tam €s'ab€1"'c'mEnt~s de e•)"'DJ me , . . · 1 f d lei d"'' ·'l e e um c:lra~er aca en:nc-(}, pcar:li res po&<>ibiHà.adts, núo p:·j:',t~r.::am i!' 1 . • "- -~ • • ""'' · - ue aJS clllTlCU <JS Ixa os na . ' -, a ·f<1rma B Por ê.sse s ~j~~:t a F-urma: 
além do P"ó)Jrio CU''<"O crin"-siai' ~;-tú dw, d-e pro.:;.seguJrem nos estud·.Jfi. mns mcd" a favorec;;!r. uma perfclta al'-l A . ·d , d, :~• · · 'ct . 

• • . " '='' ~· • ' ' inr!a ã iC 1 ... t . b"ll ::~.· 1 , - • d r . A E=.ena a estma a ?.. g:an.e mas.sa obStante •·n:J. s1tu3.r3.::> em. qll.J é ro-: a .• ~· n ~ ~~_n aae P:·a_ .r.'l. •· 1-1 t1culc.çno entte as uas J.mas e ,. . . . , 
' · 

1 
; - _

1
. 1 Adot::tdJ o s1s "llla d{) s1;o,<;tltut·\'Q on-1 B e 0. ~ursos do "o ciclo c:>m que ~ej estuu.anti1. os que quer-rm apnnder 

lOC?.da na estru:ura g2ra, e Ca"l \'t'L I,ill. · ·•. . · · " "' "'' . ... - , • "d d < a!·a levar ao 2_0 cicl[} -. &e~'JndâY~L i de quer que _tuncl::>!_:e . u~1 estab.?lccl-. ac!Jam rôpectivamente vmculadas I par?' a. açao, as me.1,-~-~1 a e., cone ... 
P t f ,. ,. ..; -, ;t: F ,, ' mcnto de ennno Dr•mano em conre-j Cabe. apenas por enqu.1nto, real~ tn:LH'as. os qne pr·et't~am trflbPlh.at. 
~t~anp~rn~itil~~m~u~"'~;~~-á~n.~s or~:~ nien~es c-ondições ·p-edagó~Icas, pc-daá çar a s{,,l!(,;ãJ €ncontrud.a pelo. Sub~·' para \'1v.er e :ft'<ldar. pal'a o ~~p. 

<>' •• .
0 .,. , , , ~.- ,~,. ·~·..,i fune~on:H o curs.::~ g.n~.sial. em suas tituti',J p:na Q pr~blema do trances A Forma B so podena mer.f'~r a !)f(' ... 

V-;'hd,.Jn 30 't"e,~a. 110 ·:~8 a,),.~l:l(blt'snp .•. 
1
• ·duas primenas sér;es. na c·.:::ndição e dJ m ·:ês c:m que as opiniões dos ferênc!a das chamadas elites. Mas 66 

es·u "Js ?-s~·a."'s pos., .. m ~am ~~ ''ct ' 1 · • · l ·"' ' · · · ·t · · 1 ,, · 
11 . os ·."~ ais elevad·)" I'ÍP e que nao UlJ_a nJ ,ugar, estaoe e- entend-.:d.JS se dtVldlram. mm D em~ o que vtsa a pedagogw. que n~><-rest'a 

CB sn m.- m ... ciment<:> de ensmo secunC:ário. b:n·a co:.1 predominância de c::>::.Ten.te nQs no~~os tempos é•justam-ent€ a ,es .... 
~nos.nn. d d ·J 1 . Essa re.ssalya. m~r.;duz~n-a Q Sub.S- fa.voráve! ~o estudo elas duas disci· 1 cooza pa.ra todos a e~cola única 

t"onc·o cvmum e 01"1 ano f; t .. · t't · · t · ' ~ ' e 2 a. ~.:.ri';',s) o··ga:n' .. 3r·S'-ia j.., ~rp.)'IO · 1 ut:v~. no s:stema p:-op-?S D. p~r mJ- pimas, l~ão apenas de un:.a par es-, dfmocrà. ti-camente vo~:.&.da pa.ra. s 
· ..... ~ .... · · •"-· ... - !t,· ' -. · .~ 1 u~cs _oo·nili.: a P.nexaç~w. d~l.s dU3S, t:olha do aluno. : inteo-raf'á<l do homem 11000 irten.i3 

a,~ t~~h,tar uma ~ut"\;.. ~-· ~.,. :_utlMI.;r;_Q ·, pnm::-u·as_ serH•s c'!J g;nasJo as esc·J- procíll'JU-sc. no substitu~ivo, aten ... 1 ~ i ·id ' Ul'~'l'iso come ar 
iclelltlC3 para "as cJ,w.,., p.uny~ 1 P~ s~j1. _s. las pl·i_n>U!'las e mzd:da excepc·onal. der a rhzões de ord<:m culturaL m~.s 1 da col~b"'ate~e ueai6ou~r tmdênc~M 
de to~os os ·amo~ do en~f:1 ? m€ ·0• de ca;·at..er sup!ettvo, tendo em. v1stft. .:;cnl desprêzo pelos interê~ses prán- por cn .,. · - q - ,.,-+ " .,., · 1 . .,. 
garantmo-se na lei a po~l !ltj~d€ ac\ tão sàm~nte. atend·:cr as necessldades C.JS d'" ~mw"s d" acOrd.o com os de se;.vt,,_gaçao das t'ai-a.s ..,rJv.egH!. 
~lJ."!)IeiS.\'amente. ·vir a fun lOna:· n~. de maior divu1gaçáo do ensino ;;e- urc::::~ .... - r:~e ~~0olh~ratn ~o •.ronco dns, obrwa.ndo-a.s, por mna cduc;~ ... 
~s::olas primárias. ?om prJf~s'-.~:·e.s C:l .. l cundários. de modo a p~S5lbtlitar (lOS, ~:::~n~U!~ c' nas Forma.'i A. e· B. f~ancêS ção racior;al ~ pd.t;ca. ao .oc-<l~~:h·~a 
pl<Jmado.s em ln~tltuto.s d-:: 1 E::Ill.Ca.;ao· que cvncluem 0 cu::,s.) elementar. em. e i!Plês obri..,.atóri<3s b<:m como no cc~ o {ICldada.o _com_um e a a.~H:m­
ê E'icoh:.c; N~rma1s, alem dps ~l:·oif-s-. qualquer _l0cal!dad~ c.nde exista uma I cur':::~"' ~;,ã.s.<;i";. no 'curso científico. laç-ao de seus ldeaLs d-e- tH!.bDJho, 
l!ÓlCS secun:::l.âriOs, : I escola pnmár:a em c1nver.ientes con- frat~cês '"ou ~ü{o-Iês por escolha do ê.::se hoo1em c omum que ql}{'r .sa-

2. Crilerio do Subsli_!uttvo 0: dições :iedagózicas. pelo menos n'Js aluno. "' ' I ber para fazer, e nà-o Hl.beT p<.!lo 
substitutivo, em suas lmlps ee_rfl.IS · d::>i.s anJs que med.::·~~un en1re a con-. Prcndc·m-nos à língua francesa li!- gô!'\t•J de saber. trnprimir à F:rnl'l A 
n?~tou o sistema dt? ~~·ojcto~~;. :\ll~H~~ 1 c!U3ão do curso prim&rio e o ll;ti?lO ?o ços tra,·Hcionais de cultura. que r:-ã-o I um ctmh? _ prático e objetivo. c~ 
tc:-10, co:-n as segmmes :_nopl.clc:-~ço...-.,:.; ·., trabalho proiJS.SlOnal. a contmuaçao p:=~ctem S(r cortados: é matél'ia que m- contrapostçao ao da Forma B, nca_Oe-

m pf'l'mJte a anexaçao , d<l_--"' Wu~ 
1 

de seus estudos. A gene; r.lrzação 1n- te·essa ~ pl'óprio h~stól'ia de no,..,sa mico e formal. seria acentuar a dtvJ ... 
p:nmenas ~é-ries às escob.s 1 pn~1án:\s d!.'.lcnmmada da.qurla.s anexaçõ~s se- intelio·éncia. um pa.s<'ado d3 influên- são entre e.:;cola para o povo e escnla 
p.od,-•njo s:.r amb.ts minis:rM•,-'3, ,n·: ria injws·_ificá\'-E'l: o ideal é o funclO- c:a.s "benéficas de que bastante nos para a .:.Zite. entre 2'ida da roli~tivi­
clusivr, por profe.ssôres diplQm~dos em namento de t·Jdo o ginâ~:.·.J em esta-I honramos, Claro é que o influXo cte dade e 1'ida de uma ro.sta, U•tre é 
Jns~ituto de Edl:lca~ào e E~Çoln..: Nvr·.\ ~l'.:'!cimentos de en:o:~L<;' _secundário. e outras ccrrentes culturai_s. com~ a 9ue homem com1t1n e o homem pdvile ... 
m.fus, mas restrmge a med1da lqUPl:t::;· nao crr1 es~'Jla.s pnmana.s. Só como e repr·:.c:t>ntada pela Imgua mglesa. gia.do. ' 
Iocalijades onde não funcio~em e.~ ta-. medída. de emc:::gênc:a. em face cta.s. só será de vantagem para nós. c::-m O.s propósitos do Substitutivo sãCf 
be:eciment.()s ce ensin:> .:.•:cu~ljário; ! necess!tf••_des de e.xpansá:>, d·:J e>nsin:J 1

1 

a condir;1o ~e . que sa!~amos pre.serv. ar I outros, como nas justi.'ficatívns das 
b; al~era os curnculos p:·op%t<J5 p::~. sccunoan:::~, p0dera p~:evakcer r. su- as cara,:tenstiCaS Jatmas de nossa emendas apresentadr,s ao Projeto 

ra o tronco comum e as Form?s A gestão. forlllaeão de acõrdo com nessa indo- n" 338 será acentuado: fornar obje­
e B, co~oc~n~o o fr~nc€s ~ o incJ~S Ad 2ma:s, há que pensar 1105 in!·erês- ie. a· é3tudo, no .ocurso_ :.:~c~ndálio, t~vo e pr:'!tico todo o c;Jrso ~€Clt~dá· 
c?n~ dlsc~ph~<>.s e~tr~~~-un.>..l~ .. .,~ .· r~:_1·, ses à e trabalho dos çrufessores .se-~ df' . língua~ . neo-Iahn;t;'i ,, e, al:m o- ~?I r!o. As Form.as A e _B do cu:so gm~­
nma0 geog.afll ~ hrstc.ta mp ... um. a cundários. paro cuja fJ:maçãJ con- ma.cs. auxll1ar do plopt.o pottu,u~, Sial 9aract~r1zar-s~~ao por "~n arti­
iU.sciplina, ü1c.usrre na fon;na B; correm ;;,tua!mente inúmeras Facul- em vh·tude do Jastro comum que to- cul::tçao maE; "'strel~a. }~spectwnrnen-

c) preconiza ,Pi_ll'a an;.tas r.s ~V~'!llf'S dades de Filosofia. l'lll hmgvs cursJS I C!a.S elas apres-entam, quer no . QJ.C te, com _o ~urso ClCD_llflCO c com G 
fA. e. B) um umco met-ado,l pratico e de especíallzação. Sf..o eles os :f:cni~ j d!z res:Jeito !los fa~.o~ gramaticais. ~"!J!'Sü cl8.sstco, e::~m_ d1ferencas ·~xclu­
(lbJet1vo; • I, . 

1
_ c-.:>s da educação da adolt:.s~t>ncia. se-. que· em relaçao .. ao le:~J.co: S?"b_retudo srvamente de. C';l~ncl!lo~,· mas clentro 

d 1 conserva, no t.oc:t~lc_e laS fJna.z~ ria ín 1n.st:< a t:Jl'Ctext<l de dar mat<3r quaDdGJ ~e propoe à ctnmnmçao. _no do mesmo ObJetn~ o.~ dar aos ado• 
d,ad(!S do e-n.sino secm1dano, a fo~'11:t;- desenvohrimento ao (nslno sec~mdá.- primeiro cicio, do estud:> do !atnn. lescpnt.es prep~r'.:lçao :ntelectual geral 
!ação cont~da no inciSo 3 Jdo artigo; no, retirar de sua nlçada. em f:.w.")r matéria a ser desenvolvida, por ~ua. qu~ poss~ serv1r de ba.~e a e<>t!fd?;o; 
}.0 • do_ Pl'?Jeto de n.0 3~8 t 1·dal· .pre- dos dip!.:>maCos por Institu~C'>; de c~m 1 pi~x:~ade .. apen~s no c·.1rso elas-\ ma1s ele'.' a dos de fcrmaçao €SPBC1a.l • 
pa~·aca.:~ mtelectual geral q~e possa. Bducr~ça,::J e Escolas xormalS. que s>co. e u.e toao plUdente compensar 1 III CONCLUSOES 
servir Ue base a estudJS mrls e.oeva- se formam em outra récnica _ a da a Io.cun~ por uma bem ori:::~:tada fa-~ - · 
do.s de formaçã:> e.'>pecm."), sem educação da infância - "'rande ;Jane m:IJarid<'df' com uma das línguas co- Outros pontos apresentados como 
criar n distinç§,o, estabelecidt TIQ Pro- das turraas que f:equent1m as duas irmãs du nossa. e, a escDlber .. há de I emE-ndas ao Proieto n9 338, serão de­
jeto do Ministêr~o. entre preParo para: primeiras f:éries do ;5inásio. Retluzin- wr o f~·ancês o preferido. pOIS que. senvoh'idos nos comentários a cada. 
a ·dda vrd.tica e preparo pa~a estud:~s · da-se, na entunto, a aplic..1çáo da me- históricamente, é o que se e_ncontra. um dos artigos do Substitutivo, em 
de jor,nação sttperior, com ~':le aque.c dida proj-etada àqu,Jlas Ioc2~l:iades nP..s rnrzes de nossa formrçao cul~ confronto o::~m os daquele projeto. 
projeto justific?.. a bi.furcao::;~{l do cnr- CJnde não funciOnf'm t·.s/abé'lccirnentJS tural. . . Acreditamos que a reforma em nn­
so ginasial em duas forma..sl A e E.; de en.sino .5E'cundário, ficam d-e todo 6. :u~;todns - Segundo o PI:OJ€!0' Gament.o redundará em real mclho-

3. Tronco com11.1m - A idéia de 1 res'_;\Ual'dudos . O? àireitos do~. p:ofes-~ d? ~!l.·n;_;;té2·io. a FJrtna A b:l\'~rta de\ ria e expa!lsào do. ensino secunrtário 
cdnr cJndições para um fvtura e~-· sores s-ecunda nos ao ex~:rcicl.o, c?m dJstm':p~:r-.-.e da ~ pelo curnculo e· tntre nos. A medida que faculta a 
truturaç5o un.forme das quas pr1-l exclusiv:ctade, do m::tgistéri.o em que, pelo melrJC!O. No SI?tema prop::lsto p_21o anexação das duas primeiras séries 
meiras séries de todos os tamo.s dO· ,s.e espec.aliz&m. de vez que. nJ. hi- Substitu~ivo. a dJferença se venfl- db ginásio às escolas prlmárlas. onde 
ensino rnédio é, sem dúvida_. e_gmnde) pót-e.sz leg!ll, não te:·ão c<:ncorrDetes. cap.i np cu~riculo e no~ -programas. A não hr:ja; estabe!ec-imenlns de ~~1sino 
alcance social. O curs-o Gm sml. p.orl 5. Cu,·nculos - O PrOJeto n." 338 lei ttmf•)rnuza, numa umca recomen- sccundano, representa, só por si, uma 
dlferent_es c1rcunstã.ncias, I desfruta, estabeleog um único currículo para o daç-áo. o que esp~1a dos educadores imensa conquista. no sentido d_e fa­
junto a mas.sa e.,;tudantn e ~ famí1m 1 curso ginasial (10 d~ciplinasJ; o Pro- em maPrfa de metodo, . vorecer a grande mz..ssa estm.\antn 
brasile-ira. de inegável prest gio. Não· jeto do Min:Stério, de ncôrdo c::tm a Art. 27. "0<> estabele~uncntD<> de que termina o curso elementar o 
são pouc::.s. no entanto. os quivocosl orgnnizaçãQ y_ue precot:iza para o r~- ensino. ~ecundá~io adot.\nao ·?rocesso::i acec;so ao ginásio. Os curws s.erão 
que se verificz.m, no tocante lao enea- ferido curso. apresenta trés curn- pedagog1cos ativos, q~e deen: B?S m!lis ac~'lsíveis, pela dinJ!nuicão do 
nlinhamf:nto para aquele çurso de cuJos: a) para o tronc~ comum rsete seus trabalhos escolates o Pt5pno numero de maté-rias em cada .série 
muitos dos alunos que concluem o disciplinas.J; b) para a FOn~a A (seis sentido da Vid_a. . e conseqüente barater.me:nt.o de custó 
primário, nunm idade -a~nd$, ímpr~- discipli!la~) ;_ c) para a. F<?rma B _lt um preceito geral para os dots do ~z:.s~no, sobretudo no tocante à 
pria para a es·:::olha do tipo 1 de ens1- (sete dlSciplmas). o substitutivo. ado- c1clos e para as duas formas em que aqmst~ao de livros esw1ares. Ga­
no que melh-or atenda às illclinilções tando a hifurcação do ginásio em A se subdi-vidiu o Ginásio. O que se rantido pela lei um mínimo de aulas 
dOS principais interessados, 1 que são e B~ distribui as . matérias,. nos três quer é que a escola prel?~·e para a semanais (de 20 a ~4,. confonne o -ci­
os próprios alunos. o argu$ento do curnculos, da segumte manen·a: tron· v1da, em qualquer das h1potc~es. elo), e sendo as d1SCJplinas, por sé .. 
Min1.stérío da Educação e cpltura é, co comum. 7; Forma A, 7; Forma B-\ Nem de outm forma podc.rla ser. 1 rie, em nlimero menor o aprovelta­
nêste particular. irretorquível. - con- 7. As difetenças entr.e a . .solução apre·l Ou a escol_a adota P. roces~os. e méto~ 1 ment<> escolar, certan1~nte, Jucrará; 
cluído 0 primário, o aluno é i~hamacto sentada pelo .SUbstitutn'? . e . a que dO:S de cnsmo ati~QS e obJetivos, _Pe:t:- 1 pela maior i_n~n.sidade nos estudos 
·& optar entre o curso gina$1al t> ool adDtou D ProJeto do Mm1sterio gi- feitamente de acordo com o propno I de cada mater1a, O :perjodo de aulas 
demais que constitue~ ~ 4,iferent~ ram apem .. s em ~.ôrno ~M Unguas 'Vi-. sentido da vida (e assim terá de f~- do anp escolar, obrigatoriaMente dé 
;ram-os do ensino pr")Íl&<;Iona1 do prlw va.s e d-e g-eogr~fla e h:..stórfa. . I zê'-lo em todos os .seus cursos, e nao oito meses, tor.Qar-.se-á. forçosamente 
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mais rendes), sob o ponto de vista I - Nas duas primeira-s séries: 
d·)s trabalhos escolares e do cumpri-
mento de;; l~rogramas. A escola se- 1. Português. 
cundàna scrd vma para toi:os. apm- 2. Francê~. 
xlmfl;n~:) as classes. Escola ob.ieti\'a 3. Inglês. 
e praLtca, desf.icmda a formar. dentro: 4. Matemática., 
dos tra.:llcio!~ais anseios de cultura do! 5. CiênciRs NaturaUI. 
p~vo brasilein. cidadã<>s úteis à pá- I 6. Geografia e RisWria, 
tna, prepJ.rados para a vida modem~ I 7. Desenho e Artes Aplicadas. 
e ao mesmo tempo para o prosc;egui-, II _ Nas duas últiLnlS séries, f'or­
mento ~os estudos de quP necessi- f ma A: 
tam, a _hm de- conseguiren1 a desci~da , 
formaçao superior. 1. l'ortugues. 

2. Frar.cês. 
SUBSTITUTIVO 

LEI ORG.íN!CA DO ENSINO 
SECUNDAR! O 

TíTULO I 

DA ORC.\NIZ.'I.ÇÃQ DOS CUP:SO!õl. 
Capítulo I 

3. Ing:lés. 
4. Matemática. . 
5. Ciências Naturais. . 
6. Geografia e História, 
7. Desenho. 

IIT - Nas du:~.s última-s séries, F,or-
ma B: . 

1. Português. 
Da.s fina.Udad.es do ensino secundário I 2. Latim. 

3. Francês, 
Art. _1.'} O ensino secundário tem I 4. Inglês. 

-as segmntes finalidades: r· 5. Matemática. 

I c:á.5Sico, fi.;mrará o gr~go. e, entrel ci-e.s!5:nlos e de sUa m~ão 
as ~~tnuns ~o curso clâs.sico e do ci .. l a(l& f".mtl"vs i-Kl\i.::\5. 
-enttftco, a. hCeratura. ' I Art . .1.7. :c-:-verão ser d·Z.Senvo!v~d-OS: 

IV - ~-o quaclro das_ d!..sciplin':l.S nos rtd:;le:c·s-:-;.tc 0 esp~ritJ de d;:.:;d­
d-o curso gm~tal, flgmarao, na For- ;:·1ilra, a C:·:::~H-c:<ção r-.os ide.üs, a CJ·v.s .. 
ma A, o luttm, <e, na Fo-rma B, o ciêncta d"l res~;:Jn~ablllda~·~. a capa, .. 
desenho. cid:H'~:;- de inic·ativa e dcci~ã::~, e <-a .. 

V - Os -cstahe~ecimentos de ec~i- dos as ffE"('nGiais atritutcS da von-., 
no s·ecundá:ri~ i~duirão, -....no B-<\U el{'n- tade. 
co d-e d_LSct?lJna..~ C,)l11{J-leme-ntarts Art. 18. A edt:cação mo:-al_; e ci~ 
p~tra o pnmetro Ctclo,. uma ou mais vica n1h Sf'rá dac'.a er.:.1 temptl' ·Um! .. 
que t-enhan. por fu:.aho..acl.e d'lr aQS tado, mediant-e a execucão ·de ·l.lm 
a~uno.s det~rminada iniciação téc- p!"a.grao'"'.a e-specHico, ma-,· atr~Té.s de 
mca. todo o proces~:~ da vida eoool•r, 

VI - A educação musical ser: i:> 
clulda no quadro das disciplinas com­
p~ementares. de ambos os ciclos f' a 
ectucação doméstica no das di.sciPli.n::ki 
ccmple-mentare.s do ~urso clã..<>SiCn e 
do ci-entífko d--~ todos os colégi-os 
o,/Jer/;Qs à freqüênc1a f.?-minina. 

Capitulo VI 

Da seriação das disciplinas 

Art. 11. A se:·iaçã.o d~ dlsclpHna.'i · 
no curso ginasial ol:>edec-erã aos pre­
ocitas seguintas : 

Capi~ulo X 

Da educação religiosa 

Art. 19 Os estabelecíme.nttos ,4t 
en.=;irw secundari.o ofi.cia!s ~ver~Q 
p:;-op-o.rcronar acs seus alunc,<: o · en_... 

·sino relig"ioso. Poderão, ainda, mt .. 
mstrá-lo o.s est-ab-el-2-~imentos não 
oficiais. 

§ L '1 ll:sse ensino é doe- m'1trlc•t1a 
facuHat.iva e se1. nünist-rado de acõr­
d·o· oom a :onfissão religiosa dOs alu,'?­
noo. 1. Forma~·. em pro~scg:uimento <ta 6. Ciências Naturais. 

oMra ed~cat;Iva do ensino primário a 7 · Geografia e História. 1. Nã-o &? mtmstrar?.n, na m~'l1a 
p3rs<ma.hdade dos adolescentes; ' i Art. 7_:1 Os cursos do segundo cicia, s~fi.e, men.Js de. cmco nem ma1s de­

« 2: .· Acenw~n· e elevar, na fcrmação 1
• abrangerãô o ensino das disc-ip)mas oito dís-cípimas. 

§ 2.0 Os programas de religi9.'> s..rrão 
expedidos pela respectiva au~,ridade 
religiosa. 

~.:Plll_tual d:~. adolescentes, a ccns-l estruturais seguint~: 2. Serão ensinados em tôdas as 
crê neta pa~notJca e a consciência hu-, séries o p-Ortugtd::s e a matemática. CAPíTULO XI 
manística; 

1 
I - No cur.so clássico: Art. 12. A seriação d..as àiscipJi-

3 nlS nos cur: [}S d und · 1 f Da articulação dos cursos entrt' si e 
· Dar preparação intelectual geral 1. Português. sr á ;· , 0 ~g d ° CIC 0 ar- com as outras modalidades ae en· ... 

q:ue_ possa SE'l"\'Ü" de base a estudes 2 • Latim. - com o s-ervancm a.s normas se- sino. 
maiS elevados de formação especlal. 3. Francês. gulnt-e.s : 

4 I I' 1. Não se ministrarão,- em cada Art. 20. A articulação dos cursos 

Capit-ulo !1 5. 
0
ng es. r· sé-rie, menGS de cinco nem mais de entre si e com as outras m0dal1·•-. 

• 7 ecgra la. no v~ disciplinas. ~ 6. Iiistôri:l.. 
2 

de~ de ensino far-se-á pelo mado Se .. 
7 , Filoscfia. · O portugu~· será ensinado em gumte: 

tôdas a.s séries do curso clássico e I c 
Art. 2. 3 o ensino secundário será d·J científico. . - om o ensino primário estará 

ministrado em dC1S ciclos: o primei-' II - No curso cientifico: 3. A última st'ri-e do segundo ciclo articulado ~ curso ginasial e ê~tc O()lJl 

Dos ciclos e dos cursos 

~ tm~tará de um só curso: o glna-! 1. Português. sem p-erder sua essencil\.1 integraçãÓ ~e c~~~o c~~<>:i~~ ~1~ ;u:-so cie~citie9, 
e~So~~ pai-if.::1~~~ 0C~T~!·fc~n~et~á c~~~: 2. Francês ou Inglês. ll<>n.~ino sec~~/ário, pOderá s·er õr- aluno transite em tê~~s 0 

doeu :étõ~ 
tíflc.o. 1 3. Matemâtica. ga J a em 1 e-re-ntes conjuntos de dlca progressão. 

1 4. Físir.:a. e::;tu-d·os finais, que sirvam d-e b:tS€ 
Art. 3;o o curso ginasial, que terá! 5. Química. sufici~nte Ms estudos sup-eriores a -II -:-do curso clássico e o ci~ntffico 

!e-~ur:ç~/t:o~u!~~esac~~stesdoe~~ine~~= ( 6. História Natural. Qllle se d·&Stint:m os aluno-s. ~·~ ~1~tr~ ~~~~ívJ~s p~~~ef:~e c~~,~~~; 
mentos fundamentais do ensino se-! 7 · Deser.ho. Capítulo VII posH·a s~r c~nsiderado equivalente ao 
eundário. I Art. 8.0 Nenhmn estabele<:imento Das práticas educativas curso gmaslonal. 

Parâgrafo único. Nas cluas primei- 't de ensino $eCUndário poderá deiXar ITI - Estará o curso ginasl.al vtn ... 
ras séries, o "curso ginasial será 00• de propercionar aos alunos do curso; Art. !3. ·• Os alunos do curso gi- i culado aos cur~s de segundo ciclo ~ 
mum_ a todos os aluncs, a partir da~ científico opção entre o estudo de. n~w.l sao G}Jrtgadü-S às prát1cas edu- 1 dos ramos especiais do ensino de se~ 
teree1ra série, diversificar-se-á em francês e 0 de inglês. 1 c.1t1Va.s segu~nt< _:_ I gundo grau. 
duas formas, A e B, nas quais sejam 1 Parágrafo único. No curso oientífi-! a). educaçary fiSica, até a idade de: IV - A~s alunos que cancluirem o 
atendidas, através do cunículo e dos! co. feita a opção. prosseguirá o alu- dêZOito ano.:;_; curso clássico ou o cientifiCD sera as ... 
p:of,ramas, as aptidões ou preferên- í n?, _at~ o fim d~ curso, l\D estudo da: b) educaºao doméstica. . segurado o direito de inscrição em. 
c1as dos alunos, manifestadas nas 1 d1sctplma escolhida. . Art. 14. {_)s alunos do curso elas- concurso vest-ibular para Jngre-s.si> em 
duas· primeira.s séries para os estu-1· s:C?. e d-o cu~ntifico são obrigados à qualq~er curso do ensino supel"ior: 
dos clentfficcs- ou pai·a os huma~• capitulo v pratica da educação física a.té a ida- Paragrafo único. o ooncurso vesti~ 
lticos, respectivamente. 1 d-e de dezo1to an0.1. bl!lar aos cursos do ensino supertor 

, ~rt. 4. 0 O curso clássico e 
0 

cien- Das disciplinas complementares na? _po-derá versar sôbre matérias n§.o 
t1fwo, cada quaJ c-om a duração de: . . 1 Capitulo VIII mm.l.Stradas no nível secundário.. ~ ... 
t~ês anú~. terão por objetivo <x>n~·, Art. 9. 0

_ Será amd.a mml.Stra.do, 1 Dos prograntas àe enstno 
l1dar a educação ministrada no c·.lllft;o nas duas ult1ma.s senes do pnme1ro TíTULO ll 

DO REG~E ESCOLAR ginasial e bem assim desenvolvê-la e· ciclo e nas duas primt!ir.as do se-. Art. 15. O Ministér1o da Educação 
a.profundá-la. I gundo ~ic~o .. o ensino de, no minimo, _'e Cult~ra definirá, el!l ~~os gerais, 

Parâgraf.0 únioo. No curso clássico uma dJSClphna complementar. ia matena de ca.da dtsetplma e prá.-
concorrerá, para a formação intelec~ 1 . § 1. ° Cada _estabelecimento de en-

1 
t1ca. educativa, marcando-lhe os li- CAPí'l'ULO I 

1 

tual, acentuado estudo de línguas e smo secundáno, observadas as devi- 1 nutes mimmos enl cada um dos cl- Dzspos - r . 
ele c~êncms sccmis, ao passo que, no 1 das. prescnçõe.!: regulament~res, or- cl06 e CIIr.w-s. zçoes pre tmmaret 
t'entifico. se1á essa formação mar-~ gamza.rá o seu elenco de dlSCI,plmas f . § 1. 0 Nos t-êrmos do presente ar- Art. _21. Dos trabalhos e.seolare,s 
cada pel:J. intensidade maior do es- con:_plementares. que se ofe1ecerá àl tJgo, ~ programas serão feltos pelos f constarao aulas e exames. 
tudo da matemática e das ciências opçao dos alunos. prof~&s<elres das diferentes disciplmas Pa ág f. , . 
"""x,oerimentais. § 2.o As disciplinas complê-m_enta· e praticas educativas, oom aprovação I re6u~ dra 0 umco. A avaliaqla doa 

res, uma vez felta a opção tornam- da Congregação ou na falta desta ~ os em exercfcros e ex&Ples se. 
Capitulo m se de caráter obrigatório Para todoo do Corpo oooeni.e d~ estabelecimento' J ~á o~ttda por meio de notas gradua"~ 

DC1 constituição dos cursos os efeitos da vida escolar. . através de seus respectivos depa1·ta~ aÁrt e ~~ro 1a dez. _ 
Art. 10. Ter-se-á em VISta, na mentos. . · "" · ntegr?-r_ao o quadro d& 

. Art. 5.a OS cursos constarão do en· expedJção das prescrições regulamen- § 2. 0 O Ministério da Educação e vtda escolar as atlVtda~es extraclasse. 
~mo de dls·:tplinas e práticas educa .. ta.res, a que se refere o artigo ante- CuJ.tura fará elaborar manuais de . Art. 23. Os estabeleclmen~ de en .. 
tivas. rior, o seguint": sugestões para orientação do en3ino smo s.e~undário adotarão wooessàl 
~Parágrafo umco .. As disclplinas se- .I .-.Será fixado o quadro geral das· de cada maté:·ia. ped.agogioos ativos! que d~m aos~ 

I'UO de du_as._ espécles: as estruturais, d~c1plm~s compleme~~-~. com dis-f §. 3. 0 08 programas de geografia trabalhos O próprio .sentldo a. \'ida,. 
que OOnstltmrão o essencial comum cnmmaçao das adnussn'elS em cada I e história, p-ara amb<:J6 os eiclo.s d3· .J 
aOB cursos, e as complementares va-~ curso. rão o nec{'-..ssário desenvolvimento t;.s CAPíTULO 11 
riávels entre ~ diferentes. e.stab~leci- . I~ - Nesse quadro, entre as dls· m~~rias es~iais_ da Geografia do Da dtvislfo I! distribuição · · · i 
mentos de ensmo secundário e des- c1plmas complementares do curso' Brasil e da H1stóna do Brasil. do tampa,· 
tinadas a perfazer a compo;içào de· ginasial assim como do curso cláSsi- 'i fta vida escolar 
oada ourso. consoante as oonvenién- co e ào cientific-o, jncluir-se-ão as se· Capitulo IX Art. 2_4. O ano escolar CQlnptef!llll 1 
cias- _pedagógicas ou as tendências cul- guintes: espanhol, italiano e alemão.

1 

Da educação mvral e cívica derA àOlS })eriodos de aulas 0 dOll 
turats, a que êles se proponham aten.. O francês e o inglês figurarão no Art 16 0 -"tab 1 . to d periodos de féria.s. · 
<ter uadr d "'M. 1· 1 t · · s ~ e emm-en s -e Parágrafo u·n· 0 d •· " • q o as ~IP. I_nas comp emen a- ensino secundário são obrigados a Ico. s a.,· perf~ 

Capítulo IV res do _cur~o cientlf1co, sendo que, das f manter atividades q~ v.laem à edu· de aul~. terão, em conjunto •. a dtÚ'a--
Das disciplinas estruturais d~as lmguas, ~ma . será, na conf?r· cação moral e <:ivica. dos alunos, ção m.Imma de oito meses nlW se~ 

. Art 6 o o . . I midade da opçao, tida por di.Sclplma./· buscando formã-los na >Compreensão ~:w;:iç\~ ddeureanxatme esêosee, 'per.ío··. ~.· .. ~. 
. . curso gU1as1a compre estrutural. do valor e destino do homem bem Art · -~l 

enderé. o enSino das seguintes disci- II~ - No mesmo quadro, entre as f como da continuidade hisi;órléa do • 
25

· Serão dadas 11011 ;~'; 
pllnf\8 estn. .. ~urais; disclplina.s complementai"~ 9--o ourso povo brasileiro, d-e eus problema! e para o ensin~ da.s d.iscipUn. "'.· ;.-. ". . . aula& no m~ 110 . euroo . . - · 

•. . I '· ... • 

,. 
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e no curso clássico e no ci~tíftco pe­
lo menos vinte e quatro ulas. 

Art. 26. O plano de istri~dçã.o 
das dl..;ciplinas e práticas iedl!c:'lt1vas 
pelas séries escolares, bem Como o de 
distribuição d:l tempo resehado, ca~ 
da semana. às aulas de ut!nas e ou~ 
tras serão fixados. com oJ:Jservância. 
das 'prescrições regUJamenU(res prõ~ 
prias, ;Jela :lireçáo do rstab2l~ci~ 

mento. i 
CAPITULO m 

Da admissão aos cu~St>,. 

tlcas edUcativas, um regime de cons ... 
tante colaboração entre o professor e 
os alunos. 

§ 1. 0 Os professares terão em mira 
que a preparação intelectual dos 
alunos deve viSnr antes à seg:1rança 
de que à e,cter.t·ão dos conheci­
mentos. 

§ 2. 0 Os alunos devem ser condu.~ 
ztdos não apenas à nquisição de co­
nhecimentos, n1as à integral fo:ma­
ção do espírito e do caráter, peta 
aquisição Ó{) hábito e capacidade de 
pensar e agir. 

Capitulo Vil .4l't. 27. O candidato à jma trfcuJa 
na primeira sélie de qu~Ique!' dos 
cursos de que trata esta l~i, deverá DOs exames 

no sentido da boa execução, por part.e 
dos alunos, dos trabalhos escolares, 
buscando imprimir-lhes segurança e 
atividade, e velar por que o estudo, a 
recreação e o descan.so dos alunos de· 
rorram em condições da maior con­
~·eniência pedagógica.. 

Capítulo~ 

Do ht.stórico da vida escOlar 

Art. 38. Cada aluno de estabeleci..­
rr.ento secundário possuirá wna ca .. 
derneta ou ficha, de modêL'l aprova~ 
do, em que se lançará o histórico da 
sua vida escolar. 

Capítulo Xli 
apresentar prova de nào se~ oortador Art. 34. A apur~ção do aprovei·· 
de doença contagiosa e de eftai vaci- tamento escolal', t;ara efuto não s·..i TJos cursos noturnfh 
llado contra v~riola. . 1_ ~ , da promoção cte_ uma. série a outr~ Art. 39. E' permitida a orgam.za-
. Art. 28. A_Iem das c_ond1qoe. refe- como .da conclusao de CU!SO, far-se~a j ção escolar noturna,- cte caráter õu .. 

Setembro de 1957 ---= 
curso.s de segundo ciclo ou um dê .. 
les. 

Art. 44. Os estahelecimentcs de 
ensino secundário não poderf,o adO· 
tar outra d<enominaçã.> r;.ue não a. 
de ginásio ou de colégio. 

Art. 45. Ginásio e colégio s.:io de ... 
nominaçGes vedadas a e-ttabelect~ 
mentos de E-nsino não destin.ldos a 
dur o ensino secundário. 

Art. 4€. Su.-.J!etivamen~e. as esco­
las p!'llná:ri::t.s das ~localidades onde 
não funcionem estabelecimentos da 
ensi:1o secundário poderão manter aJ 
duas primeiras séries do primeiro ci­
clo, desde que ap.re~ntem c<:nve .. 
nientes condições pedagógic:lS. 

Capítulo TI!. 

Dos esíabeleci'fJUntos de ensin'' 
Secundário federais. equiparados 
e reC01lhecidos ridas no art1go antenor, dev :!r<l o a traves de provas mensaiS e exa.nes, \ r-,etlvo que ministre 0 curso ginasial 

candidato satt~fazer o -segui)lte: de acôrdo com as normas regulamen-1 ~sim 'como o curso· clássico 'e ~ 
. I -Para m~tríc~l~ na pri~eirr.. sé- tares q~e ferem fixadas, observados I cientifico. Art. 47. A União manterá o Co-

tle dO curso gma.sml. _I ~ segmntes preceitos; Parágrafo único. ~<m CUl'SO.S now légio Pe'fil·o 11 eomo estabelecimento 
a) t:r onze anos romplet~s _?u .lX>: 1. Os exame abrangem tôdas as dis- ~ t~rno.s, é admissível a reduçác.? ~o padrão do ensino secundário, dotado 

comple.ar no ~ecurso. do anQ :::.,coJar, ciplinas constitutivas do curso cS- j numero de aulas semanais, f nao sa.u sempre da organização administratf ... 
_ b) t~r re9eb1do sattsfatóri~ ed·Jca- truturais e cmpJementru:es. · txi~íveis aulas de práticas ed:J.- v a e padagógica com que, dentl'o do 

çao pnmána; 1 05 exames serão prestadoS peran- cahvas. Ministério da Educaçao e Cultuxn, 
!!) _ter reve~ado en: examejS d·~ a.d- 2 · te profe.ssôrcS" do próprio estabe- se constitun no seu princ~pal car1pa 

m1s.sao capacidade _mtelectUal para lecimento. Nilo noderá, toda'liia, Capitulo XIII de experii!ncia quanto àquele ramo 
t d dà os I v da educaçãG • os es u os secun !1 · · ~ . . Eob pena <ie nu~iG.n.de, ser prestad~ Art. 48. Além do Colégio Pedro 

. ~ - Para matn~a na pn~eira prova de uma disciplina, perant-e Dos exames de madureza n e dos demais estabelecimen~os de 
~ne do curso clássiCO ou ~ ~lenti- professor que cenha ensinada ~ Art. 40. Aos maiores de dezoito. ens!no secundário federais. hav?rá no 
:f1co, ter C?nc1uJdo 0 . curso gi~a.,!aJ ou examinando em caráter P:trtl- ar~os será permitida a ot.U"nção t!o pais duas outras modalidades de es-
outro eqUivalente, ficando hl" ~gado, cular. I c"rtific"do de "AncltiSao- do 1. • ele!·' f d f d ·- ... ......., '"'• tabelecimentos de ensino secundãrio: 
quando se v_eri ·ique e kiénda , e 3 . .AJ5. práticas educativr...s não estã:! i rr.ediante a pre.stação cte exame."! fie o.s enuiparados e 03 reconhecldos. 
estudos bástoos, a exames 4e aa.ap- SUJeitas a exames. 1 madureza após estudos realizado.s · 
tação. ! 4. Nã.o poderá prestar_ e~ 1)rinel:ra sem ots~rvãncla de -regime escc.Jar ~ l.o Esta'oeleclmcntos de -ensinô 

1 é~ca os exames f~nars de ca,(,a exígldas per esta lei. NM mesmas secundário equiparados serão os man• 
CAPíTULO IV i ~ne o a~uno .:tue t:ver faltado ,a cundições permitir-se-á a obtenç-ão tidos pelos Estados, T~rtitórics ou 
Da matricula I vmte e cmco oor cento da tc.tali- de. certificado de conclusão do cmsq pelo Jistrito Federal, e cujo funcio-

\ dade d!lS al.lla,c: dadas nas cdsc~- cláss!co ou do ele::itifioo aos maJores namento haja sido autorizado pelo 
Art. 29. A matricula far-.$.'.Hl an- plinD:-5. ou a trmta por cento d1. Of' vinte anos, pílrtadores d cert.ti"I- Govêrno Federal. 

tes do início do primeiro per!iOdo de totahdade ds.s aulas dadas nJ.s rlldo de conclusão do r.o cic:o ou d~ § 2.0 Estabelecimentos de ens:..U() 
l-Ulas. I p~ática.s educat•v~s e _ns. :-"gun.:.:?-. Q.ploma equivalente Sf·cundá.rio reconhecidos Eerão os 

Art. 30. Será admitido à m\:tL'"Ícula: epoca, 0 c;.ve hver mc1ct1do no~ § 1.o Os candidatos deverão prcs- mantidcs pelos Municípios ou por 
a) na prime:.ra série de qllalquer dôbro das mesmas faltas t1tr 08 ex:Jmes de "Jrimeira madureza, pessoa na:ural ou pessoa juridica de 

•os cur".,oo, o co,ndldato que tiver sa- dlre1'to prl·,·odo e CUJ·o !uncionami:n-"· 
1 

. à~ d' ~ d d . 1 ~ .. - - ass-im como os de ~gunda madun~zn. h . id• · 1 . ~ lo Go ê 
~s e1to s con 1çoes e a Ulj!~<.u?· e, i Capitulo VIII de uma só Vf'Z, ·ou em d-o:í.s conjuntos to aJa s o au or:zauo pe V r-
em .c~Ua. uma d~s. outras,. o cànd1dato, consecutivos de dlscipli:Oa.s afms. no F>ederal. . . 
habtlitaào na serte anten_or;! Dos certJjicados §- 2.v Os exa~s de mlldlJ:-eza de· A!t· 49. ccmcedar-se-a a equ;pa~ 
. b) _em qualql!~r das ~én~s ~-o cerFo .. · . veréo sf!r pr~tados perante estaat- raçao <?~ o reconhêC1mento, ~edta .. n-

ilflaswl, que nao a pnmetra' o c1!l- Art. 35. Aos alunOE que con .... mJ.- lEciir.cnt-os de en.'>!llo ucund:íro rc- te venftcação, aos estab2I2cunen~oo 
didato pro'í'indo de série ant~r!or de tem qualquer. ~urso conf-ei-r·t:c·a o[leral ou f'qmparado. ' ' de ensino secundário, cuja organ_iza­
::urso equivalente; f' ltespectl\'o celtificado. § 3 o Cbservad'3 <:< diS':l0st-c no --.a. ção. sob todos os pontos de VJSta.. 

c) na seg~n~c ou na te~ce· a séri~:s Parágrafo Lnico Permitir-se-:.'!. a :áqrr.fo anterior. 0 fl.linis~:.-rio ~"0 a possua as condir, .... ~es imore~c:ndh:elS 
do curso <'~<I;S-"'lco. ,o. cand1da o hab1- rt-valic!ação de cetnf·~·-:;.do confcr!éo Educação e cultu::-a busca_rá n~se-;-u~ a um rcgula.r e ú~.~!l fuuc;?;:,:-mento. 
li.t~do na ~ene antL:r.~r do cu c1cn 1;or estsbelecime-ntll ci.E ensil:o s2cu-:l- tar, anualmente, a prest2.çao de e.x.a-1 Parágrafc.. único. A ... e!Ju ..,.~r:~Q ou 
tlfico, e Vtce~veJsa. r ... bendo mESmo \cáYio de rêcor.'::tec ua idune>àade. 1o- mes de madureza 9: tot~ os que c..s o r2conhec1mfnto se~ á su.sp.nso otl 
d,ireito D.~ cand!dpto h'lt.il_itad na H~· "alizado no Estrargeilo. med.ant:J a rE'QUPirr:n, rJ-!e_<>nchidas as forma1Ida~ ca~ado Sef;npre que o. ~s·atelecime~­
rie ante 10r de cnrs~ e:rmY~le te: ! pre.s~ação aos co1nt-et"'~h·s examzs. des da msrr1~o. . _ I to. d~ erunno secut!da.l'lo, '"?r deft-

d) na qua.rtfl sfne oo cu-:- g:lna·j A<l partadot ~erá .;Onfe.Ido ccrt..L.:a·) § 4. 0 os termcs e cond.ç::.es dús tltnClt'. de o-ranizacao ou r.uo;br~ _de 
sial, em sua For-ma A. o c~nd1G 1lo 00 de rev::..lidaçã.o. ~xames d-e que trata ê;te arti::-.o se1ão regime, não assegurar as conc11ÇOê.S 
habilitaó 3 na ser:.c ant.er1or C..:~ ; f,xadç-s por dispvsiç:õe.s l"fZUlam~n~ de efic.êncitt indisp€ne3:tef:s. 
Fonnrt B, e vic~~--~~~rsa; capita 0 IX ~ tarc.s. - c itu' v 

e) em quai>:<uer sérif do c~rso 0l- • r:.:p sO I 
nasioal. que nê.o a ro~-imeirn asslm Das otit:ldadts extracla~se r~ULO III · u...._ Da inspeção dos estabel~imcntos 
come do curso clz~_dco ou d cien- Art. 33. CcnstltTt~m ntlvid:Jdes e$-· de ensino secundt.rfo 
tífíco, o candidato devJdam:.> te hJ· tra.classe ns atividaú.s b".JCi~is e"oo-! n.s. caGAmz;:çk:> E&OU.R 
~ilitado Pm -es1.a"b:-~"!erin:ento e ~n ... i- lr,res. Art. 50. O Ministério da Educa-
no secundário de ··rconhecida iidonú- FarágrafCl único. Os estabf>Jeci- Capitulo 1 ção e Cultura exerc.erâ inSpcçã.a sô-
dade, lcca:izBdD no estrangeiJ'b. rr.entos de ensino &~cundál·to d-evnão bre os estabelecimentos de ensin:> 

Pará..,.rafo únic·o. A matric~a r:% ~Jromover, entre os ~lunos, a crg:.nl- Do ensir.o o/lcial e do ens:r,.o livre secundário equiparados e reconh-eci-
ca."õo., d~s alíneas b. c c! e só se .:açã-o e o d~envolv~mento de ínsti~ do.s. 
:rará se fOr o can::lifato a rovaao tuições c;:;cc!ar·e.s o e cará~er cu1ttL. \11 Art. 41. O ensino secundário &erá § 1.o A inspeção f ar-se-á, não 
em exrunes ele ad>lt·tação. 

1
, e recreatiro. crianCo as condiçües ministrado pelos pC-deres públicos e sOmente sob o ponto de v1sta ad.~i .. 

f~voràve!s à :formaç;!:o do cspirito é livre à iniciativa particular. nistrativo, mas ainda com o caráter 
econômico. do.s bons sentimentos de Art. 42. As pessoo.s n.:lturafs e as de asJistência pedagógica. e será co-­
camaradage'n e scciabilidade, d<J gê- pessoas ju~fdicas de direito privado. ordenada per órgãos regionais. 

D:z trar.sjerência nic desportivo, do gôsto artistico e que mantenhnm PStabelec1mentos de § 2.o A inspeção limitar-se-á ao 
Art. 31 · Por mot1-ro ~ íOtça :rterário. :0.-ierecerão especial atcn- en.'3ino secundário, são consideradas minimo imprescindivel a assegurar a 

nsamr, poCerá -o aluno de t:Sta- ção as ill!;tituiçõPs que tenham por C('!MO no desempenho de !unrão de ordem e a eficiêncf:a. escolares. 
bel-eemento de eilSl~o sec ndã•·:c objetivo despertax_: entre os e~~a;- caráter público. Cabem-lhe, no de- Art. 51. A insp-eçã0 de que trat~ 
transferir-~ para outro no ]ecurw 1 !'E:S o lnterê&;e pelos problemas VIt.alS sempenho do encargo eàucati"m. as o artigo anterior abran:;--erá os esta .. 
do ano Escolar para continua'1âo do.s. do pais. responsab:Edades inerentes ao sérvl- belecimentos de ensino ">~'"'·-mõãrio 
{'.stud~s da ~a. s<:r1e. ~ ~ . 1 Capítulo X ço público. federais colacados fora da adminis-

Paragrafo un!'to A trans renC·:.j. I tracãD do Ministério da Fd.ucação -3 
poderá. decorrer d_e estabele im.CJ?-::..0 Da orientação eilu.caciona~ C'apitRlo n CUltura, sa!yo os do ensino militaJ· 
õe ensino secundà.no, de recoihec!da Art a7 Além dos pr-ofe.ssõret 
i~<meiclade, loca_Uz;Hto no. estr< nge1er~~ c<JndÜzir~ 

0 
n. rocesoo da vida e:~ i Dos tipos de estabelecimentos de Ca:Jí~ulo -v 

ft!'~nõo o cand:.õato obngad_ pr ~ c lar os orientadores ~"'ucacionais. I ensino secundário 
t • de e a <'s de adanta"aoj o 1;."1.4 Da Administração escolar cc.o x m "' "' § .o E; função da orienfação ed1l- .AJ-t. 43. Haverá dois tipos de es-

c it 1 
VI l cacional cooperar 11n. ,c;entido de que'\ tabe:~~il.nentos C.e_ ensino secundário: Art. 52. A administração de caC:a 

ap u 0 l ::a-da aluno se encarrunhe com·enh:.n- o gL"1aSlo e o coleg1o. e5tabe1cc:mer:tto de ensino secundário 
Dat aulas • tl•mente nos estudus e na esc::~Iha da . Parágrafo único. Destina-se o gi~ estará enfeixada na auto~idade do 

•·t. 
32

. As auias são je lte· profissão, ministr.ando~lhe !esclareci- ná.sio a ministrar o curso de primei- diretor. que prestctirá fl.O funciona~ 
tu · ..., mentos e oonselho.s, sempre em e-u- ro clclo compreendendo as duas for- ment.o dos serviços esco-lares, ao tra .. 

qt'tênda obrigatórla. t tE-ndimenOO f:'Om a sua famflhL mas A e B, ou apenas uma. 0 colé- balho dos professôres e orientadOl't:'S 
Art. 33. Estabelecer-se-à nM au1f<S, §. 2. ° Cabe ainda à orientação e_du- gio, podendo abranger o curso pró- 1 educ-a.cior.ais. às atividn.dz"' _doE a lu .. 

não só das di.scipbna,. como 6. prà- cac10nal cooperar com os professores orlo do ginásio, m:.n:.ztraxá os dois 1 nos e às relar_.õts da comumdade esw 

I 

• 

( 
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f 
f colar com a vida exterior, velando 
1 por que regUlarmente se cumpra, no 

I 
f.mblto d& BUa ação, a ordem educa­
!Cional vigente no pa.ls. 
· Parágra!0 único. Não pOder& exer­

; eer as funções de diretor óe estabe­
; ~cimento de ens1no secundário quem, 

para ésse efeito, não ~teja inscrito 
no registro próprio do Minl!ltério_ da 

:,._Educação e CUltura. 

os auxtlios e subvenc;6es consignados 
nos orçainent.os tenerais, inclusive os 
auxilias de manutencâ<i e~abe1ecidos 
na Lei n.o 2.342, de 25 de novembro 
de 1954, quando destinados ao.s pró­
prios estabelecimentos, é indispensá­
vel que suas respectivas anuid:'l.des, 
tanto do ciclo ginasial, como do ou­
legial, não ultrapassem o dôbro do 
salário-minimo regional. 

CapitulO VI 
Dos corpos docentes -t ___ :.- ... 

r Art. 53. o COl"dlo docente, e!n 
ea.da estabeJ.ecimento de ensjno se­
eundá.rio, compOr-se-á doS seus Pio>· 

: !fe.ssôres e orientadores educacionais. 
i Art. 54. A constituição doo COl'P<J8 
t docentes far-se-ã com ooservâncta. 
! <loo l;<'gu!ntes preceitos: 
il 1. Os professôres e orientadores 
' educacionais do ensino secundário 
: deverão ter recebido conveni€nte for-
1 JJiaçã.o, em cursas apropriados, em 

I regra de ensino superior. 
2. O pro\irnento, em caráter efe­

\ tivo, dcs professôres e orientadoi"es 
1 educacionais nos estabeleclmentcs d-e 
l ensino secundário federais ~ eQUiPa.-

l ll"ados dependerá da pr€sta.çâo de 
concurso. 

) · 3. Dos candidatos ao eX-l-releio da 
i funções de prO{-e&SOr ou -onentador 
· educacional ncs estabelecimentos di:! 
] ensino secundário reconhecidos exi-
1 gir-se-á prévia inScrição no compe-

1 
tente registro do Minmtêrio da Edu­
cação e CUltura. 

f 4. O ensino nas duas primeiras sé­
: ~ies do curso gina.sial, quando an~::­
: xa.das às escolas primá.rias, poderá 
' ser ministrado por professôres diPlo­
madas par Institutos de Educação e 

. Escolas Normais. 
· 5. Aos profrssôres e orientadores 
educacionais do ensino secundário 
seri assegurada, em todo o pais, re­
muneração condigna. 

i 6. E' mantida. a. legislação em vi­
! «or relaUva ao .registro de professô­
, res' do ensino secundário, inclusive 
l para as práticas educativas. 

Capitulo vn 
Da organização de cada estabeleci­

mento de ensino ~cunàário 
r Art. 55. Cadaestabelecfmento de 

ensino secundârio fixará os têrmos 
gerais da sua crganiz.a.ção em regi­
mento ou estatutos, em que se defi­
nam a constitu!çáo dos seus cursos 
e a sua vida escolar t bem assim o 
Eeu regime administrativo e disclpv.~ 

. nar. 
!(lapitul<> vm 

Dos cursos de caráter exper~ntal 
Art. 56. Med'ante decreto exJJCdi· 

do com préYio parece1· favorável do 
Conselho Nacional de Educação, po­
derá ser autorizada a criação, em 
instituição de notória idoneidade pe­
dagógica, em caráter experimental, de 
curso do primeiro ou do segundo ci~ 
elo, com orga.nização e regime dife­
rentes dos estabelecidos nest& lei. 

§ 1.0 A autorização de c;.ue trata 
êste artig0 srrâ dada, em cacb..\. caso. 
por prazo determinado. 

§ 2.o o curso será permanentemen­
te acompanhado por um ou mais 
educadores espe.:::ializadt'B em peda­
gogia do ensino secundário, ctesigna­
õos pelo Ministério da Educação e 
Cultura, 

Art. 59.o Os poderes públioos, em 
entendimento e cooperação ·com o.:~ 
estabelectmen!os d~ eJ:.!Si~ se~un.<!à.­
rio, prornoverao a mstituiçãa de ser­
viços e providências asdisteuciai.s que 
beneficiem os adolescentes necessita. 
dos, a que, un atenção á sua voc~ção 
e ca~acidade, deva ser ou esteja sen­
do dado ensino secundário. 

Art. 6(}.0 O ensino .secundário ofi· 
cial serâ gratuito para quantos pru­
varem falta ou insuficiência de re­
cursos. 

Art. 61.0 A contribuição exlg!da dos 
alunos pelos estabelec:mentos de en­
sino secundário particulares será mó· 
dica e cobrar·se-á segundo as tabelas 
que cada um deverá remeter no Mi­
nistério da Educação e CUltura antes 
do inicio do ano escolar. 

T.ITULO IV 
Dispostções fin:ds 

Art. 62. o serão expedidos pelo Prt­
sidente da. República. oom audiência 
do conselho N aciona! de Educação, 
as regulamentos necessários à exe­
cução da presente le~ P.ara o mesmo 
efeito, e para a exec':.lção dos regu­
lamentos que sôbre a matéria bai­
xar o Presidente da República, expt::­
dirá a Ministro ela. Educação e Cul­
tura as necessárias instruções. 

§ 1.0 Nenhuma alteração dcs re-­
gulamentos e instruções a que se re­
fere O.Ste artigo poderá ser posta em 
execuçào no ano escolar em que fôr 
expedida. 

§ 2.0 A regulamentação de que tra­
ta êste artigo abl'angeré. as di!p06i­
ções de caráter transitório que visem 
à aplicaça.o pro~~siva desta lei à si­
tuação dos alWlos e professõres. 

Art. 63.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 64.0 E' revogado o Decreto-lei 
n.o 4.244, de 9 de abril de 1942, 
assim ccmo os precettos legais que 
Vieram modificá-lo e as demais dil­
posições em contrário. 
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Art. 1.0 - cSuDstitutivo, art. l.o) 
Mantido. 

Art. 2.0 - (SUbs., art. 2Pl - Man­
tido. 

Art. 3.0 - (Subs., art. 3.0 ) - Mo­
dificado. 

A divisão do curso ginasial em duas 
partes, uma compreendendo as duas 
primeiras séries, e a outra. as duas 
última.s <Formas A e Bl. tem por 
fim facilitar a. articulação ideal do.s 
vá-los ramos do en.sino médio, na 
previsão de uma. estrutura idêntica 
paraas duas primeiras séries de to­
dos êsses ramos, conforme sugestão 
do Ministério. "Quando da tramita­
ção da Lei de Diretrizes e Bases, co-. 
mentam os elaboradores do Projeto 
do MEC, a idéia será. retomada para 
que os outros ramos do eDSino médio 
a ela se adaptem". E continuam: "O 
ensino comum na.s duas duaa primei­
ras séries da escola média, consti­
tuindo o elo mais rorte entre o ensi­
no secundário e o profissional, que 

.:CAPITULO IX ficariam com a mesma base, as mes-
. 6 f mas rnízes, tem ainda. o objetivo de 

Das medzdas de ordem econ m ca 1 adiar, para uma idade maia apropria-
Art. 57 .o O Govêrno Federal oon-1 da, a. escolha, pelos alunos ou seus 

tribuirá, financeiramente, para me- responsáveis, do tipo de ensino mais 
lhoria e ampliação do ensino secun- de acõrdo com as suas inclinações e 
dário em todo o pais, mediante apll- capacidades. Atualmente, o estudan­
cação de recursos provenientes do te d~ 11 anos que conclui o curso pri­
Fundo Nacional de Ensino Médio, ou mãr1o, tem diante de si o ensino se­
de outros de que disponha. oundé.rio e os cursos profissionais. 

Art. ss.o Além das ex.igênclru; cons- Assim. é chamado a optar, numa 
t:lllte.s da legislação em vigor, para ida.d.e em que indefinidas são 1as 
que os estabelecimentos particulares aptidões. e, mais ainda, as voóações. 
do ensino aecundárlo poosam receber Po: illso, é dede.ejar que a educação 

-
comum, que Yem do primeiro, R \ t!o cur.!O gfn::..staJ não ~ di! !:dnüttr~ 
pralon~ue, pelo m.i>~os na.ai.s á.OJ.S anos, s~. em fac.e c:os p~·ó.p.Il<:d 1cl:~~• i(Ziia­
transferim:IO-!e a.sstrn a conungê"n- gogtooa 'fisados p.e.ia tc1, em seu coo­
cia de optar, da 1.a para a 3.8 ~érie Junto, e expr~ssas at!aw~ d2 a.gnll3 
dos cur~ medias, ou sej.l, p!tra a dlsposjtjt•os q-!Je a. oonp5::m. as pr3 .. 
idade de 13 anos em ~iante". . cei~oo do art, 390. parl\graf<J.~ 1.• e Z.• 

Ern fac~ dos arts. 40 e 54, incl.So 4 do PNJeto liS"B fmtlnti.dl)s· pe;.o. Sul:)f­
dp Substl~!J~1;o •. t::~mbem por . euges~ tttutivo, em seu art. 33. · pá.rá.gl·afos 
tao. do ~Tmm,éno, a!c duae pr1meJras 1.0 e 2.0 , e tamb€rn no Pro;e~o di) ~­
sénes do cuooo gma:!ial 1e, futura- nY.tuio em seu art. 34 par3graf<.:s 
mente, dos o_utros çu.r~a.s do ensino 1.o e 2.~>. bem ccrno o à'o art. 26. (lo 
~-~~l,Q) ~e~ao, supletJVamen~e, f~n- P:rojeto (art. 23 do s. ubttt.utiv\J. e a,t. 
e1onar áhex~ às escolas prun6r1as, 27 do Projeto do Mmiztfrio). redla-'. 
c~ professores d!Jllomad?s por Ins~ zem a um ~ó aquele3 ide:üs. ~~=·· 
t1tutos de Edttcaçf!:O e Esool~s ~or- tecendo, Para todo o cu:r~J se • · . ~ 
!:?aiS, "enquant~ nao houver na loett- tJo, e não. a~enas para e.Jgum de aét!s 
lida de ~atteleCl_!?lenW.S de ensino $e4 ramos (como t·eria a hipótese -_Ça. 
c~dárw ·~ Impoe-se, port~ntc, uma Forma A cio curso ginasial> os ae~ · 
eutruturaçao de t.odo eapect~ de . seu guintes príncipi-o.s: •· .. 
curriculo, de ~aneira a unpnm1r a.) Os estabelecimentos de e.111lno 
àquelas dua.s sénes condições adequa- secundário adotarão proco::;.~~ ·-· 
a:'ls para q~e fll}l;Sam tunmOnar t"'· gógicos ativos, Cflll~ dêem e.oo seus 
mo vertdaderro complemento do curso trabalhas 0 pr-óprio sentido da l'!dQ·. 
eleiJ?.en~ar. _ <art. 26 do Projeto); 

Dizem, e com ~az~o: ?.s autores ,do b) Os prQfessõres terão em Dlira. 
P!ojeto ti? Mmls~rlO. !.'s~Ja med~da que a pnparação int;)lectual doa alu .. 
VIrá _servu~ .. de modo. e6J>!CillJ e tom nos deve visar antes à segurança do 
a mal?r utllldade, ao mte!esse do pais, que à extensão dos co.nlle~s 
p_r:lnczpalme.nte às. reg.i:oes. em que cart. 39, § 1.c); · 
atnd:~ ~ emmo médio é ine:ustente ou e) Por u~r lado alu~ .._... · 
insuficiente. Para mUitos alunos, se- 0 ~ 0 . • ~ ....... s ue-. 
rá somente um complement da for~ ve~ ·l_er" condtu1dos_ nau apenas à 

• 1 ...,..~ --· -~f! aquii~ae de conneciment<US, mRI à 
matao gera obtida no ensino ~le- integr-al formação do e.spb:ito e do 
mentar. Pa!a. outr05, uma expenên- caráter ela quisição do háb"to 
cia de apndao para os estud.os se- ca ctda.J: a . 1 e 
cundárioo, quando não sua própria ín- ~ e de pensar e agir (art. 8!1, . 
tegraçã.o definitiva neete ramo do en- § • ) • ·1 
sino médio. Em qualquer caso, é uma E' a própria lei, portanto, que está 
nora forma que se oferece a milhares detemünando o combate ao caráter 
de jovens brasileiros de prcsse-guirem excessivamente acad€mice que se ven1 
em seus estudos, pJ:eeuchendo, entre impr1mindo aos cursos do ensino se­
a idad de conclru;ão do curso primá- cundário, em seu conjunto. &ses cur .. 
rio e a do inicio do trab61htl. profis- 50.!, segundo o espírito que pre.s14e à . 
sional, o v~zio,.a que a atual legisla- elaboração do SubStitutivo. h&.o de 
çáo os destma . ser todos destinados à preparaçtlo jn-

No que toca à diversifieaçfto das telectual geral que possa seriir de 
Formas ~ e B, a partir da a.• série base a estudos mais elevados de ftJrtn,a 
do ginásiO, atende-se à sugestão do ção especial, sem esquecer. todi.Yia 
Ministério, mas por outros motivos que deverão ser práticos e objetlt06' 
que não os apresentados pelas aeus abl!olutamente dentro das final!dad~ 
autores. NS.o se trata de eri~r dentro modernas que os elaboradore, do 
de um mesmo clll'SO, duas formas de Projeto do Ministério Quiseram rteer~ 
enstno com !inalldade! ~senci.alrnen- var, com exclusividade, à :Forma A 
te diversas, uma {a FUrma A> ca~ do curso ginasial. · 
racterizad~ por p~ocessos e metoao:;: se o SUbstitutivo adotou o erttêrió 
msis prã.t1co.s e ob_Je~ €en;5inar pa- proposto pelo Ministétio, de dtvtdiJ" 
ra o trabalho; ctênCl& aphcada, ao o cuno ginasial em duas formaa (A 
invés de ciência pura; CUltura inte~ e B), ·a partir da a. a Série, fê-lo jus .. 
ressad.a, em ~uga.r de- estud~ abst!a- tamente com o propósito ae tornar 
tos e conhec~mentos formais; ensmo o curso de 1.0 ciclo, em sua totali­
vo}tado especialmente para o mundo dade, mais prãtico e objetivo tendo 
concreto, misto de cultura geral e de em vtsta. melhor atender aos Íntetês .. · 
aprendizado prátill9 não eSpecializa~ ses do.s aluno.s, em face de seus e$tu .. 
do), e outp (a Forma Bl de ensl~ dos de 2.() ciclo, sem, contudo, pl-1 .. 
no acadêmlCo, organizada, e.ssenclal~ và~los da necessãrlas formação inte .. 
mente, para servir de base a estudos lectual que haverá de babilitá~los à 
superiores, sem nenhuma daquelas ca- continuaçll() de sua carreira estudan.­
racteristicas de objetiVidade e,xclusivas til, terrnlnado 0 ginásio. i 
da Forma A. . Não houve inovação absoluta, tb.M 

Pelo sistema do Substltuti~. as n~ uma antecipação em têrmos novoe 
n.alldad.es supremas do ensJno secun.- do sistema adotãde para WdÓ 0 ·2 õ 
dàrio _n~o f<?ram alteradaa. (! Projeto ciclo, em Q.Ue as turmas se dlvittetÚ ~. 
do Mirus~no estabe]ece dfstinçfto _no (clássico e científico), conformt suaa 
tocante a formu!açao final coutida preferências. A principal distingA 
no inciso 3 do art. 1.• do Pro.. entres as Formas A e B • a 4~ 
jeto ~·o 338: em !ugar de dizer que c;urrículo; uma outra, ta~béln '(te 
o ensmo secundár~ te_m por tJnal1- 1mportância (o plano de d.istribW* 
dade "dar preparayao mteleetual ge- da.s disciplinas e práticas edueativ8.s · 
rai que. possa servll' de baSe a estu.. pelas séries escolares, bem como 
dos mms elevadO! d~ formação espe.. de distribuição do tempo reservad~ 
cial, <;te?- p~eferencU\ a esta outra cada semana, às aulas .de umas é 
proposiÇao: preparar o adolescente outras, segundo 0 art. 26 dO" SUbstt­
para a vl~ prátlca ?.U para e.stud0f3; tu,tJv~), ficar~ na dependência dO 
de for?laçao superior • cr1tér1o da direção dos esta"beleci-

Partmdo des.ta a~temattva, no que mentos, que, na Fonna A, natllrfll..' 
interessa. aos fms visados pel<? ~n.s.mo mente, Pi-ocurará desenvolver 0 li!•· 
sec;undáno, o Projeto do Mm_J.stérto tudo das disciplinas de maior inte...:~ 
ve1o .a e.s.t~bel:cer todo um ~1stema rêsse .FO eur.~o cientifico, e, na B, ll.l 
de drversrfz_ca.çao do curso gmaslal, q.ue .sao fundamenta.ls no curso élás .. , 
tendo em VI.Sta fazer com que um dos s1co. ~· 
seus ramos (f':>rma A) servisse à A Forma "A'• vin-cula-se estrett 
vlda _prãtica, e o .outro (Forma B) à mente. ao curso científico: em lu · · . 
aca~emica. ~o fmal, não C?bStante, de latim, que figura ll() currfcUlD. cfa.t . 
reumu os doJ.s ramos num so porque Forma B, inclui o estudo de d ~ 1 
permitiu a admissão indi.scrim1nada nho. Português matemá.Uca,i4êlj ·' ' . 
no 2.0 ciclo, sem necessidade de ne- cias e desenho 'haverão de . 
nhuma adaptação, a alunos provindos nesse set<lr do curso gin~al · · · 
da Forma A (prática) ou da B (aca- tudo mais acentuado; já as duaa 
dêmica), em~ra reconhecendo que g"l_las ,vivas. bem oomo geograMo. 
apenas esta. 1:1ltima seria a natural- hiStória, terão desenvolvbnento m ·. 
mente vinculada àqUelfL 2.0 ciclo. nor, liempre dentro do.s ]imJtia · · 

semelhante distinção entre ramo nimos a serem e.sta:Beleeldoa pe 
acadêmico e ramo objetivo e prát1,co normas regu~~'J'!~f\re . .s. , · 
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+ 
A Forma "B" vincUla-si ~treita-~ colas l?r~árias particulares ~o pa:Ls: 

!Pente ao curso clássip: inclUI 9 ~- um prn:ne1ro contacto, essencialmen­
tud.q do latim e supri;Q:l_e 9 d~enho. ~ prátlC01 oom os idiomas estuda-
Discipffna5 wmo P<n!tuguês, lâi1fi'l, do.?.'· -
francês, inglês e geo*afia e histó- II e III - Merece observação e.s­
ria, serão estudadas qom mais pro- pecial a matéria relativa a fnn­
fundidade; matemáticfll e ciências, de c6s, inglês. geografia e história; 
modo mais reduzido. i quanto à distribuição. pelas Formas 

O aluno que conclui' a Forma "A" A e B, do latim e do desenho, o 
6Stá de OOdo habilita1o a ingressar assunto foi esclarecido na exposição 
JJO curso cientifico; pa~·a sua adnti.s- correspondente à emendfl proposta 
são no curso clá.ssico, falt.a-Ih~ o es- para 0 art. 3.o LO Projeto. 
tudo do latim. Na hiUótese de pre- Francês e InglPs - O projeto 338 
tender matricular-se nEtSte curso, po- faculta. ao~ alun::>s, no curso gina­
i:terá faz!.-1o, mediante! aplicação do sial, a opção entre o estudo da lin­
õisposto no art. 28, incifo I! do Subs- gua francesa e o da inglesa, sem 
titutivo: terá de subm~ter-se a e:xa- que outro fundarr.ento se J)OSSa apre­
me de adaptação da feferida di:;ci- sentar, vàlidamf'r:te, em favor dêsse 
plina, n não ser que .. no curso de critério. além do que diz respeito à 
Forma •:A':, que conclyil~. ~enha fi- ncces:;id_ad~ de. dim\nuir 0 m\mel'o 
gurado lat1m, como di~clplma com- de dlS-Ciplmas mtegra11tes do currí­
plementar, por sua prppria escôlha. culo. Razões de ordem pedagófrica. 
nos tê1mos do art. 9.0.1 parágrafo 1,0 se as há, não serão de tantn pêso 
d-o SubstítutiYo, combi:&~.fdo c&m o in- que compensem o.s prejuízos de or· 
ciso 4 do art. 13. 1 dem cultural ctec::>rrcntes da adoçdo 

Idêntico crit-é-rio hnvérá de ob!'er- da medida. 
vnr-se no tocante aott alunos que Pelo sistema do Rubstitutivo, o es­
c.oncluirem a Forma a. inteiramen~ tudo das dUa.i Hnr::uas será obdga· 
te habilitados ao íngrifsso no curso tório em ambas as Formas (A e B). 
clássico, mas dependeiites de deBe- ~ possibilidade ccmc'eóida à dhTção 
nho (estudado na La à na 2.~ série dos rstabelec•'l·wnt{)s, nelo art. 26 do 
00 tronco comum, mas ~em a :nten- Substitutivo, de estabélecer seus pró­
sldade re~Iamada como · ase ~ufi~i~n- prios planos de rJis'.ribuição das dis­
te para mgre~o no cu so C1enüf1CO. ('i"olinas nelas s(rie.s e.-;:c(llares, com 
e que sômente a Forlha A poderá: observância das prescricões regula­
fornecer). ressalvada 'i hipótese de mentares. pcrmitírR scjnm atendi­
que a referida mfltéri~ tenha sido dos o.s intcrêsses dos nlunos. nas F-or­
escolhida .ee1o nluno. ~m seu curso mas A e B. ~a Form.a A, as dur.s 
de Forma B, como disciblina comple- Jfnguas serão. por rerto, estudadas 
mentar. f de maneira menos acentuaria, n.a.cla 

Art. 4.0 - CSubs., art.:4.0) - Mnn- imned:ndo, alfm disto, que se dê 
tido. 1 maior desenYo1vimento a uma do que 

Parágrafo único - ($UW:i., art. 4.0, a ou~ra, conforme {l interêsse das 
Parágrafo único) - Modifica[lO. tllrmas· jl'í na Forma B, tendo em 

Pelo Projeto, o prinQipal objetivo vista a' constituiçã-o do currículo do 
il<' curso clássico seria !O de concor- curso clássico. c<'m o nual a referida 
rer para a formaçã-o irj.telectual por Forma se vincula tuais e.~treitan:en­
llm "acentuado estudo ' de um~ ou· t.e é óbvio OlH' a!l duas línguas hf:o 
duas línguas nntLg~s". f.ela emenda. de sn ~stud.lldas r-om mai.or inter.­
preferiu-se dizer: 11 acellituado e~tudo <;idade idêrJticamPnte rl'stribufdas pe­
de língua}! e de ciênÇias snchis" las cluss séries de que aquela Fo:·ma 
at0ndend-o--se melhor à!'; caracteris- ~e compõe. 
ticns do currículo do cprso clássico, Geografia e :R'i<:tóría - GeoPTa~ 
fixado pelo art. 7.0 . E>"Qbora, no 2. 0 fia e História r:~mrnm. em todo o 
clekl. o h\tlm se-ja e.."tudtdo. com ex- cur$o ginasial. c..;mo uma úúica dis­
clusividade, no curso clMsfco lo ciuli:ra Nc.da im.,f'de, no enta1Jto. 
grego é complPmentar, , 1 não se pode Pro face do n.rt 26 dO Substitutivo. 
deixar de ter em conta íque é ao re- rme o estabelec:mcnto reserve, para 
ferido cllrso que comp~te, também F>s:sa di.ScinEna {!nira. na {listribuição 
com exclU"-iVidade no ~-0 ci~lo, de- d-o;o; trn.ba.lhos escob;re~ semrtna:i.o:, e 
.Eenv-~lver, de maneira e4pecla.1, o es- c·'Jnforme as C('nvf'niênr.hs do curso. 
1tHl:~ dr;.s lingl!~s _f''m ge:a~. e _bem maior número de aulas. de mo.n.eh:a 
fl-"S>m o das Cle'"lcl~S s:!c1a1s (JJJst.ó- a pràticamente (lt>.c;d.Jt.rar a. dl.'~cl­
ria e ile:;.p:rafia). fBl ]como ncon- nlina em duJs. inclusive com profeE­
tece. nn cnrs-o cíPntífic-ot e>n J'eh('âD ~õres diferentes. 11m para história. 
&o estudo ds!! clêncio.s Ejxperimentais I wtro para geoa:raf!, r:u: médias de 
6 d!\ matemática. '1romocão serf.o. rontud-o, comuns). 

A1·t. s.o - (8Ubs .. art., 5.0
) - Mo- A hipótese ocorrerá r-:1 Forma B. ao 

õificado. nn..c;so aue na A o p~!·udo de reo-
Snorimil·:lm-se, confo~·Pte f>UC"f''Stão ~tafia ê história noderá ser menos 

do lVIini:sté::-io, I'!S palavr<ts "d...str:bni- nr~ntuado. em nT-oveito de outras 
ü'l.~. por disposi<'á., reiYtllflmePtar. ~rn di."-C~"\)linas de m~itw ,notiv?.!;'-áO para 
sh·ir-s esco~arts". A dist'ribu:ção oi'ls o.s alunos (matemática, ciências e 
r1i~!'~plinas e nrátlcas edPcativas. em desenhO). 
face da modificação qu~ será su~ew Distribuiç!'io das di.scirtlinas e do 
ri da. para o art. 29 do 1 Projeto 333 número de aulas srmnnais - A fim 
(artigo 26 do Subf':titut~vo). caberã de demonstrar a vhbllidade do sis­
à direr'é.·o dO-" e,<~.t.a~~le(' mento. com tema oue o Eub.<;titutivo preconiza. 
Cl>hfeTvâncía das prescri"'!Ões regula- l'l.Ure.serúa-se um plano de distrihui­
llH:ntares. rão d:t.S di.scinlina~ P àn número de 

P::trá!D':lfo único _ fS~~hs .. art. 54. ~ulac; semanais~ _Pelas Form<'l.s A e 
pa··árrrafo único) _ Mgjntido. B. dP!ltre oo v~rK'3 Q.lH'· poderão ser 

Art~ 6.o _ (Subs., art.l6.o) _ Mo- formuladn.s: 
tHf1c.arlo. \ 

As !'a7..Õf'~t que jmtific::t;m a. divis!io 
do curso gina"'ial em dua{i part.es cum 
tronco c~mum, compre:endendo as 
õuas nrlm('irns scries, e! uma parte 
diVI:'l'~ific.ads. a partir ~a J.a série 
C{;rn duas formas. A e .ij). já fVr:lm 
desenvolvidas na expo.slção corres­
pondente à emenda pro1}osta n01ra o 
art 3.0 do projet-O. O arti 6 ° diz res­
pP:to sOmente ao! curridulos. 

FORMA A 

3.8 série 

Portu~ués - 4 ou 3 a~las: 
FTarcês - 2 21\.llaa; 
Inglês - 2 aulas: 
1\-Intemática - 4 aulas: 
Ciências - 3 aulas; 
Geografia e HiMóriR. - 2 aulM; 
Desenho - 3 aulas; 
Comnlementai' _ 1 ou 2 aulas; 
Prática educ.ativa -~ :i .aulas. 
'I'~tsl de 24 aulas. 

4.• série 

Matemática - 4 ou 3 aulas; 
diênciãS - 4 4'ulàs; 
óeõgrafia e História - 2 aula.s; 
Desenho - 3 aulas; 
Cômplementar - 1 ou 2 aulas; 
Pl~ática.s educativas 3 t.l.llas; 
Total do 24 aulas. - · 

FORMA B 

a.a série 

Português - 4 auta.s; 
Latim - 2 aulas; 
Francês - 3 aulas; 
Inglês - 3 aulas 
Matemática - 3 ou 2 aulas: 
Ciências - 2 aulas; 
Geografia e História - 3 aulas: 
Complementar - 1 ou 2 aulas: 
Práticas educativas - ;i aulas; 
Total de 24 aulas. 

4.a série 

Português - 3 aulau;. 
Latim - 3 aulas; 
Francês - 3 aulas; 
Inglês - 3 aulas; 
Matemáiic<L - 2 aulas; 
Ciências - 2 aulas; 
Geografia e História - 4 ou 3 

aulas; 
Complementar - I ou 2 aulas; 
Prãticas educativas - 3 aulas; 
Total de 24 aulas; 
Art. 7.0 - (Subs., art. 7.0) - MOw 

difidado. 
N; disli"plin:as estruturais do 2.0 ci­

clo. ao invés de comuns aos dois cur~ 
sos, à maneira previo;ta pelo Proje­
to. foram distribuídaS, de modo ra­
cional e equilibrado (sete para cada 
curso), cem ;.nelhor del'mitação das 
car<!.cteristlcas dos dois ramos em que 
se divide 0 curso colegial, conforme 
os: fins visados pel::>s est"Jdos em que 
se especializam. 

Francês e Inglês - No curso clás­
SiCo ambas as linguas são obrigató­
rias, tendo em vista o caráter do 
curso. oue é de "linguas· e de "ciêu~ 
cias soCiais''. Justifica-se, portant.o, 
um estudo mais extenso das duas 
línguas da maior universnlidade, sem 
sobrecaro-a do currículo-. limitado. 
ta.nto qUanto o do curso científicO. 
a sete disciplinas estruturais. Já 
neste último, cuja finat:dade precí­
pua e o estudo das ciêncks, sendo o 
dt~S línguas meramente euxiliar, tor­
na~se razoável facu1tar-s aos a1unos 
a opção entre o inglês e o francês . 
cstab€lecendo-se, outrossim, unifot­
m~dade atsolutn entre os dois cursos, 
quanto ao total de disclplinas. 

Adotou-se o critério do Projeto do 
Ministério, no tocante às duas pri­
meiras séries do curso ginasial, onde 
não serão incluídas, disciplinas com­
plementares. Tem~se em '9'ista não 
sobrecarregar o currículo daquelas 
duas séries colocadas, dentro do sis­
tema projetado, como verdadeira 
continuação do. cw·so elementar, e 
a exigirem, portanto, um total nãó 
muito grande de disciplinas a estu':' 
dar. Há ainda. que considerar a 
eventu:1l adaptação dos outros ra­
mos do ensino mUio à organização 
preconizada para as duas primeiras 
séries do ginási<>, o que tortlll desde 
já necessária uma absoluta uniformi­
dade de currículo, sem as diferen­
ças que a inclu.são de disciplinas 
oomp\ementa1es viria a~a.netar. 

No que diz respeito à última série 
drs cursos do 2. o ciclo, a exclusão das 
disciplinas complementares justifica-se 
em face da necessidade de facilitar,· 
pela diminuição de ma.têrias, a apli­
cação do art. 12, inciso 3 do Substi­
tutivo. 

§ 1. o - <SubB., art. 9. 0 , S 1.0 ) 

Mantido. 
§ 2. 0 - <Subs:., a.rt. 9, 0

1 

Modificado. 
Preferiu-se dizer "tornam-se", em 

lugar de "se tornam'. 
Art. 11 - <SubS., art. 10) - Mo­

dificado, em alguns incisos. 
Inciso 1 - (Subs., art. 10, InciSo 

1) - Mantido. 
Inciso 2 - · <SubS., art. 10, inciso 

2) - Mo·dificado, 
Foi adaptado à nova organização. 
Inciso 3 - <Subs., art. 10, inciso 

3) - Modificado. 
Alterado, para adaptar-se à nova-

organiznção. ) 
Inciso 4 - (Subs., art. lO, inclso 

5) - l,.iantido. 
Inciso 5 - (Subs., art. 10, 'nciso 

6> - Modificado. 
"Educação musical", considerada 

pelo Projeto 338 (art. 14> como prá­
tica educativa, pas.sa à categoria de 
d1 ~ciplirta complementar de ambos os 
ciclos. - Na parte final do incioo, 
prefcriu~se dizer "do curso Clás:!lioo 
e do cientifico'', em lugar de "dos 
cursos clássico e cientifico". 

Art, 12 - (SUbS-. arl, 11) - Uoc 
pificado, em alguns· incisos. 

Inciso 1 - CSubs., art. 11, Inciso 
1) - Mantido. 

Inciso 2 - (Subs., o:ut. 11. inciso 
2) - Modificado. 

Excluída a referência ao latim, ao 
fr~·'1cê.s e ao inglês. como obrig~tól'iOS 
em três séries, em face da nova or~ 
ganizaçã.o dos currículos. 

InciSo ~ - Suprimido. 
Tornou-se desncces.sário na nova 

organização~ 
Art. 13 -· (Subs., ~rt. 12) - Mo­

dificado, em alguns incisos. 
Inciso 1 - !Subst., art. 12, inciso 

1) - Mantido. 
Ineiso 2 - <Subs., art. 12, Inciso 

2) - Modificado. 
Excluída a referência ao latim, de 

acõrdo com a nm•a o1·ganização; o 
curs clâSsico não mais se caracteriZ'l 

Tol'11ou-se de.snecessârio na nova pelo estudo acentuado de linguns a.n~ 

Li'U!ratura - Para a. literatura 
brasíle~ra e a portuguesa, reservar­
se-á. nos programas de português, 
conforme a tradição, o necessário 
esp3ÇO. o mesmo se Yerificando no 
tocante a noções de literatura etn 
língua inglesa ou em Lngua fran­
cesa, eo;tudadas, ainda (!!te sumària­
mente, no desenvolvimento dos p:·o­
gramas de inglês ou de francês. "Li­
teratura". como disciplina indepen~ 
dente. figurará no elenc 1 das disci­
piít1:as complementares do-s dois cut~ 
S<JS, 

Parágrafo únioo - Suprimido: 

organizaç~o. 1 t:ga,, mas pelo de "lingua.s" em ge-
Art. a.o - fSub&., art. 8.0 ) - Mo- \ 1'31, e ""ciências sociais''. - No pri-

dificsdo. I meiro neriodo, preferiu-se dizer "do 
Sofreu arlaptil_ção. ao s:..stema ad-o-~ curso cÍtls~ico e do científico". em lu-

tado pelo SubstJtutr.,.o. . . gar de ''dos Cllrsos clássico r eientl .. 
Parágrafos 1.0 e 2.0 

-. ~upnm:dos fico". 
Tornaram-se desnecessanos na no-

V?! o!'ganizr;~.áo. . 
N. B. _ O parág-rafo ümro d-o ar­

t!go 2.0 do substitutivo adota o· crí­
tério do parágrafo 1. 0 dA artigo 8. 0 

do Projeto. aplicando-o ell" relação 
ao curso científico, ou se5a. e.stabelew 
cendo que •(no curso cieDtífil'Q, feita 
a 0 pcão, pros~eguirá o aluno. até o 
fio1 do ··cursó, ·no estudo dfl di.scipJi­
D-a eEColhida. 

Art. 9.o - Snprlmido. 
Tornou -l;e ãe::mtessária Ba. nova 

orgàn&.çti'o. 

Incioo 3 - fSubS., art. 12, :inciso 
3) - Modihcado. 

Preferiu-se a reàação proposta pelo 
:Winistério, torn~:mdo-se anenas facul­
tativa a medida prevista pÕr êst-e in­
ciso. 

ArL H - <SubS,, arL 13) - Mo· 
dificndo. 

• 

• 
• 

1 - Twnco cum.um -! O c:lrricu1o 
do tronco comJlm. em parte sugeriM 
r.-o pelo Miv.istéri-o. consta de 7 diS·· 
ciplir.or estruturais, .serP n:mhurnl'l 
comolementar 1art 9.1J) ·l Quanto, às 
linvua.o; rstran!!e:~·as, incluem-se o 
francês e o :ingiês, cujot progr&Ull,lS 
serfo natUntlmente simples, a exem­
plo do que ocorre em t'lgumas es-

Português - 3 ~ulaa; 
Francês - 2 l>Ulas; 
Ill&lêo - I a \lia.!; 

I 4it,··IO, - !Muloo,, UL.t.•> = l&<>· 
~ 

A educação musical pass{lu à l:'ate­
goria de disciplina. complementar . .Ka. 
alinea a fixou-se em de_zmt.o anos a. 
.... nde máxima em trae "H It.z ObT\at\.­
tór. ia & :prática da. edueaçf.o fl!lCá.·· 
OI JGV- l!'J!!l'!'_el olt 18 .. ~ ·~ 

1 
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~icamente formados. A própria lei Art. 21 - (Subs., art. 18> -~ Parágrafo único - ~Subi .• art. 241 lar. O Projeto exige •onze anos com­
ctvil reconhece est:l. circunstância: Mod1jicado. Pllrágrafo único) - Moàificacto. pletoi ou por completar ate quatro 
permit-e~lhes o casamento e pOBSibi- Também simplüicado em 5Ua te- I Para maior clareza, acrescentou-se a meses depois d dia inicial das a.ulkS". 
li t-lhes a ema.ncipnção. Estão en1 dação. \ declaração de não se1· permitida, du~ Adotou-se. neste particular, o pontD 
lfade <l.e saber, no que toca à ~duca- rante os períodos de aulas lOlto me- dt vista ct,cs claboradores !lO Projeto. 
ção nsica, o que melhor lhes convém Art. 22 <SubG., art. 191 - ses) a reaU.zaç:ão de exames. do Ministério, que considen.m. não .t~er 
os rapazes, alê' d!::ito, já deve1n, aos. Mantido. Art. 28 ~ (Subs, art. %5) _ Modifi-: •·reulmente jusGo que se impeça o tn .. 
13 anos, ter cumprido o servlt'O_ ml. I Art. 23 csub.s.. art.. 20J cada. gre!:Bo de um aluno ca.paz, no curso ·8f· 
litar com. pratica de exerclclos f1sicos Ucxüjtcatto, em alguns incisos. cundário, po1· mera questão de idade'•,. 
RlUito mais irt.ens:t do que e. que se . . Alterada a. redação: preferiu-se di~ "Se exigência maior se encontra na 
ex:gc nos colégios. Inciso 1 - <Subs., art. 20, lllClSO zer •·no curso clássico e no Cientifico legislaçfi.o dos outros ramos do enSine 

Nr. alin~a b, oassou·se 8 conside~ V - MantJdo. I em .l~g~; de "nos cursos clásico t ci· mé~io -;-, oontinuam - devera ser mo-
rar a educa-;ão doméstlca como prá· Inciso 2 - (Sub.::i., art. 20, inciso: cntiflco • j diflcada • 
t<.:a educat~\·a, no gináSio, 1mpmuu1. 2

J - Modificado. ) Parágrafo único _ CSubs. art. 25,. Observe~!>e que, satisfeita a exigên .. 
do~Ille uma aplicação ma1.s g~ncrali- Preferiu-se dizer "do curso clá.ssl· . parágrafo úniCOJ - suprimelo, c~a de i~ade peio crit~rio do Suostítu. 
zJ.d· e efetiva. O Sub.stitUtlVO, se· co e do cientifi-co·• em lugar de "dos I E' t-é i 1 t hvo, o a. uno, ao tenmnar a última sé· 
i;UllldO sugestão d() Mimstér!o, nã.e cursos clássico e Cientifico". ma r a regu amen ar, rie do 2.~ c.iclo, estan\. completando~~ 
testringe, no ginâslO, a educação <to- . Art. 2'J - <Subs.

1 
art. 26) - Mol!i- anos, em 1e1aue, portant-o:, C1t ma.tr1· 

méstica aos alur.o.s do sexo fenuruno. 3J Inciso 3 .-:- <Subs., art. 20, ir~ClSD, ficado. cular-se num curso supertor, sem ne .. 
A êsse respeito, thzem os elat>oradores 1 

- MOdtftcado. I E' ed áo t . nhuma interrupção de se\l6 estudi)S,, 
d.J Proj-eto do Mm•sterio· "'Fical'ê. as- Suprimiu-se por denec"'ssária a d ui!-} H. a.ç propos a pelo

2 
ProJete Jnctso li - 1Subs., art. 2t:! mc180 

• b 1 · .1 f: 1 • . "' . • 1 o "·•IIus....:;rto, em seu. art. 3 , com a llJ _ Modificado itm pt'eVISta. a posst 1 idade de esten· P~ e ma do mciso, que ass1m de- seguinte justificativa. ··o Substitutl~ · 
de~l<'-, na forma adequada ao sexo, cla:av_a: "par!). ~ ~alização dos q~~!S vo, como 0 Projeto, r~tira da lei g se- Suprimiram~se as palavras "nes~ 
a.os rapazes, de modo. ~ue a propr1a ~\e:~ C?,nsmmr base prepara tona riação das dl.sciplinas e práticas ed.u· último caso". fazendo-se com que & 
~scola os inicie em at.iv1~ad€s .üg~nas s flc,<õnte • cativas. o ProJeto, em seu ru·t. 5. u necessidade de exames de aúap~ 
a vida_do lar, que os hab1~ue~ -a viver rncl.s-o 4 _ (Subs., art. 20 inciso atribui ao regulamento, 0 sut>stitutlvo seja generalizada, para todos os casoa 
n~ P:fopria casa, cal_? ce:ta mdep-::n .. -\) - Mantid-o. ' (doM. E. C.) às próprias escolas su- em que se verifique deficiência de ... 
d,enc:a. Trata-~.e nao so do apren· jeitand-o-as embora as prescrições re· tudos básicos como é a hipótese d& 
dlZa~o da prá.1ca d{! inr.tnltar;oes c § único - <Sub.s., art. 2-0 § único) gulamentares. o objetivo do substitu- Forma A do curso ginasial em relacio 
egulfamentos domiciHares oomo ~os - MOdtjicado. tivo é dar maior liberdade nos estabe- ao curso clá.si~oo. u da Forma. B em 
prob.emaa econômicos da familm, Aceita a sug:stão do Ministério lecimtntos para a constttulQAo de seus :relação ao curso cientifico. conto1\'11e 
dependent-Es do ho~em, trabalhos tornand·o 0 teX"() ma:s simples e res~ I currtculos, garantindo, a.pena.s, nas ficou salient.ado na justihcativa da 
que, além de sua u_til.dade Imediata, sulvando a autonomia das Universi- prescrições regulamentares a observã.n- emenda ao art. s.o 
desenv.oh·eriam hS.·bllidad~ m~uunis d.aaes na organiza ... ão do exame ves-( cia de certos mínimos". Al·t. 

33 
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e hábitos de \'ida d-e malor couv-e- h ,.. (Sus., art. 29) - Jtan .. 
lll·•ncla". t1 ular, d~sae que não excetiam .:;J.':l 

1 
Art 30 Suprimido tido. 

<;: limites de conhecimentos adquirido:;, · - · ' 
llQ curso ~undário. J A admissão, na lei, de uma categoria Art. at - <Sus art. 30) - J,l044ff .. Ar~. 15 

Jl.:loctiticado. 
{Subs., art. 14J 

Art. 24 _ <Subs t 20 _ 1 especial ~e alunos, chamados ouvtn:te8 caao. 

Ada.pta<io ao no,·o sistema, con!vr· 
Ul.e os arts. 10, inc. VI e 13. 

Madtjicado ·• ar · e que seriam, com caráter :facultativo, Eliminou-se a proposição ~·como alu .. 
. · os candidatos a exames de aQáptação d 

Art. 16 c 17 - Suprimidos. 

Ao mvés de "os trabalhos escoJa. ou de revalidação, é pràtica.mente inú~ no regular"' desnecessária, em face a. 
e · supressão do nrt. :ro do ProJeto - Na ~r~fe:Y~:ra~ de ,,aulas e exames", tiJ, e, alé~~ do mais, tncompativel co~ alínea d r_alínca e do sustitutivol ao 

~ -.... dwe! aos trabalhos es- ru. prescr1çoes regulamentares normal.S invés de •·estaelecirnento estrangeira 
Tratam de matéria regulamentar. ~lare~ constar~o aula.s ~ exames··, atine-?~es ao número máximo de alunos de ensino secundário, de reoonhectdt 
Art. 18 _ <SUbs., a.:t. 15J . nfm "'1.e sug-estao do ProJet-o do Mi. perm1tido em cada turma. No1·ma1-~ idoneidade" preferiu-se dizer· "esta.· 

Uodt.ficado. t rus.énc.... me12te, os al~n:o.· dependentes de adap- elecimento 'de ensluo secundÂrio, dl 
A emenda reproduz, com poucas § l.Q - Suprimido. taça<> mat.ncuh:~.'ll. -se, . como a.lun<.s reconhecida tdoneidacte lo:::aHzae llQ 

- 't~eaç~. a e•celente sugestão con- E · · l'e~:;llmn:s na sene 1.ne.::l.Iata a C()llCiUI· ; estra!lgeiro" ' 
..., . ...,. V'-"> ... ' maténa regulamentar. da no ano anterior. Esses mesmos: - · 
tida no Projeto do Ministério {art. S 2.Q- Suprimzao. . alunos, não obstante, terão <J.e fre-I Parágrafo único - <Subs art. 30, 
14.), atribuindo aos profe&:;ôres e. ln- Como bem observa 1 quentar, ccmo ouvintes, as aulas das: parágrafo ünicc1 - Madaftcatto. 
:n::;~~~ ~~e; fk~f;~r~ça;~ do Projet.o do Minis~i~s .~~~~~aád~r:: 1 tnatérias d~ que irão prest&r E~ames) Foi udaptaêo a nova orgamzação, no 
twas educativas sob sua responsabi· ce.ssidacte de c!assit'icaçao, et11 ttlsposi· de .adaptaçao, em turm~ da Séne ~n- j tocante aos al~nos d~s Formas A e B. 
!idade, e· inLroduzindo Olltra inlJlor· tiv0 e.:;pecial dos tipoo de exame 0 _ terwr, po.ssivelmente Já comple~as., Art. 35 - Supr<lntdC:· 
ta.nte inovação, qual seja "a de o dos cursos regula.res serão ch.::m~~dO: ~om 1150 alund?s .rtoegulares. t~ ~ lel lheíi I ?, rulO·t.d 35Prestjat C()n( tidto 9n:; 
Ministério elaborar manuais de su- sunpie.smente d Os à acu a o 1re1 a ma ncu a, come a.1 . o o e o ar . . • 

terao- "" den e. e:~m •. · . eiiutlS ouvintts, poderá ser~ lhes negado êsse, Substitutivo). 
(&:estões para orientaç ·.r do ensino em . ~ omma~ PIOPila.s nos direitQ na hipótese de inexistência de 1 . . 

1.'~ do 
1.• do 

cada matéria". O~erve-se, alié.s. artigos que a êle_s se .refer.u·ern". vaga n'a série em que se matriculariam. Art. 36 - Supnmido. 
que em fa.oo das diferenças que se _ . _ 1 . . 
t..rá.o' H~rificar na d.ist.rlbuição das 1 ~ 3,Q - (Subs., art. 21, pal.'ã,g·rato ~orno alunos nao regulaiCs.? ~l~m de; Torn-ou-1'e d~.snecessano, em vlrtu .. 
disciplinas pelas séri·cs escolares c a i úmco). - Moàijicad.o. /1mportar em quebl'a .dos pn_nclJ)tcs re-: ?e da supre.':.~ao do art. 30 d.o J'ro .. 

· 1 t bel · t 1 gulamentarcs nortna1s, a cnaçio legal! Jeto. ser feita pe os es a -emm~n os, con.. Se~~do-se sugestão do Ministério, da categoria de "alunos ouvin~" !í- i . • 

(?!'me art. 26 do SubS_titutiVO), o supr1m1u-se. 0 segundo período, por guraria apenas no papeL 0 aluno que i -~rt. 37- tSubs., art. 3ll -Mo· 
10~1tema de programas umforme.s, co- ciesnecess~rlo ~a lei. A referé:ncia. a depende de exames de adaptação,· d!.j!cado. :o ~~~r 0 

.art.t 
18 

d-o Pr=0
338llã. e nota mimma fii•l de aprovação, c<ms· obrigado a !requentar as aulas tta se- suprimiu-se o qualificativo "regu .. 

pr ,.
1
ca Vtge~il~ ~or enq • 

0 
tante tio Ptojeto do Ministério (nota riem qu s matricula como aluno re- lar", em .seguida à palavra "Jlt:no··. 

pCdena ser u~ lZa 
0

• i> nâ: se iaz acon.selb:árel, na. lel: é guiar, não pode ser ouvinte de outras em virtude da. supressã.o do art. :.o. 
matéria regulaJnentar. turmas, que geralmente funcionam no Parágrafo único - (Subs., ~;~.rt. 31. Arf. 19 - CSubs., &rt. 16) - Mo- h ~ Es 

1 
d 

'df do. Art. 25 - (Subs., art. 22J _ Mo- mesm-o Ou~rio da sua. se a uno, e-, parágrafo únicOJ - Modificado. 
t tc.l • di!!cado. pendente, terá de preparar·se ou por' Alterou-/se a redação: em lugar de 
()],servem, com razão, os elabora.- conta própria ou .em cursos especiais "estabelecimento estrang:eil'o de r~n~ 

ue~ do Projeto do Ministério que Na. emenda ao artigo -45 do Projeto orga.nizados pela escola, em hortrios sino secundário, de reoonhecid3 ido~ 
a fórmula. adotada pelo art. 19 d.o <art. 36 do Substitutivo), justu:ica-.se convenientes. Em resumo - o dispo~ neldade", preferiu-se dizer: "estabe1e~ 
Projeto 338 ("os e&tabelecimentos de a. substituiçlio da expressAo "tr"balhos sitiyo que define, no PrOjeto, a ct~.tego- cimento d,e enaino .secundário, <!e re­
en.s:ino secundário tome..rfio euid:adO COlnplement-ares por at1VidB.deS txraa tia dOS alUnOS OUiVntes, é inoperante, Conhecida. idoneida<1e, localiz<!dO 110 
especial e constante n• educaçAo mo- classe" • sobretudo pel caráter facultativo QUe A estrangeiro". 
ni e cívfua dos seus alunos") "Já Ar. 26 _ (SUbs. art. :li) _ Jlantta mesma ee imprimiu. Uma ftC supri-
consta da atual Lei OrgAnlca e não d<J mido, nem por Isto !ioo.m os estabeleci- Art. 3ll - (SuiJS .• art. 32> - Man. 
~rn sendo atendida,. .:onvaliente• • mentes de ensino proibidos de aceitar. tJào. 
mente. pela maioria aos 1\Sf.abeleel· Art. 27 - (Sub.s., art. :i4) - Moài- em su"" turmu alunoo ouv!nteç desde 
mentoe". Juatifica-se. por isso, ~ jicaao. que rspitada. a eapa.eidade reguiamen- , t'dArt. 39 - (Subs , art. 33) - Man .. 
mloior rigor da reda(:ão do Substi... tar de .suas turmas. i l o. 
tuttvo, em que se determina ~;ue 015 segue~se a sugestio d.o J4inistérto , 
estal>elecimentoa de ensino secundá- que assim Justifica" emenda: .. 0 ar- .Art. t1- <Subs., art. 27)- JlO\I.t-·j § 1.0 - (Subs .. art. 33, 
rio são obrigados a rnanter atlvida.. tigo, no Projeto, divide o ano escolar ficado. I Mantjdo. 
~ " e •- , ed .c 0 1 em .5eis períodos; dols de aUlas, dois 
oues "lu \~m • uca~o 111 ra e de exames e dls de férias. 0 substituti· Acrescentou-se à_ ~vra ~'V&cina<lo" § 2." _ (Sub6., art. 33, 2.0) -cívicA dos alunos .•• " vo limita-se a estabelecer que 0 ano a especificação •·contra. varíola". Modific«do. 

Art. 20 - (Subs., aJ.i. 1'7) escolar ooml)telldt doiS pertod.os de au· Art. 32 -- (Subs., act. :18) - Mv· suprimiu-se a e:xpressio inicial: 
l404ijica.do. Ias e dois períodos de f6rtas. Não se d'!jicado. em amobs os incisos. "Por outro lado''. 

SimpiJ.ficado- om sua recla~:§.o. O 
lli.sp<>Sltlvo nAo ~ próprio !!IU"a detl· 
1\ir finaltd11401 do ellf!!no aeo11Ddirlo, 
lllt.lérla j4 vor.-da no art. 1,0 d<> 
Projeto, A &mp~es <!tlumeraçio dos 
prlttelpaja objei!VIlS. do. educat&o 1110• 
nl e efrio& t aqUi suflci.ente, tQil'• 
1JitAdo • al't1:fro mais oonet:se. 

faa: referência a épocas d.e exames. . . ~ 
Constarão da regula.tnentaçiO". Ob· Inc~s~!- (SUbs., art. 28. mciso I~ Art. ~- Sttprimicto. 
SBl'Ve-se que a referência a "d.\lQs épo-~- Modt/tcado. Trata-se de matéria regulamentar. 
cas de txam.asu obrigaria desde logo a A altaraçlo di& 1-NPeit.o à aURea a do .ll6m. disto, no art. 34 do SubsLtutivo 
re&Uuçlo de duas provas PU'C!aisllnoiao I, aWn.itindo-se. 40100 idMe a- haverá menção expl'e.3S8 a ;prO'l-'113 
quando é possivel que, na reg-ulamen- ft~ente para 1Mb'~ na L • Hrie <lo Me»Mil. o que torna C.8ine~ria a­
taçio seja adotado -outro critério, no ouno Cini!WII&l. OOM B.I'MM ~lMcu cu. llefer~cia em out.l'Q.S artigos, a ~. 
tocant-e ao~ exames. por -ocxnpl~ ne àcurto cfo cu etfJfl- géneia, Qe nota mensal. 
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Art . .U - Suprimido. · I miu-se por d~sneces.sári:l. a. frase: "de 1 cuia de alunos procedentes do es- o inciso 4 paJJSOU, no substitutivo • 
• • • t naturez:t dos que trata êst.€ artigo·•. I trangc1~·o e da revalidação de certl- a inciso õ. 

Trata-.se de matena regulamf'ntar. c:- • ficad-os estnlngeiro.s. Com efeit<l, ê.ste 
• A!:t.~. 42 e 43 - Subs., hrt. ::14) - , _Art. 45 - (;:,Ubs. ·• at t. 36) - li[ o-,. artigo dJspunh~a que nao poderia fun- .. ).>.:'t. 65 - (Subs.' art. 55) - Mo ... 

1.. odt]!cados · I j dl}teado. cionar J1J pais estabeiecnntnto que se Olflcado. 
· Os ar ts 42 e 43, segui~do as !'U- A emenda é sugerid~ pelo ~inisté- reja por legi.slaçr~o e<;t~·arge;r~ No.'!, AltCl'OU-se an.:~uu; a redaç5.~: .o::m 
gestões do Mmtsténo, foratn re·.p11 ctos uo. E e de. tcd.o a:etta\el: nao ~pe-j a.: tl~üs_,referentes a matncula d.e alurw lugar de •·em 'que se defme", p~pfe­
nm1 úmco, com outra 4edat;ao A nas ~. exptes.sao atJ.vidade.s excta-,P·,oce_ct~.1:e dO estrangeiro e a reva- nu-.se dizer: "em que se defl'tam •. 
apmação do aptovett~me110 e~co'ar,l cla.:se e maiS,., ampla,, ~ue a r:~ dotada; !waç<to a:e _ce~·t1flc:dos flcot: estabeie- Art. 66 e § 1 " _ (Subs., a:·c. 56 e 
pm·a efeito de promoçao d '5énc ou j pelo P.;.oJet~, 3.-.8 1- ttabalhos com-! c.do que so sao ac:-Itos os e~tudos an- § 1 o} _ Mantido. 
de concluo:ão de curso. fa1 se-a atra- plcmen":::.res , mc.u.ndo, entte os ob-

1 
teuores para ete1v.1 de n,atncula eJ 

vPs de pt~ovas mensais e exame;;. AI J~tl·.ros daqueJ:::s. atrndades. a forma-. re\•alid_ação quaJ?.dO o e.5r.nbe1ecunen- 1 .2:" - !Subs,, art. 56, 2.0) -

1 . ntar.to não e.stalJelec·~rá os Içao mora! e c1v~ca do ~luno . .seu p~·e-1 to estl'i..::I locallz:•do no €Strangeuo. Modlftcado. 
t~l. nod e exam~s que conl<.tarào das! paro :eara a. v1da S?Clal, e sua m~ D2~ta. Iomw:' uma ~scola estrru~~e1ra: A d é su . .,.r· d pelo !\Iinü:• 
Ipos e · ares T tcgraçao na comumdade. como ha poaera ex1.Shr no pa1s; seus certifiCa- .. f'men a .· g-:- 1 ~. . 

normas regulament · I 1 ainda que considerar o f a ~..o de já ha- · dos, no entanto, não terão qualquer teno, que f.S.Slm a JUStifica· 
Observe-se que o Capítulo VIII, de: ver sido utilizada p€la lei .a palai'ra) valor em face desta lei. Os objetivos! •·Qualquer educador de reconhecida 

que fazem parte os arts: 12. e 43 do I .. complementai:"· para des~gnar um ~stão at~ndidos sem. a n~c.essida~e .da, competência, designada pelo Minis­
Projeto !~rt. 34 do Substit1tivo', pas- dos tlP?S de o1scrplma a~mttidas pelo rr.troduçao de um dt.spositrvo dra.sttco tério da Educar.ão e- Cultura node.n\. 
::ou a referir-se a exames em lugar novo Sistema cestrut~ra1s e cornple- que já o:i.:ste e não vem ::endo cum-1 fazê-lo \acompanhsr 0 curso). com 
de •·exRmes de suficién~ia': .pel?,; m~l-' mentares). se.ndo. pD:s. ac?nselhav.ell pridc-. pois são conh.ecidas as e~olas: \'antagem para a. experiência. e sua. 
ti'vos j:"t expostos na JUStlhcat;.v:::. rla o uso v. c ,0~~1 ~ palav1 ~ pa1 a quahfr- 1 secund:uras estrangeiras que exiStem: divulgação'•. 
emenda ao art. 24, § 2.". j , car as atl\'taaaes prevlStas pelo art1- nas pnncipais capitail do país fun-. ~ 

1 
1 go 36. I c:onando s-em qualquer contrangi- 1 Art. 67 - CSubs., a1·t. o7) - Mo-

Inciso 1 (do art. 43) - i(Suh<>., ar-. . . , . men~'J dificado. 
ti 0 'H incim 1) - Modijtcado. : Paragrajo unrco - (Subs .. art. 36. ~ · , 

g ' ' - ~I pará~rai:o único) - Modificado. 1 A 1·t. 5l) (Subs .. art. 4'D Man-! Observam os elaboradores do Pro-
Substituiu-.o:e a expres.s~ "exame:::; 

1 
• • 

1 
• ,, • 1 tido. 1 jeto do Ministério. justificada~cnte,. 

de suficiência'' por '·.exa~es": pelos, Supnmnam-~ a~ pa.a\'las na Yl~~i ,,... .. ! que a refel't:ncia exclusiva ao Fun~o 
rooth·os expo:;tos na JUStlflcatn"a da d~la.s.,,c,om um le~une ~e auton~mt"a ': . Art. :JI (Subs., a ... t. 48) Man-~ Nacional de Ensino Médio limit~ua 
emenda ao art. 24, § 2.". p~efeut.do-se púl :nedida de plu~e~- hdo. poo::sibilidadE' d cnntribui,..â<1 do 

I I 
c1a. que rnteressa a boa ordem diSCl· f as ." ~ . s e . t '. f ,·_ 

Inciso 2 - Suprimido. plinar dos e.stabeh')~ime11tos reser- 1 ~ 1." - (Sub.•> .. art. 48, § 1.0) -~ Golierno Fedeta_ ~· e por IS 0 ple ~ll 
, · . t .. 0 .· 1ta · Jl.[odijwado. ram a formulaçao d'J art. 55 daqt:eJe 

A maneira pot• que serã9 condih;f~. 'ar-se. ~os .ane~.~.es. f!. tlet <;:ao el , Projeto, que assim determinaria; ··o 
dos. 05 exames é matéria jegulamen- : su~;.~n:~o o~;u~stt~~~çõ:~) esco~~~.o;~ 1 Acrescent<nJ-se, à pal~n-a ''Est-a-

1 

Govê1110 Federal contribuirá, _ Unan ... 
tar. 1 tid · - ·• · 1 

- doa'·, a palavra "Terrrcónos". ceiramente, pal'a melho:fa e tt:npria-
r · (S bs art ~ 34 inci~o o. ! § 2.o _ (Sub.s. art. 48, 2.") _' ção do ensi:lO secundário em .. odo o 
ncJ.so 3,: u ·• ·1 ' § 1.~> - (Subs., art. 37, § 1,9) - M~ntido ' I país". Nad:;:. impede, no ent~~lto, a. 

2) - Modijtc«do. 1 • Mantido. . 1 l • t8f1:-1ênc1a expressa àquele FundO, 
Substituiu-se no primei~·o p~riodo,: ~ :2 0 (S 'oó ,t 37 § 2 ~) ! . Art. 58 - Subs .. a!·t. 49) Modt~ desde que ~eguida da dec:ar~ção "e 

u 35 provas'' Por "os ~x~upes''. No i M~dificado. u ·• ar · · · - ficado. de outros de, q~e dispo.n~~··, pela 
segundo periodo, _ supnmlu-se o pro- ~ . Alterüu-.se a redação, suprimindo a qual S.f>~ :-ssegmara a possi~rL?ade de 
nome a, na oraçao '·que ai tenh:l. _en- Alterado apenas. na reda.ç~o., ~e palavra "préYia", por d.snecessária. o Governo. Fed~ral contnbtur p?la.s 
f-inado ao examinando dn c:.uater acõrdo cmn sugestao do MmlSteno: . formas ma1s ,·arn~das para a m.t>lho-
'Particular". Bastará que 'hm p!·ofes- onde se lia "buscar imprimir segman- Parágrafo unico -. (Subs., para- .

1 
ria e ampli:;.ção do ensino se.::U.Q.dã. io 

.q)r tenha sido explicador f pa··t~cniar ça e atividade ac~ trabalt:o.s comple- grafo único) - Mantido. em todo o país. 
do examimmdo. em qualqtter ~il.scipli~ mentar~s" .. p~·efenu-se d1zer: "b~- Art. -9 _ (Subs. art. 5(1) _ Man-1 ' 
n a pa!'a que fique impedi{Io 1~ exa- cando Jmprmur-lhes segurança e a ti-. t·d v ' Art. 68- tSubs., a.rt. 59) M9..n .. 

' ' . I I 'd d .• I 1 Q. miná-lo, na sua propna. ,ou ~m ca-

1 
Vl a e . :tido. 

' deira de outro profes...~r. i Art 47 - tSu~ .• Ptrt 33) - Man-1 ~ l.~ - (Sü.bs., art. 5'0. i 1.") -
Inciso. ~ _ {8Ub.s., art. 3!l, incl.so 31 tido. . ModljlCtldO. t.id~~·t. 

- MOdtjtcado. I I . , J o Ministério. em seu Projeto, plei-

00 - (Subf:., aft. 60) - .\!~n--. 
'I • 

"u'~-~tituiu-se ';exames ele suticiên-!d.~rt.d-18 tSubií., art. 39) Mo-~teou a mt1·odução, neste pará~rafo, Art. 70- <Subs., art. 61) 
- """' ' ' lftC(l u. t t· 1 d · t rin tido. c ia., por •·exames". 1 , em sua par e ma , o segum e P -

. , .J ) 1 Alterado apenas n!l ~edação: o~~e cípi.o: ··e _será coordenada por órgãos Art. 71 e J _ (Sub.s., art. 62 e 

Man-

ln-('~0 5 - íSuhst .. a1 t. J:.\, inciso 4 se lia "OIS cursos class1Co e c1entí!l- regwnaLS' . § 2.o) _ M:u1tiâo. 
Modificado, I ; c?'', prefe~·iu-~e. d!;-er: .. o curso clãs- A dh.ersidade das regiões está re-
Subsütuid~~ as pnl~":ra~ "R~ .últí-: SlCO e 0 cientr(Ico • clamando que os problemas de cada tid~r.t. 72 - <Subs., nrt. 83) Man• 

mas proyas óe cada sene. :parcms ou I Pm·agra_to único • Subi!. ar·t. uma de1ss sejam . re.so1vidos de con- ' I 
finais'. por "OS exames fnuus de ca-] 39 parágrafo único} ~.t:mtido. formidade com suas condiçé€s peculia~ Art. 73- (Su~ .• art. 64) - M:m-
'da. série". s<·mpre .de .acôf·do COI~ 0 1 res .. Não é possivel. a um órgão cen- tido. ti 
critério de deixar mtem1mente hvrf', Art. 49 - Subs .. art. 40) - Mo- trai manter sob seu contrôle um nú-
às no:rmas re-guls.mentares~ a fixação 1 dijica.do. merO sempre crescente. de estabeleci- DispOsitivos acre$c{;'nfo.dos ao Pro~to 
ü~ tipos de exames. ! : como no art. ~4 do Projeto (art. 35 mentos de ensino e contribuir para n-" 338 

Ind!!O 6 _ suprimido. I I do sub.::;tltuhvo), prefenu-~e não dar a melhoria da.s condições didáticas 
· . , . . J . l denominações especiais aos ~rttfl- de todos ele.;. 

A matella esta. lmphctt~ _no corpo! cados de conclusão do.s dife1ent& 0 Ministério da. Educação tem sido 
do artigo. s_gundo a !'ed~çao adota- curl'i'OIS. 
da pelo subsututrvo. I conhecidq, no .setor do eruino secun-

Art. 50 - (Subs. a1 t. il) - Man- dárlo, oomo entidade distante, usada 
Intiso 7 _ Suprimrdo, tido. ' como arma de intimidação para os 

ginãsios e colêgio.s que têm de exer-
Art. 51 (Sub5 .. a1 t. 42) Man-~ cer .sua mi&são em rincões d~tantes do 

o prPceito _contido. no primeiro .1>€- t tido. pai.!. 
ríodo não fo1 mantido ~ Sub6tltu- _ 
ti\'o: a. experiência pede não apro- . Art . .,2 (Subll., art. 4:3) Man- 0$ órgãos n;>gionaü; que con.<;tam da 
Tar os critéríos adotad pelo re- hdo. Organização Geral do Miuistél'io da 
gulamento, no tocante ;:~,os exame:;:. Parii.grafo único - (Sub.s .. art. 43, Educação, sem que jamais teüham 
rada ha\'endo q,ue desaCúnselhe I: parágrafo único) - Modificado. sido instal2.d.O.s, são agora reconheci· 

Substitutivo, art. 10, i-11cL9o 4 - A. 
inc:u.são de latim no quadro das diS­
ciplinas complementares da Forma A-, 
e de desenho no da Forma B, po&l!!i• 
bilitarR. aos alunos dê.sses ramos divf'r• 
sift:ados do curso gina.sial, pela esco• 
lha daquel::~s dlsciplinas. a compfl!• 
mentação de seus cursos, de mene!ra 
a adquirirem ba.se suficiente .Jara. o 
ingresso em qualquer · dos cursos de 
2." ciclo, sem necessidade dos ex.a.J!lltiS 
de adaptaçE:o previstos pelo art. 29'. 
inciso li do Substitutivo. 

tnodifica~A.o dOi me.smos. 'O .segundo' do;; como indispensáveis para c um~ 
periodo do inciso. que e;'lcerra u_ma Estende-se aú primeiro ciclo, em re~ prjmento àa nol'.t organlzsção· do tm· Substiluti1lO, art. 30, alínea d - f'A-
proibiçto de ordem moral~ado~·a. ~m- lação à.õ Formas A e B, 0 princípio sino secundário. A inclusão do dis~ tende aos alunos dM Formas A t » 
\)edíndo mod1ficações. dO$ precmtos re;- firmado no segundo pedodo dês te pa- potivo vem consagrar, no campo . do do curso ginasial a. faculdade cone e· 
gulamemare& para fins dei favOl', esta rágrafo em relação ao.s colé~:ios. As .. ensino secundário, um princípio que dida pela alínea c aos alunos do 2.• 
J?chl:ido no ~ 1.0 do art. 42 do Subs- sim coino êstes últi~os pode-rão ea· corresp<>nde aos à"..sejos de pr,,fessô· ciclo, que podem mudar de curso. ~ 
tüutl\"O. I pecializar-se nos dolS cursos do ae- res e educadores em g.eral, que rnili- parágrafo únbo incluirá. o ca.so d 

Art 4.4. _ (Subs., art. r' 5) _ Mo· gundo ciclo, ou a~en~s e~ UDJ.. man- tam longe da. Capital da República. alír.~~a d entre os que tornam !'lei'~.! ... 
•·t·crÍiJo tendo ou não 0 pnme1ro Clclo, também § ~.o - (Sub6., a1t. 50, § :2.0) _ sária a prestação de exames de adap• 1 

.r t • .. _ 06 ginásio~ poderão escolher entre a& Manhdo. tação. ( ! 
Preferiu-se a redaça.o proposta pelo Formas A e B ou ministrar as duas. Art 90 _ (Sub!., art. Sl) _ MSt.n- sub1...titutiuo, art. 46- Frevê o fun-r 

'Pl:ojeto do M~n~tério:, qu~ apenas se Art. 53 - (Sub!., art. 44) - M"\n tido. · cionamento, em ca.ráter supleth·o, da~ 
refere ~ "certlficad~ · BtJm lhes dar tido. I dua.s primeiras séries do 1.0 cil:lo, ane• 
denominações especu:ds, _io que :;><>- _ t Art. 61 t p.arâg:rafo único - (Sub! .. xada.s a. €SOOlas primá.rias que apre,.. 
tterá .!!el.' feito na regulamentação. . Art. M (Subs., ar · "5) - Man- art. 52 e parágrafo único) - Mat'!- sentem condições pedagógicas couve-'! 

J r hdo. tido 
Pardgrafo ~nico - <S b.s .. art. 35.1 . .,. . . · niente.s enquanto não .houve1· na lo• 

parágrafo úmco) - Modificado. AI t. 55 - Supnm1do. Art. 62 - Suprimido. calidade estabelecimentos de ensin\J 
Sub&tituiram~se as. palà.vra.s. "esta- Justificando_. a supressão do_ aEt. 55 Constitui mate'ria de regulamento. secundário. - A matéria foi justifi~ 

d e as=.am se evptunem e com raz o 06 cada. nos cutnentârios à emenda pra. 
belecimento e.stxang:elro r enSI!lO s .~ 1 bo.. p •. t d a :. Ar't. 63 - (SUb.s., art. 53) - Man- posta pal·a o "l"t. 6.• do Pl'OJ'eto •. mmdá!io M reconhecida idonmdade e a 1 adores do ro)e o o MmiBténo 

1 

tido ... AI 
or "e.tÍabelecimento de ensino se- "9 art. t>5 derxou. ~e ~r necessáno. em · · Su.bstitutivo, art. 54. inciso 4 - V 

~undádo, de reconhecidR- 1 idoneidad~. ''lrtude das mod1hençoe.s_ introdUZidas Art. 64- (S\lbs., art. 54) - Ma.n-. preceito com.pleta a. ~no!açáo do ~-
~-ocalizado no estrangeiro'f· ~ supn~ nos dispositivos referente.s .. .tnatri-~ tido. 1 tigo 46. Prr~\·ê a possrbllldade de u '-! 

! 

I 
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Uzação de protessõres diplom&deS r,or 
InHitutos oe E!ducação e Escola~ Nrr~ 
m~is, nas duas priJncir:.is sêriPs do 
curso gínasíat, quando anexa-das ft..<; 
r!Scolat primál·ias, :sem o que o •tstew 
roa nào funcionaria. A ressa!va, !lJ. .. 
cll.tid.::t no art. 46, de que a anexnção 
só se poderá verificar enquanto não 
houver na Ioc2.lidade estabel~ci:nento 
de ensino se<::undãrio, pt'Otes-e. bat.iS~ 
fatàriamente. os interêsses do~ prO· 
!essôres tegíetrados ne~e ramo do 
ensino, pOis qu.e, onde quer que e-xista 
mn e.')tab~lecímento de ensino <.ecu.n~ 
dãl'io, não sofrerão nenhuma concot· 
rêncía por parte dms profe.'>.Sô!·e.., dt> 
ensino primã.tio. 

Substitutivo. art. 54, inciso 6 - E' 
Stlgestã.o do Ministério. que a~.si.n a 
jl.J.~tifica: "0 artigo esclarece, opor­
tunamente, com o objetivo de dtr1-
lnir dúvidas que tem sido suscita.:~M, 
ç:ue a legislação em cau.sa inclui ns 
práticas educativas''. (Trata~se da 
1~glsla:çã~ relativa ao registro de p~· 
!essôres do ~nsino secundário) • 

SrtbstítutiVo, D1't. 58 - E' tamb~m 
:<::\lgestão do Ministé1•io. cotn lige'l'a 
e.Heraçá<! no tocante ao.s awúUQli esta. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONA~ (Seção I!)' 

belecictos na t.eí n.0 2'. :nz, C:le 25 à e 
novembro de 1954: o Projeto 1o Mi­
ni-'>têrio refere-se a "amdlios j,~ m l­
nutenção"; o substitutivo, a '·J.u·;:;Ilos 
de manutenção. quando destinrrd·1s .:o:os 
próprios estabelecimentos''. sem \nciu· 
são dos l~lativos à suplement::l.çào de 
salários de professõres. Além 1.as e"{i­
gências cons:tantts da legisla·;~io em 
vigor, este.belece a emenda a seguinte 
condição. para que os estabeleci!w;or:.~tJs 
partlculares de en::;ino secundãrio nos~ 
sam receber auxilios e subven~ões 
consignados nos orçamentos federais, 
inclusive os citados auxílios direros 
aos prórprios •' abe-leclmentos·. o.ue 
suas respectivas anuidades, tant.o do 
cicio g'int~.sial, como do colegí<al. não 
u1t1·apassem o dõbro do salário xr.i~ 
n1mo regional. 

O limite é razoável: os auxilio~ fi­
nanceiros do Estado, tt que o Mti?,:O 
se retere, deverão ser destinad1.s ex­
ciusivamr.mte, a os estabelet:>jmenr..o.s 
particulares de ensino $ecundário de 
anuidades módicas, de acõrdo Cl)m o 
p1·eceito dAi' art. 70. do Projeto (artlt;O 
61 do Substitutivo). o salárla mini .. 
mo regton!I, que é o !ator mai.:J tiig .. 

nincativo para a determimH;-á.> do 
culito de vida de uma Iocalid~de. ser .. 
\<'h·á. considerado em dôbro, p,>,ra ca­
racterizar a modicidade dos p~·eços do 
ensü1o particular. 

Substitutivo art. 62, f 1.0 - E5t.a­
be!ece que nenhuma Rlteração avs ;:e­
gulamentos baixados pelo Pre!lidentf: 
da República ou das instruções mü­
xactas 1=-~~ln Ministério da Educaçáo_ e 
Cultura podetá "ser posta ern exe­
cução no ano escolar em que fõr c-x­
pec1.ida". - A matéria foí analisada 
na just,ifica.tiva da ernenda ao artigo 
13, inciso 7 do .Projeto. 

Publicação reproduzida em v:r­
tnde de incorre.:;-ões. 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

ATO DO DIRETO~ GERAt; 

O Diretor Geral. por despacho de 26 
do corrent!.", dderiu o Requeri111ento nú· 
~~~Q 1_?~-~7! em que ~~in }9 dos S01nlo$, 

Setembro de 1957 2179 

Auxiliar de Portari<~, cbsse <J~'. solit:ita 
sal<irio famili01 rc 1attvo a st1a {ilhd ·,';·lfle ... 

te, <t partir de iulho p. pz1.<:S2tdo. 

Dirdorb do Pc~t;o;Jl. em 30 de ;wó,..to 
clt! 1957. - Nirwn Bor[jes Set:l/. Dire­
tora do Pi'.~sn1l. 

CO~CORRf~-..CIJ\ ,\D1'\1!!\"ISTilATlVA 

Torno ptihli<n p.H~l conheónwnto dos 
interessados, que a Dírdori;. d(' Conm"' 

bilidude da Secrc(aria do Scnddo F c ... 
dctal terehcrá proposta", até o d:.- 1 J() 
de setembro pr6:dmo p~-~ -r('cciio 

de uníformes de casimir.:t ~ brim p;1ra 
os funcionários du Portmiõl. Mcliorcs 
deta 1hcs serão pr.·stéldos d:àriamcntc ~ 

14 bs 17 hora~ na Dirctodn de C.mt:t'"' 
bilidi!de - Senado Fdcr<~l - P~'.lácio 
Monroe - Avenida Rio Br.c1nco. 

Senado Federal. em 2& de dÇiÕsto de 

1957. - luf,; N<>buco, Diretor Gcrni • ............__, ___ _ 

·• 
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